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A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0501001/2021 - GP de 01 de Janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 30 de 
setembro de 2021, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob 
o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Global, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio de 
Crato, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

II
II
IV
V

Resumo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de 
Cálculo, Memorial Descritivo, Memorial Descritivo Iluminação 
Pública, Composições de Preços, Composição de BDI, Encargos 
Sociais, Critérios de Medição, Declaração de Isenção de 
Licenciamento Ambiental Municipal, Planta e ART.
Proposta Padronizada 
Modelo de Carta Fiança 
Minuta do Contrato
Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos
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por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO 
SÁ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 
899558/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2°, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1.1 - Procuração pública ou particular específica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último
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aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § l5 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do
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Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n" 8.666/93, no montante de R$ 4.510,41 (quatro 
mil, quinhentos e dez reais e quarenta e um centavos).
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2021.08.16.1.

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG)

(PC + ELP) ou (PNC)
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3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 12 0 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 
10X10CM (100 CM2) - DECORATIVA P/ PAREDE, COM ÁREA MÍNIMA DE 57 M 2 
(CINQUENTA E SETE METROS QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3 CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) , COM ÁREA MÍNIMA DE 
83 M 2 (OITENTA E TRÊS METROS QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020, COM NO MÍNIMO 23 
UND (VINTE E TRÊS UNIDADES);
3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
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3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 
10X10CM (100 CM2) - DECORATIVA P/ PAREDE;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3 CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) ;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020;
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
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partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vinculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vinculo Empregaticio, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser
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autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 4 8 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.08.16.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
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4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.08.16.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
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4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.

P R E FE IT U R A  DO

CRATO
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5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 3 0 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B" . A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que 
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
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5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da
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Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.2 9 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação
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assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura
o Sr. Raimundo Nonato Belchior Vilar, Inscrito no RNP 0602433568.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
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7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante ,-
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;

PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 . Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA  
GERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES m Q- CRATO

7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de' optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.2 0 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
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c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A  garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 45 do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, (observar os critérios 
de medição constante no Anexo I deste edital) , deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
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9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R =  V
I - I

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Atexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA  
GERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES CRATO
P R E FE IT U R A  DO

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 451.041,26 (quatrocentos e 
cinquenta e um mil, quarenta e vim reais e vinte e seis centavos) , e
correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato, com recursos previstos na seguinte 
classificação: Atividade 34.01.15.451.0282.1.041 - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.
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N" OBRA LOCAL
VALOR 

ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I
ADOTADO

%

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA 
FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS 
DO CONTRATO DE REPASSE N° 899558/2020/MTUR/CAIXA, 
CELEBRADO ENTRE 0 MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E 0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 451.041,26 25, 22

TOTAL COM BDI = R$ 451.041,26

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
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13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, ã licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 13 de setembro de 2 021.

Moura
Presidente d nente de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
Memorial Descritivo, Memorial Descritivo Iluminação Pública, Composições 
de Preços, Composição de BDI, Encargos Sociais, Critérios de Medição, 

Declaração de Isenção de Licenciamento Ambiental Municipal, Planta e AR.
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

unicef
OBJETO:
ENDEREÇO:
REFERÊNCIAS:
DATA:

C O NSTRUÇ ÃO , REVITALIZAÇÃO  E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO /CE  

RUA MONSENHO R ESM ERALDO , BAIRRO CENTRO  - CRATO /CE
S EINFRA 26.1 (D ESO NERADA) E SINAPI 02/2021 (DESO NERADA) 
A G O STO  /  2021

BDI DE SERVIÇOS: 25,22%

R E S U M O

IT E M  D E S C R IÇ Ã O  P R E Ç O  T O T A L  %

1.0 SERVIÇO S PRELIMINARES R$ 12.295,51 2,73%

2.0 DEM O LIÇÕ ES E RETIRADAS R$ 7.326,12 1,62%

3.0 INFRAESTRUTURA R$ 516,78 0,11%

4.0 FO NTES D'ÁGUA R$ 33.335,89 7,39%

5.0 PISOS E ACESSIBILIDADE R$ 38.672,37 8,57%

6.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS FONTES D'ÁGUA R$ 5.151,28 1,14%

7.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DAS FONTES D'ÁGUA R$ 136,79 0,03%

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 217.954,33 48,32%

9.0 PEDESTAIS R$ 2.123,08 0,47%

10.0 PONTO S DE ÔNIBUS R$ 15.082,31 3,34%

11.0 TO R R E  DO RELÓGIO R$ 79.253,25 17,57%

12.0 URBANIZAÇÃO R$ 34.208,25 7,58%

13.0 DIVERSOS R$ 4.985,30 1,11%

VALOR TOTAL: R* 451.041,26 100,00%

IM PO RTA A  ESTE O RÇAM EN TO  0  VALO R DE R$ 451.041,26 ( Q UATR O C ENTO S E C INQ UENTA E UM M IL,Q UARENTA E UM REAIS E V INTE E SEIS CENTAVO S)
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OBJETO: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ESMERALDO, BAIRRO CENTRO - CRATO/CE
REFERÊNCIAS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA), SINAPI 02/2021 (DESONERADA) E ORSE 01/2021 BDI DE SERVIÇOS: 25,22%
DATA: AGOSTO / 2021

ite m C ó d ig o B anco D e s c riç ã o U nd Q u a n t V alo r Unit
V a lo r Unit 
corn BDI Total

a  1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRAO DE OBRA m2 6,00 RS 151,47 RS 189,67 RS 1.138,02

1.2 C2872 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,54 R$ 476,51 RS 596,69 RS 322,21

1.3 101203 SINAPI

CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 
M. COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2020

M 303,52 R$ 28,32 RS 35,46 RS 10.762,82

1.4 101205 SINAPI
PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO N° 14 CLASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2020

M 2,00 R$ 28,93 RS 36,23 RS 72,46

SUBTOTAL 1.0 R$ 12.295,51

2 ! DEMOLIÇÕES E RETIRADAS i f  |
2.1 C1070 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA m2 64,80 RS 8,81 RS 11,03 T s ..........7 ^ 2
2.2 C2716 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209,72 R$ 15,55 RS 19,47 RS 4.083,25
2.3 C1064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m2 142,93 R$ 12,34 RS 15,45 RS 2.208,27

2.4 C4913 SEINFRA REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVACÃO)

m2 41,06 R$ 6,22 RS 7,79 RS 319,86

SUBTOTAL 2.0 RS 7.326,12

3. INFRAESTRUTURA
, ...

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1.30 M. AF 03/2016

ms 0,32 R$ 58,46 RS 73,20 RS 23,42

3.2 C1400 SEINFRA FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇOES UTIL. 5 X m2 3.20 R$ 66,19 RS 82,88 RS 265,22

3.3 96617 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 3 CM. AF 08/2017

m2 0,64 R$ 13,67 RS 17,12 RS 10,96

3.4 94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2.3 2.7 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF 07/2016

m3 0,32 R$ 353,15 RS 442,21 RS 141,51

3.5 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO ms 0,32 R$ 134,84 RS 168.85 RS 54,03

3.6 C5025 SEINFRA PROTEÇÃO MECANICA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRACO 1:4. E=2CM

m2 0,64 R$ 27,00 RS 33.81 RS 21.64

SUBTOTAL 3.0 RS 516,78

FONTES DÁGUA

4.1 C0776 SEINFRA CHAPISCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRACO 1:3 ESP.= 5mm P/PAREDE

m2 168,55 RS 6,18 RS 7,74 RS 1.304.58

4.2 C1220 SEINFRA
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRACO 1:3

m2 168,55 R$ 31,99 RS 40.06 RS 6.752,11

4.3 C1473 SEINFRA
IMPERMEABILIZAÇAO DE RESERVATORIOS E PISCINAS ELEVADAS 
C l IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL Cl APLICAÇÃO DE 
MEMBRANA ELÁSTICA BI-COMPONENTE

m2 147,16 R$ 28,72 RS 35,96 RS 5.291,87

4.4 C4431 SEINFRA
CERAMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATE 10x10cm 
(100 cm2) - DECORATIVA PI PAREDE

m2 142,93 R$ 102,51 RS 128,36 RS 18.346.49

4.5 C2191 SEINFRA REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.= 3mm m2 142,93 RS 9,17 RS 11.48 RS 1.640,84
SUBTOTAL 4.0 RS 33.335,39

5, PISOS £  ACESSIBILIDADE :

5.1 C4624 SEINFRA
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

m2 209,72 RS 112,90 RS 141,37 RS 29.648,12

5.2 87735 ■ SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m2 209,72 RS 34,36 RS 43,03 RS 9.024.25

SUBTOTAL 5.0 RS 38.672,37

6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS FONTES D‘ÁGUA I I  I ■

6.1 102118 SINAPI
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA. 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 
M, Q 1,2 A 8.3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 2,00 RS 1.711,73 RS 2.143,43 RS 4.286,86

6.2 C2065 SEINFRA QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 2,00 RS 345.16 RS 432,21 RS 864,42
SUBTOTAL 6.0 RS 5.151,28

7. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DAS FONTES D*ÁGUA I I I l \___________ __
7.1 C1079 SEINFRA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES m2 3,50 RS 25,25 RS 31,62 RS 110,67

7.2 89709 SINAPI
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 2,00 RS 10,43 RS 13,06 RS 26,12

SUBTOTAL 7.0 RS 136,79

---- - _____

......... *■
8.1 FONTES D'AGUA

8.1.1 C2299 SEINFRA TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA m2 0,13 RS 198,89 RS 249,05 RS 32,38

8.2 ILUMINAÇAO DA PRAÇA R$ RS

8.2.1 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W  ATÉ 180 
W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 16,00 RS 895,29 RS 1.121,08 RS 17.937,28

8.2.2 101656 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 18,00 RS 567,50 RS 710,62 RS 12.791,16

8.2.3 101655 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 58,00 RS 517,15 RS 647,58 RS 37.559,6^

8.2.4 CP. 0001 PRÓPRIA
LUMINÁRIA TIPO SPOT. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 16,00 RS 43,13 RS 54,01 RS 864,1^

‘talo SamoefGdlçatvís Dantas
5€CJet*nç>oe Írtír««nAira CRESCE 344559 RNPQßlMTOl-S 
Ponana 0i(TO7ttO?i-GP



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQiCE* 
FLS N°: ^

~~ V*'
comissÀo DE LtCITAÇAO

E S T A D O  D O  C E A R A  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A

jaBfei.
l '  p r e f e i t u r a  n o

?#] CRATO
süífs7A1ÜA st füseaiWííWívíSA

OBJETO: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ESMERALDO, BAIRRO CENTRO - CRATO/CE 
REFERÊNCIAS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA), SINAPI 02/2021 (DESONERADA) E ORSE 01/2021 
DATA: AGOSTO / 2021

/■
unicef

BDI DE SERVIÇOS: 25,22%

------

Item C ó d ig o B an co D e s c riç ã o U nd Q u a n t V a lo r  U n it
V a lo r i lm t  
c o m B D l

T o ta l

8.2.5 97881 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 
M. AF 12/2020

UN 46,00 R$ 85,61 RS 107,20 RS 4.931,20

8.2.6 Cotação 1 Cotação POSTE TELECÔNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; 
h=5m) UN 18,00 R$ 1.674,40 RS 2.096,68 RS 37.740,24

8.2.7 Cotação 2 Cotação POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 16,00 R$ 1.145,20 RS 1.434,02 RS 22.944,32
8.2.8 Cotação 3 Cotação POSTE TELECÔNICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 8,00 R$ 865,20 RS 1.083,40 RS 8.667,20

8.2.9 101636 SINAPI

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M. PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

UN 16,00 R$ 103,02 RS 129,00 RS 2.064,00

8.2.10 C5033 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=10.00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG

UN 4,00 RS 1.170,23 RS 1.465,36 RS 5.861,44

8.2.11 92980 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 2945,00 R$ 10,14 RS 12,70 RS 37.401,50

8.2.12 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

M 980,00 R$ 8,95 RS 11,21 RS 10.985,80

8.2.13 C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 1019,00 R$ 8,08 RS 10.12 RS 10.312,28
8.2.14 C2090 SEINFRA QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UN 1,00 R$ 1.352,03 RS 1.693,01 RS 1.693,01
8.2.15 C4052 SEINFRA QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00 R$ 1.037,90 RS 1.299,66 RS 1.299,66

8.2.16 3343 ORSE FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2

M 45,00 R$ 17,87 RS 22.38 RS 1.007,10

8.2.17 C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8“X 2.40M UN 12.00 RS 257,01 RS 321,83 RS 3.861,96
SUBTOTAL 8.0 RS 217.954,33

V

9.1 C2476 SEINFRA TINTA EPÓXI EM PAREDES, C l SELADOR E EMASSAMENTO 
ACRÍLICO

m2 6,95 R$ 102,30 RS 128,10 RS 890,30

9.2 88487 SINAPI
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m2 76,57 RS 11,34 RS 14,20 RS 1.087,28

9.3 C4302 SEINFRA FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA m2 2,20 RS 44,44 RS 55,65 RS 122,43
9.4 C0849 SEINFRA CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa ms 0,060 RS 307,05 RS 384,49 RS 23,07

SUBTOTAL 9.0 RS 2.123,08

10. • - •

10.1 C3522 SEINFRA PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm M 24,00 RS 100,94 RS 126,40 RS 3.033,60
10.2 C3721 SEINFRA VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x4" M 26,40 RS 133,59 RS 167,28 RS 4.416,19

10.3 7796 ORSE
MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 
2.5CM X 10CM

M 190,80 RS 12,86 RS 16,10 RS 3.071,88

10.4 C2453 SEINFRA TELHA TRANSPARENTE ONDULADA m2 12,08 RS 59,07 RS 73,97 RS 893,56
10.5 C0360 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2,00 RS 926,10 RS 1.159,66 RS 2.319,32

10.6 102213 SINAPI
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF 01/2021

m2 73,01 RS 14,74 RS 18,46 RS 1.347,76

SUBTOTAL 10.0 RS 15.082,31

11. TORRE DO RELÓGIO

11.1 Cotação 4 Cotação
RESTAURAÇAO COMPLETA DO RELOGIO E ADAPTAÇAO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA

UN 1,00 RS 57.500,00 RS 72.001,50 RS 72.001,50

11.2 C1968 SEINFRA PORTA DE ALUMÍNIO CA/IDRO CRISTAL TEMPERADO m2 1,68 RS 390,98 RS 489,59 RS 822,51

11.3 102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO. E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF 01/2021 P

m2 0,64 RS 405,28 RS 507,49 RS 324,79

11.4 102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM. ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF 01/2021 P

m2 14,40 RS 338,54 RS 423,92 RS 6.104,45

SUBTOTAL 11.0 RS 79.253,25

i URBANIZAÇÃO : " J - îéi /  u p .

12.1 C1429 SEINFRA GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL m2 24,84 RS 12,41 RS 15,54 RS 386,01

12.2 C0229 SEINFRA
ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MEDIA DE 
2.50M.EXCETO PALMÁCEAS

UN 32,00 RS 48,72 RS 61,01 RS 1.952,32

12.3 CP.0002 PRÓPRIA BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA. CHAPA DE ACO 10MM - UM

UN 34,00 RS 543,00 RS 679,94 RS 23.117,96

12.4 CP.0003 PRÓPRIA
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

UN 10,00 RS 84,86 RS 106,26 RS 1.062,60

12.5 C0112 SEINFRA ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 161,00 RS 38,14 RS 47,76 RS 7.689,36

SUBTOTAL 12.0 RS 34.208,25

■ ■ i ■

13.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA m2 3391,36 RS 1,17 RS 1.47 RS 4.985,30
SUBTOTAL 13.0 RS 4.985,30

I R j  451.041,26 |

IMPORTA A ESTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 451.041,26 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM MIL,QUARENTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)

: COELHO
Civil
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  N A  P R A Ç A  F R A N C IS C O  S Á , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E

E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A TO /C E  

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 0 2 /2 02 1  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01 /2021

DATA : A G O S T O / 2021 _____  _________

BDI D E  S E R V IÇ O S : 2 5 ,2 2 %

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TOTAL C/BDI (R$)
MES 1 MES 2 MES 3 MES 4 TOTAL

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 12.295,51 100% 12.295,51 2,73% 12.295,51
2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 7.326,12 100% 7.326,12 1,62% 7.326,12
3. INFRAESTRUTURA 516,78 100% 516,78 - 0,11% 516,78
4. FONTES D’ÁGUA 33.335,89 70% 23.335,12 30% 10.000,77 7,39% 33.335,89
5. PISOS E ACESSIBILIDADE 38.672,37 60% 23.203,42 40% 15.468,95 8,57% 38.672,37

6.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS 
FONTES D'ÁGUA

5.151,28 100% 5.151,28 - - - 1,14% 5.151,28

7.
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DAS 
FONTES DÁGUA

136,79 100% 136,79 - - 0,03% 136,79

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 217.954,33 20% 43.590,87 30% 65.386,30 30% 65.386,30 20% 43.590,87 48,32% 217.954,34
9. PEDESTAIS 2.123,08 100% 2.123,08 0,47% 2.123,08
10. PONTOS DE ÔNIBUS 15.082,31 20% 3.016,46 30% 4.524,69 50% 7.541,16 3,34% 15.082,31
11. TORRE DO RELÓGIO 79.253,25 30% 23.775,98 40% 31.701,30 30% 23.775,98 17,57% 79.253,26
12. URBANIZAÇAO 34.208,25 40% 13.683,30 60% 20.524,95 7,58% 34.208,25
13. DIVERSOS 4.985,30 - 100% 4.985,30 1,11% 4.985,30

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 451.041,26 15,30% 69.017,35 30,75% 138.717,28 31,68% 142.888,39 22,26% 100.418,24 100,00% 451.041,26
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) R$ 451.041,26 15,30% 69.017,35 46,06% 207.734,63 77,74% 350.623,02 100,00% 451.041,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIO/CE 
FLS 

N
°: 

4
^6

 
_
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  N A  P R A Ç A  F R A N C IS C O  S Á , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E  

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DA TA : A G O S T O / 2021

1 1.0 | SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA 

3 X 2 X -

X QUANTIDADE 

X 1 =

ÁREA TOTAL (m2) 

6,00

AREA TO TAL (m2) = 6,00

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TO POGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA 

94,28 X 57,51 X

X QUANTIDADE 

X  1

= ÁREA TOTAL (m2) 

5422,04

AREA TOTAL (ml) = 5422,04

AREA TO TAL (Ha) = 0,54

1.3
CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM. ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 5 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA 

303,52 X X

X QUANTIDADE 

X 1

= COMPRIMENTO TOTAL (m) 

303,52

I COMPRIMENTO TO TAL (m) | = 303,52

1,4
PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO N° 14 CLASSE 250, SEM DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA 

2 X X -

X QUANTIDADE 

X 1 =

COMPRIMENTO TOTAL (m) 

2,00

I COMPRIMENTO TOTAL (m) | = 2,00

2.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TO TAL (m2)

0,7 X 1,05 X - X 1 = 0,74

0,85 X 1,05 X - X 2 = 1,79

21,36 X 2,65 X - X 1 = 56,60

21,36 X 0,89 X - X 1 = 19,01

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

18,1 X 0,63 X X 1 = 11,40

AREA TOTAL (m2) ■  I 64,80

DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

758,28 X 0,25 X - X 1 = 189,57

80,6 X 0,25 X X 1 = 20,15

ÁREA TOTAL (m2) ■  I 209,72

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

0,7 X 1,05 X - X 1 = 0,74

0,85 X 1,05 X X 2 = 1,79

21,36 X 2,65 X - X 1 = 56,60

21,36 X 0,89 X - X 1 = 19,01

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

18,1 X 0,63 X X 1 = 11,40

ÁREA TOTAL (m2) =  I 142,93

CAIO COELHO  

-CE: 56806
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA  P R A Ç A  F R A N C IS C O  SÁ , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E  

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02/2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021
D A T A : A G O S T O  /  2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIÛ/CE
FLS N°: 4  y  __

unicef

2.4 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO)

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

15,9 X 0,55 X - X 1 = 8,75

15,35 X 0,65 X X 1 = 9,98

27,91 X 0,63 X - X 1 = 17,58

1.5 X 1.5 X - X 1 = 2,25

0,55 X 0,65 X - X 1 = 0,36

1.7 X 0,63 X - X 2 = 2,14

ÁREA TO TAL (ma) | = | 41,06

3.0 [INFRAESTRUTURA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

COMPRIMENTO X LARGURA X 

0,4 X 0,4 X

ALTURA

0,5

X QUANTIDADE 

X 4 =

ÁREA TOTAL (m2) 

0,32

[ AREA TOTAL (ml) = 0,32

FORMA DE TÁBU AS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X

COMPRIMENTO X LARGURA X 

0,4 X - X

ALTURA

0,5

X  QUANTIDADE 

X 16 =

ÁREA TOTAL (m2) 

3,20

r AREA TO TAL (m*) = 3,20

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

COMPRIMENTO X LARGURA X 

0.4  X 0,4 X

ALTURA X QUANTIDADE 

X 4

= ÁREA TO TAL (m2) 

0,64

r ÁREA TO TAL (m*) = 1 0,64

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (C IM ENTO/ AREIA  MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

CO MPRIMENTO  X LARGURA X 

0,4 X 0,4 X

ALTURA

0,5

X QUANTIDADE 

X 4 =

VOLUME (ms) 

0,32

[ VOLUME TO TAL (m*) = 1 0,32

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO  DE CONCRETO S / ELEVAÇÃO

COMPRIMENTO X LARGURA X 

0,4 X 0,4 X

ALTURA

0,5

X QUANTIDADE 

X 4
= VOLUM E (ms) 

0,32

r VOLUME TO TAL (m s) = 0,32

PROTEÇÃO MECÂNICA, COM ARG AM ASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4, E=2CM

COMPRIMENTO X LARGURA X 

0,4 X 0,4 X

ALTURA X QUANTIDADE 

X 4
= ÁREA TOTAL (m2) 

0,64

[ AREA TO TAL (m*) = 0,64

I FONTES D'ÂGUA

CHAPISCO C /A R G AM AS S A  DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

21,66 X 0,78 X - X 1 = 16,89

18,1 X 0,63 X - X 1 = 11,40

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

2,8 X 1.1 X - X 1 = 3,08

22,3 X 0,5 X - X 1 = 11,15

21.36 X 2,75 X X 1 ^  « 58,74

c a i o  c e : 'CO ELHO  
fiéiro Civil 

^-CE: 56806
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O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA P R A Ç A  F R A N C IS C O  SÁ, N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02/2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DATA: A G O S T O  /  2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLSN °:

unícef

FONTE 1

FONTE 1

FONTE 2

21,36 X 0,65 X X 1 = 13,88

AREA TO TAL (m1) ■  I 168,55

EMBOÇO C /A R G AM AS S A  DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TO TAL (m2)
21,66 X 0,78 X - X 1 = 16,89

18,1 X 0,63 X - X 1 = 11,40

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

2,8 X 1.1 X - X 1 = 3,08

22,3 X 0,5 X - X 1 = 11,15

21,36 X 2,75 X - X 1 = 58,74

21,36 X 0,65 X - X 1 = 13,88

AREA TOTAL (m2) -  I 168,55

IM PERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS E PISCINAS ELEVADAS C l IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C /A PLIC A Ç Ã O  DE MEMBRANA EL
COMPONENTE

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

2,8 X 1.1 X - X 1 = 3,08

18,1 X 0,88 X X 1 = 15,93

21,36 X 2,75 X X 1 = 58,74

21,36 X 0,75 X - X 1 = 16,02

AREA TOTAL (m2) ■  I 147,16

CERÂMICA ESM ALTADA C l ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm (100 cm2) DECORATIVA PI PAREDE

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

0.7 X 1,05 X X 1 = 0,74

0,85 X 1,05 X - X 2 = 1.79

21,36 X 2,65 X - X 1 = 56,60

21,36 X 0,89 X - X 1 = 19,01

18,1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

18,1 X 0,63 X - X 1 = 11,40

AREA TO TAL (m 2) =  I 142,93

REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.:= 3mm

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

0.7 X 1,05 X - X 1 = 0,74

0,85 X 1,05 X - X 2 = 1.79

21,36 X 2,65 X - X 1 = 56,60

21.36 X 0,89 X - X 1 = 19,01

18.1 X 2,95 X - X 1 = 53,40

18,1 X 0,63 X - X 1 = 11,40

ÁREA TOTAL (m2) ■  I 142,93

PISOS E ACESSIBILIDADE

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARG AM ASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TO TAL (m2)

ALERTA 758,28 X 0,25 X X 1 = 189,57

DIRECIONAL 80,6 X 0,25 X - X 1 = 20,15

AREA TO TA L (m 2) =  I 209,72

CONTRAPISO EM ARG AM ASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

COMPRIMENTO

758,28

LARGURA

0,25

ALTURA QUANTIDADE

1

CAIO CEßAftpKrCOELHO
rteiro Civil

A-CE: 56806

AREA TOTAL (m2) 

189,57

’talo S arru e f& ïiça tos  Damas
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CREAiCE RNP06188T931-S 
eortsnsOiOW/2021-GP



" ,  ÿ S -  C  P R E F E IT U R A  D O

W - CRATOmwim£s m ■ss&£x*m «&

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  N A  P R A Ç A  F R A N C IS C O  S Á , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01 /2021
DATA : A G O S T O  /  2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/Ct
FLS N4:. lL

unícef

DIRECIONAL 80,6 0,25

AREA TO TAL (m*) 209,72

|INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS FONTES D’Á G U A ~

BOMBA CENTRIFUGA. MONOFASICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

2
QUANTIDADE

2,00

QUANTIDADE TOTAL (und) 2,00

QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO

CO MPRIMENTO  X LARGURA

X

QUANTIDADE

2
QUANTIDADE

2,00

QUANTIDADE TOTAL (und)

| INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DAS FONTES D’ÁGUA

2,00

7.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = COMPRIMENTO (m)

1,5 X X - X 1 = 1,50

2 X X - X 1 = 2,00

COMPRIMENTO TOTAL (m) 3,50

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X  40 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

COMPRIMENTO X QUANTIDADE = QUANTIDADE (und)

X 2 = 2,00

I QUANTIDADE TOTAL (UND) | ■  I 2,00

[INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

FONTES D'AGUA

TAM PA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA

COMPRIMENTO

0,25

LARGURA

0,25

X QUANTIDADE ÁREA TOTAL (m2)

X 2 - 0,125

ÁREA TOTAL (m*) =  I 0,130

FONTES D'AGUA

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W  ATÉ 180 W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

8.2.2

COMPRIMENTO X

X

LARGURA X 

X

ALTURA X QUANTIDADE 

X 16 =

TOTAL (UND) 

16,00

| QUANTIDADE TOTAL (UND) | = 16,00

LUMINÁRIA DE LED PARA 

COMPRIMENTO X 

X

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE =

X - X 18

TO TAL (UND) 

18,00

I QUANTIDADE TOTAL (UND) | ■  I 18,00

COELHO
Civil

-CE: 56606

'!aio Sam ueKàjfcalves Damas
SícietÃooa* iwraesinflura 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATOlCE
FLS N°:

jMe. ESTADO DO CEARA
8 Ü H H 5 Ç « »  . . . .

• r *  p r e f e i t u r a  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
Sé ' '  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

V öMS'.au itC>íUAf;í/>i!lftmASSiíOÍIÜ»A

í  s
VgoV’

- W -

U n ic e f

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA P R A Ç A  F R A N C IS C O  SÁ, N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DATA: A G O S T O /2021

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 51 W  ATE 67 W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_08/2020 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

58

TOTAL (UND) 

58,00

Q UANTIDADE TO TAL (UND)

LUMINARIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA DICROICA BRANCA DE 5W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

16

TOTAL (UND) 

16,00

QUANTIDADE TO TAL (UND) | 16,00

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

46

TOTAL (UND) 

46,00

QUANTIDADE TO TAL (UND)

POSTE TELECÒ NICO  DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; h=5m) 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA Q UANTIDADE

18

46,00

TOTAL (UND) 

18,00

8.2.7

8 .2.6

8 .2.11

8 .2.12

QUANTIDADE TO TA L (UND) 18,00

POSTE TELECÒNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA QUANTIDADE

16

TOTAL (UND) 

16,00

QUANTIDADE TO TAL (UND) 16,00

POSTE TELECÒNICO CURVO SIM PLES FLANGEADO 5m 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA QUANTIDADE

8

TO TAL (UND) 

8,00

QUANTIDADE TO TAL (UND)

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

COMPRIMENTO QUANTIDADE

21

TO TAL (UND) 

21,00

QUANTIDADE TO TAL (UND) 21,00

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG. H=10.00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

4

TO TAL (UND) 

4,00

QUANTIDADE TO TAL (U ND)J 4,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAM A 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5  

LARGURA X ALTURA XCOMPRIMENTO

2945

QUANTIDADE

1

TOTAL (M) 

2945,00

COMPRIMENTO TO TA L (m) j 2945,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE

1

TOTAL (M) 

980,00

fCOELHO
fTairo Civil

A-CE: 56606

‘ talo Sam uef& nçatv»  Camas
Seaetânçae imsêsmura 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS N°: ^ 3

.JL.

m

P R E F E IT U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O :

E N D E R E Ç O :

R E F E R Ê N C IA S :

DATA:

C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA  P R A Ç A  F R A N C IS C O  SA , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

A G O S T O  /  2021

I COMPRIMENTO TOTAL (m) | -  I 980,00

CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = TOTAL (M)

1019 X - X - X 1 = 1019,00

I COMPRIMENTO TOTAL (m) | ■  I 1019,00

QUADRO PI MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = TO TAL (UND)

X - X - X 1 = 1,00

I QUANTIDADE TOTAL (UND) | ■  I 1,00

QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = TOTAL (UND)

X - X - X 1 = 1,00

[ QUANTIDADE TOTAL (UND) | ■  I 1,00

FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 3X1X25+25MM2

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = TOTAL (M)

45 X - X - X 1 = 45,00

I COMPRIMENTO TOTAL (m) | = I 45,00

8.2.17 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERW ELD 5/8"X 2.40M

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = TOTAL (UND)

-  X - X - X 12 = 12,00

QUANTIDADE TOTAL (UND) | = |___________ 12,00

PEDESTAIS

TINTA EPÓXI EM PAREDES, C l SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

1,5 X 1,5 X - X 1 = 2,25

0,55 X 0,65 X - X 1 = 0,36

1,7 X 0,63 X - X 2 = 2,14

ÁREA TOTAL (m1) | -  1 4,75

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TO TAL (m2)

15,9 X 0,55 X - X 1 = 8,75

15,35 X 0,65 X - X 1 = 9,98

2 1 6  X 1,05 X - X 1 = 22,68

27,91 X  0,63 X - X 2 = 35,17

AREA TO TAL (m1) ■ 1 76,57

CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

0,5 X X 0,35 X 2 = 2,20

AREA TO TAL (m2)
■ 1 2,20

CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa

CMC COELHO
Civil

-CE: 56806

*iaio S am u e tád u a to s  üaritas
Sícieano o* ímaesinAits 
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PREFEITURA MUNICIPAL ÛE CRATO/CE
F L S  N°: k  U  4

já-,
! '  P R E F E IT U R A  D O

Ä CRATO0̂0:, m ssúsisnwa« os Mm&sw&mi»*.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA  P R A Ç A  F R A N C IS C O  S Á , N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DATA : A G O S T O  /  2021

uníceí

COMPRIMENTO

0,50

LARGURA

0,05

ALTURA

0,35

QUANTIDADE

1

VOLUME TOTAL (m s)

VOLUME (ms) 

0,060

0,060

PONTOS DEO NIBUS

10.1 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. Q UALIDADE 20cmX20cm

LARGURA X

PONTO DE ÔNIBUS 1 

PONTO DE ÔNIBUS 2

COMPRIMENTO

4

4

ALTURA QUANTIDADE

3

3

COMPRIMENTO (m) 

12,00 
12,00

COMPRIMENTO TOTAL (m) | = |

VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x4"

PONTO DE ÔNIBUS 1 

PONTO DE ÔNIBUS 2

COMPRIMENTO

2,2
2,2

LARGURA ALTURA QUANTIDADE

6

COMPRIMENTO TOTAL (m)

MADEIRAMENTO EM M ASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 2,5CM X 10CM

PONTO DE ÔNIBUS 1 

PONTO DE ÔNIBUS 2

COMPRIMENTO

3.18

3.18

LARGURA

TELHA TRANSPARENTE ONDULADA

QUANTIDADE

30

30

COMPRIMENTO TOTAL (m)

COMPRIMENTO (m)

13.20

13.20

26,40

COMPRIMENTO (m)

95.40

95.40

190,80

PONTO DE ÔNIBUS 1 

PONTO DE ÔNIBUS 2

COMPRIMENTO

3.18

3.18

LARGURA

1.9

1.9

BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA

QUANTIDADE

1
1

ÁREA TO TAL (m2)

QUANTIDADE

2

QUANTIDADE TOTAL (und)

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

ÁREA TOTAL (m 2)

AREA TOTAL (m2)

6.04

6.04

12,08

QUANTIDADE (UND) 

2,00

2,00

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TOTAL (m2)

3,18 X 0,24 X - X 60 = 45,79

2,2 X 0,54 X - X 12 = 14,26

4 X 0,54 X - X 6 = 12,96

TORRE DO RELOGIO

RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA 

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X

PORTA DE ALUMÍNIO C/VIDRO CRISTAL TEMPERADO 

COMPRIMENTO X LARGURA X

CAIO CEj

QUANTIDADE

1

QUANTIDADE (UND) 

1,00

QUANTIDADE TOTAL (UND) | 1,00

QUANTIDADE AREA TOTAL (m2)

: COELHO 
rfeiro Civil 

VCE: 56806

'talo Sam ief&Jtçatvts Cartas
Sideline« imjesmitura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEXRAIO/CE
F LS  N°:

"  r  P R E F E IT U R A  D O

m  CRATO
o& umussaset^

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA  P R A Ç A  F R A N C IS C O  SÁ, N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  -  C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02/2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DA TA : A G O S T O  /  2021

2,1 X 0,8 X - X 1 = 1,68

I AREA TOTAL (ml)
= I 1,68

11.3 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = ÁREA TO TAL (m2)

0,8 X 0,8 X X 1 = 0,64

AREA TO TAL (ml) -  I 0,64

11.4 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P

COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE X LADOS = Á REA TOTAL (m2)

P ata m a r 2 1 x 0,4 X 4 x  4 = 6,4

P ata m a r 3 1 x 0,4 X 3 x 4 = 4,8

P ata m a r 4 1 x 0,4 X 2 X 4 = 3,2

AREA TO TAL (m‘) -  I 14,40

URBANIZAÇAO

GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL

COMPRIMENTO X

27,91 X

LARGURA

0,89

QUANTIDADE

1

AREA TOTAL (m2) 

24,84

AREA TOTAL (m2) 24,84

ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C /A LTU R A  MEDIA DE 2.50M.EXCETQ PALMACEAS

ESPECIFICAÇÕES = QUANTIDADE (UND)

Palmeira-leque (Licuala grandis) 20

Ipé-amarelo (Handroanthus Serratifolius) = 2

Orelha de Elefante (Alocasia macrorrhizos) = 10

| QUANTIDADE TOTAL (UND) | = 32,00

12.3 BANCO DE MADEIRA C l ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UM

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE 

-  X - X - X 34

QUANTIDADE (UND) 

34,00

| QUANTIDADE TOTAL (UND) | = | 34,00

12.4 LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E ESPESSURA DE 04 CM

CO MPRIMENTO  X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE 

X - X -  X 10

QUANTIDADE (UND) 

10,00

I QUANTIDADE TOTAL (UND) | = | 10,00

12.5 ARBUSTOS O RNAMENTAIS EM GERAL. C l ALTURA MÍNIMA DE 50CM

ESPECIFICAÇÕES = QUANTIDADE (UND)

Cordyline fruticosa "Moonlight" = 53

Coroa-de-cristo (Euphorbia milii) = 56

Tumbérgia Trepadeira (Thunbergia grandiflora) 6

Bougainvillea = 6

Estrelítzia - Strelitzia reginae = 40

QUANTIDADE TOTAL (UND) 161,00

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

CAIO  CE. rC O E LH O  
fe iro  Civil 

VCE: 56606
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °: . . . .

3U,
/ "  /’ P R E F E IT U R A  D O

ü :  CRATO
xKÂsrâœA uY-m'rwcwi'jw.

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

unicef
O B J E T O : C O N S T R U Ç Ã O , R E V IT A L IZ A Ç Ã O  E R E F O R M A  NA P R A Ç A  F R A N C IS C O  SÁ, N O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E
E N D E R E Ç O : R U A  M O N S E N H O R  E S M E R A L D O , B A IR R O  C E N T R O  - C R A T O /C E

R E F E R Ê N C IA S : S E IN F R A  27.1 (D E S O N E R A D A ), S IN A P I 02 /2021  (D E S O N E R A D A ) E O R S E  01/2021

DATA : A G O S T O  /  2021

COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE = AR EA TOTAL (m2)

94,28 X 57,51 X - X 1 5422,04

ÁREA DE JARDIM À DESCONTAR = ÁREA TOTAL DE JARDIM

2030,68

ÁREA TO TAL (m 2) = 3391,36

COELHO  
íeiro Civil 

-CE: 56806

'talo S am u eK so ^ iv ts  Dantas
5eae»no de Waesíníiirs 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQ/CE
FLS N»:-k..^d.
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OBRA: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRACA 
FRANCISCO SÁ. NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm 

como objetivo de CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA 

FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, na Rua Monsenhor Esmeraldo, 

Centro no Município do Crato, Estado do Ceará.

PROJETO

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços.

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que 

tenham relação com os serviços do objeto do contrato.

DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 

quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais estaduais e municipais, ficarão a 

cargo do construtor.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

OBJETO

NORMAS

&
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A empreiteira obriga-se a conhecer as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 

conveniente à obra.

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de 

pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura -  CREA.

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar 

necessário, A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a 

fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte 

forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já  discriminados;

b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal

composição de custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria

Municipal de Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão 

descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo 

de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, 

mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra.
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DIVERSOS

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc.

MATÉRIAS, MÀO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 

andamento dos serviços.

Crato, agosto de 2021.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 .Placa padrão de obra 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, 

respeitando rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e 

demais orientações convencionais.

A fiscalização indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das

referentes aos seus serviços técnicos terceirizados, correndo os custos por conta dos 

mesmos.

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e 

manutenção de placas visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome 

do autor e coautores do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução dos 

trabalhos.

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal 

ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

1.2.Locação da obra com auxílio topográfico (área > 5000 m2)

A locação Será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global, com auxílio 

topográfico. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto, 

a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito à fiscalização, a quem 

competirá deliberar a respeito.

Após proceder a. locação planialtimétricá da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 

fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar oportunas a ocorrência 

de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com 

ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem 

necessárias, ajuízo dá fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra.

placas. Todos os subcontratados da CONTRATADA, deverão ser colocadas placas
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Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada 

a locação. O construtor manterá em perfeitas condições, toda e qualquer referência de 

níveis de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

1.3.Cerca com mourões de madeira roliça, diâmetro 11 cm, espaçamento de 2,5 m, 

altura livre de 1.7 m, cravados 0.5 m. com 5 fios de arame de aço ovalado 15x17

- fornecimento e instalação. A f 05/2020

As cercas devem ser implantadas ao longo da faixa de divisa da praça e as vias de 

entorno, ou em outros pontos em que a sua utilização seja julgada necessária pelo projeto.

Serão confeccionadas com peças roliças de madeira autoclavado, com altura de 

170cm acima do solo e 50cm enterradas.

1.4.Portão com mourões de madeira roliça, diâmetro 11 cm, com 5 fios de arame 

farpado n° 14 classe 250. sem dobradiças - fornecimento e instalação. 

Af 05/2020

Conforme item 1.3.

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.1 .Demolição de revestimento c/argamassa

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições.

O revestimento deverá ser retirado cuidadosamente com ferramentas adequadas 

de modo a não danificar a parede. O material deverá ser transportado para local 

conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

2.2.Demolição de piso de ladrilho

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da
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Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. 

Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

As peças deverão ser removidas cuidadosamente de modo a não danificar suas 

vizinhas. Os ladrilhos deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de 

ferramentas adequadas de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes 

no local.

A identificação de áreas de pouca fixação das unidades existentes ou grupos de 

ladrilhos também deverá ser realizada com percussão de som cavo, utilizando-se 

ferramentas de madeira ou martelos de borracha, sinalizando com fitas tipo crepe ou giz 

de quadro negro os pontos de percussão negativa e possíveis desprendimentos de peças, 

sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas.

2.3. Demolição de piso cerâmico

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 

18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção.

Retirar o revestimento cerâmico do piso inclusive a argamassa colante utilizando 

ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado 

e licenciado ambientalmente para esta atividade.

2.4.Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovacão)

Deverá ser executada a limpeza e lixamento de todas as superfícies antes da

aplicação da nova pintura. Nos locais necessários as superfícies a serem pintadas, deverão 

ser lavadas, e ser deixado secar o tempo necessário para dar prosseguimento ao serviço. 

Em alguns locais deverá ser realizado o preenchimento com reboco e/ou massa acrílica. 

Todas as superfícies deverão receber uma demão de selador acrílico.

3.1 .Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m.

3. INFRAESTRUTURA

Af 03/2016
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A execução de valas tem como finalidade fazer com que se crie um sistema de 

drenagem pluvial e escoamento de águas proveniente das chuvas. As valas serão 

executadas conforme especificado no projeto, tendo suas características definidas por 

cada trecho que se é inserida. A operação para a execução do referido serviço consiste 

em:

- Operação de locação e marcação pela topografia no local, e só após isto se deve 

estar liberado para que comecem os serviços;

- Escavar manualmente os trechos especificados e locados pela topografia;

- Executar operações de corte e remoção do material, sendo que estes dois itens 

devem seguir as cotas e caimento suficiente para um bom escoamento;

As execuções dos serviços deverão prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Sua medição será 

efetuada em m3 executado na pista.

3.2.Forma de tábuas de 1" de 3a. P/fundações util. 5 x

Forma de chapas de madeira compensada, tipo resinada, para ser usada em 

estruturas de concreto armado. A madeira compensada fornecida em placas de 110 x 220 

cm reduz o número de juntas das formas e permite maior número de reuso graças ao seu 

revestimento com resina impermeável. A retirada das formas deverá obedecer sempre a 

ordem e os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR

As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo 

dos elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá 

apoiar-se sobre cunhas, caixas de areia ou outros elementos apropriados.

As formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de 

formas. A precisão de colocação das formas será de, mais ou menos, 5 mm. A posição 

das formas (prumo e nível) deverá ser permanentemente verificada, especialmente 

durante o processo de lançamento do concreto.

Quando necessário, a correção deverá ser imediatamente efetuada, empregando-

compensadas a estanqueidade das formas deverá ser feita com calafetadores de

6118.2.3.

se cunhas, escoras e outros dispositivos apropriados. Para a reutilização das chapas
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elastômero do tipo silicone. Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado (m2)

3.3.Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas, 

espessura de 3 cm. A f 08/2017

O lastro será de concreto magro com espessura mínima de 3 (três) cm.

3.4.Concreto fck = 25mpa. traço 1:2.3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 600 1. A f 07/2016

no item 8.3.1 da NBR6118. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer 

método baseado na correlação entre as características de resistência e durabilidade do 

concreto e a relação água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada.

Tanto a resistência, como o cobrimento a ser utilizado para o projeto da estrutura 

de concreto deverá estar em conformidade com a NBR 6118/2004 e o projeto estrutural.

O concreto deverá atender a norma NBR-6118 da ABNT, características de 

resistência e durabilidade do concreto e a relação água/cimento, levando-se em conta a 

trabalhabilidade desejada. O FCK deverá ser de 25mpa.

3.5.Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 10 mm - 

montagem. A f 06/2017 

Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. Para 

esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que 

dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas perdas 

podem variar. Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem 

inclusão de perdas, pois estas já  estão consideradas

O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o estabelecido

no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:

1) Executar a montagem das ferragens.

2) Obedecer ao projeto estrutural.
CREfcCE 3«S59  R N P « lM 7 9 3 i- f  
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3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar.

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).

3.6.Armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aco ca-60 de 5 mm - 

montagem. Af 06/2017

As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam as 

especificações da ABNT. Poderão ser usados aços de outra qualidade desde que suas 

propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo. A 

execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se 

refere à posição, bitola, dobramento e recobrimento.

Qualquer mudança de tipo ou bitola nas barras de aço, sendo modificação de 

projeto, dependerá de aprovação do autor do Projeto Estrutural e da Fiscalização.

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no 

projeto, as não previstas só poderão ser localizadas e executadas conforme o item 6.3.5 

da NBR-6118 e dependerá da aprovação do autor do projeto e da Fiscalização.

Na colocação das armaduras nas formas, deverão aquelas estar limpas, isentas de 

quaisquer impurezas (graxa, lama etc.) capaz de comprometer a boa qualidade dos 

serviços.

3.7.Lançamento e aplicação de concreto s/ elevação

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido 

entre o fim deste e o do lançamento intervalo superior a uma hora. Se for utilizada 

agitação mecânica, esse prazo será contado a partir do fim da agitação. Com o uso de 

retardadores de pega o prazo poderá ser aumentado de acordo com as características do 

aditivo. Em nenhuma hipótese se fará o lançamento após o início da pega.

Não será admitido o uso de concreto misturado. Para os lançamentos que tenham 

de ser feitos a seco, em recinto sujeitos à penetração de água, deverão ser tomadas as
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precauções necessárias para que não haja água no local em que se lança o concreto nem 

possa o concreto fresco vir a ser por ela lavado.

O concreto deverá ser lançado o mais próximo possível de sua posição final, 

evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. Deverão 

ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. A altura de queda 

livre não poderá ultrapassar 2,0 m. Para peças estreitas e altas o concreto deverá ser 

lançado por janelas abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas. Cuidados 

especiais deverão ser tomados quando o lançamento se der em meio ambiente com 

temperatura inferior a 10°C ou superior a 40°C.

O concreto não deverá ser lançado sob chuva, salvo tomando-se cuidados 

especiais adequados e obtendo-se aprovação da Fiscalização. Não será admitido que a 

água da chuva venha aumentar o fator água/cimento da mistura, nem danificar o 

acabamento superficial. Antes do lançamento do concreto a água eventualmente existente 

nas escavações deverá ser removida. As formas deverão estar limpas, sem concreto velho 

ou sobras de material proveniente da montagem das formas e das armaduras.

I

unicef
EWCAOSOtS-iOl*

A

3.8.Proteçâo mecânica, com argamassa de cimento e areia traco 1:4. e=2cm

Preparo de mistura manual de cimento, areia e água, podendo conter adições e 

aditivos, a fim de melhorar determinadas propriedades. Uma argamassa de boa qualidade, 

deverá ter pasta suficiente para envolver todos os grãos do agregado, garantir sua 

aderência e apresentar as seguintes características:

a) trabalhabilidade, medida pela retenção de água;

b) resistência de aderência à tração, conforme especificação;

c) resistência à compressão e tração, conforme a solicitação;

d) permeabilidade, adequada a cada situação;

e) baixa retração e capacidade de deformação;

f) durabilidade, diante das ações atuantes.

Os materiais componentes das argamassas deverão atender às recomendações 

referentes aos insumos: cimento, areia e água.

•laio SamuefGolçálvÈsOamas
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Deverá ser preparada apenas a quantidade de argamassa necessária para cada 

etapa, a fim de se evitar o início do endurecimento, antes do seu emprego, ficando 

inutilizada a argamassa que apresentar sinais de endurecimento. Não deverá ser 

reaproveitada a argamassa retirada dos revestimentos em execução, a não ser que haja 

uma reciclagem adequada.

A dosagem prevista, especificada pela proporção, é em volume seco e deverá ser 

obedecida rigorosamente para cada aplicação. A escolha da argamassa adequada deverá 

estar de acordo com a especificação da obra. O cimento deverá ser medido em massa, 50 

kg por saco, podendo ser adotado volume correspondente a 35 litros. A areia poderá ser 

medida em massa ou em volume, em recipiente limpo e íntegro, dimensionado de acordo 

com o seu inchamento médio.

A quantidade de água será determinada pelo aspecto da mistura, que deverá estar 

coesa e com trabalhabilidade adequada à utilização prevista. As argamassas deverão ser 

misturadas por processo manual, até obtenção de uma mistura homogênea. Só é permitido 

o amassamento manual, para volumes inferiores a 0,10 m3, de cada vez e quando 

autorizado pela fiscalização. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

4. FONTES D’AGUA

4.1 .Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1:3 esp.= 5mm p/

Aplicação de camada de argamassa constituída de cimento, areia, água e aditivo 

com adesivo a base de PVA, Bianco, possuindo baixa consistência, destinada a promover 

maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, 

predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. O chapisco deverá 

apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e 

descontínua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base.

(EPI).

parede

Quando a superfície for extremamente lisa, ou untada por produtos utilizados nas 

formas, é aconselhável apiloar, ou jatear areia antes chapiscar.
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Molhar a superfície a chapiscar. A aplicação do chapisco deverá ser realizada 

através de aspersão vigorosa da argamassa de cimento e areia no traço 1:4, continuamente,

à água de amassamento na proporção 1:2.

4.2.Emboço c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traco 1:3

Aplicação de camada de argamassa de revestimento, constituída de cimento e 

areia média ou grossa sem peneirar, água e, eventualmente, aditivo, destinada à 

regularização da base, podendo constituir-se no acabamento.

O emboço deverá ser iniciado somente após concluído os serviços a seguir 

indicados, obedecidos seus prazos mínimos:

a) 24 horas após a aplicação do chapisco;

b) 14 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias estruturais e das 

alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para início dos serviços de revestimento, 

excluído o chapisco;

c) 28 dias de idade para execução do acabamento decorativo, caso o emboço seja 

a camada única.

A espessura mínima admitida para o emboço é de 15 mm, se for receber reboco, 

e de 20 mm, caso seja camada única. A argamassa de emboço deverá ter consistência 

adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânico), constituída 

de areia média, com dimensão máxima < 2,4 mm.

O procedimento de execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBR 

7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação 

e manutenção.

O emboço deverá aderir bem ao chapisco ou à base de revestimento. Deverá 

possuir textura e composição uniforme, proporcionar facilidade de aplicação manual ou 

por processo mecanizado. O aspecto e a qualidade da superfície final deverão 

corresponder à finalidade de aplicação.

sobre toda área da base que se pretende revestir. Deverá ser empregado o aditivo Bianco

CREAlCE VU55S RNP 061887931-5 
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4.3.Impermeabilização de reservatórios e piscinas elevadas d  impermeabilizante 

estrutural c/ aplicação de membrana elástica bi-componente 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pontas de ferro, 

pinturas, óleo, desmoldantes e sistemas de impermeabilização anteriores.

A argamassa deve ter espessura de pelo menos 2 cm junto aos ralos. Aumente a 

espessura de acordo com o caimento, que deve ser de no mínimo 1% em direção aos ralos. 

Executar em volta dos ralos um rebaixo de lcm na forma de um quadrado de 40x40 cm, 

deixando a textura fina e uniforme. A superfície não deve ser "‘queimada” (tratada com 

desempenadeira metálica). Aplique a argamassa e espere secar por no mínimo sete dias. 

Depois executar a aplicação do primer indicado.

4.4.Cerâmica esmaltada c/ arg. Cimento e areia até lOxlOcm (100 cm2) - decorativa 

p/ parede

Assentar a placa cerâmica posicionando-a na posição adequada e batendo com o 

auxílio de peça de madeira de modo a desmanchar os cordões. Deverão ser atendidas as 

recomendações do fabricante da pastilha cerâmica e da argamassa colante. Após cerca de 

45 a 60 minutos, remover o excesso de argamassa colante existente nas juntas (este tempo 

poderá ser maior devido à temperatura e condições climáticas quando da execução do 

revestimento). Limpeza da pastilha: Com uma esponja limpa e úmida, remover da 

superfície das placas qualquer resíduo existente de argamassa colante.

Aguardar cerca de 15 minutos e iniciar o processo de limpeza da área com uma 

estopa seca e preparar para a etapa de rejuntamento. “Tempo de Utilização” da argamassa 

colante: argamassa preparada deverá ser utilizada em um intervalo máximo de 1,5 a 2 

horas, não sendo permitido acrescentar água neste intervalo e devendo o material ser 

descartado após este período. “Tempo em Aberto”: consiste no tempo em que a argamassa 

pode ficar estendida sobre a base sem que perca suas propriedades adesivas. Este tempo 

deve ser controlado através dos seguintes testes:

- Tocar a argamassa colante com os dedos sem sujá-los.

- Formação de película esbranquiçada na superfície da argamassa.
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- Caso seja verificado que o tempo em aberto da argamassa foi ultrapassado, a 

argamassa deverá ser removida da base e descartada.

- Para evitar desperdício e a garantida dos serviços, recomenda-se que os panos 

abertos de argamassa sejam pequenos e compatíveis com as condições climáticas e o 

ritmo de produção.

Limpeza e controle das ferramentas: O caixote plástico e as ferramentas utilizadas 

devem ser mantidos limpas, sem resíduos de argamassas. O desgaste dos dentes da 

desempenadeira deverá ser verificado e os dentes refeitos ou a desempenadeira 

substituída sempre que o desgaste for superior a 1 mm.

4.5.Reiuntamento p/azuleio c/cimento branco esp.= 3mm

O rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente 

vetado o acréscimo de cal à pasta. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, 

concluindo-se a limpeza com um pano seco.

5. PISO E ACESSIBILIDADE

5.1 .Piso podotátil externo em pmc esp. 3cm. assentado com argamassa 

(fornecimento e assentamento)

Os pisos táteis externos serão no modelo alerta e direcional, assentados sobre 

lastro de concreto. As placas podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e 

cor em relação ao piso adjacente, destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível 

por pessoas com deficiência visual.

O assentamento será efetuado sobre base em lastro de concreto no traço 1:2:3 com 

18 MPa e espessura de 8,0 cm, com argamassa pré-fabricada da Quartzolit específica para 

área externas ou argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. As juntas receberão 

aplicação de rejunte flexível.

C RESCE }4tóSS RNP 0618)7931-5 
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Piso tátil externo direcional: em

concreto, cada peça medindo 20x20x2cm 

na cor vermelha. Tem a função de orientar 

o percurso a ser seguido, possui a 

superfície de relevos lineares

> >

> > /> > / ^ ; j  
> > > > > >

^ ■ 1

Piso tátil externo de alerta: em

concreto, cada peça medindo 20x20x2cm 

na cor vermelha. Tem a função de 

sinalizar perigo ou mudança de direção, 

com superfície em relevo tronco-cônico.

5.2.Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com 

betoneira 400 I. aplicado em áreas molhadas sobre laje, aderido, espessura 2cm. 

Af 06/2014

O suporte deve ser firme (resistência à tração mínima de 1,5 N/mm2), limpo e sem 

óleos, gorduras, caldas superficiais, material quebradiço ou restos de outros tratamentos. 

Será verificado que o suporte está seco, apresentando uma umidade inferior a 3% e com 

ausência de vazios ou espaços ocos. Serão suspensos os trabalhos quando a temperatura 

ambiente seja inferior a 5°C ou superior a 30°C, chova, exista risco de geada, exista vento 

excessivo ou quando o sol incida diretamente sobre a superfície. Marcação de níveis de 

acabamento. Aplicação de primer. Amassamento com batedor elétrico. Derramamento e 

espalhamento da mistura. A superfície final cumprirá as exigências de nivelamento, 

acabamento superficial e resistência.

P oflana  0 107007 (2021-Gí1
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6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS FONTES D'ÁGUA

6.1 .Bomba centrífuga, monofásica. 0.5 cv ou 0.49 hp. hm 6 a 20 m, q 1,2 a 8.3 m3/h

- fornecimento e instalação. A f 12/2020

Bomba centrifuga, monofásica construída em aço inoxidável, instalada conforma

projeto.

6.2.Quadro de comando de bombas - completo

Painel de comando eletroeletrônico, monofásico, tensão nominal de 220 V, com 

grau de proteção IP43,tensão de comando 24V,disjuntores para proteção específica dos 

motores, disjuntor motor, disjuntor geral com dispositivo de segurança para bloqueio da 

porta, contatoras e relés térmicos, relé de segurança, para rearme do comando, botão de 

emergência e impulso, instalado em gabinete metálico apropriado, pintado com tinta 

anticorrosiva, contendo todas as chaves gerais e seccionais, botoeiras, sinalizadores 

luminosos tipo "leds", para proteção dos conj. moto-bombas, filtros, projetores de luz 

subaquáticos, contendo duas chaves seletoras: Manual / Automático (liga e desliga em 

horários programados).

7. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS DAS FONTES D'ÁGUA

7.1 .Desobstrução de tubulações

Execução de limpeza de conjunto de esgotamento sanitário composto por caixas 

de inspeção e tubulações adjacentes aos chafarizes.

7.2.Ralo sifonado. pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável. fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. A f 12/2014

Considera-se materiais, equipamentos e mão de obra para instalação e fixação do 

ralo sifonado. inclusive argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Critério de Medição 

*Por conjunto instalado (unid). Procedimento Executivo e Recomendações Diversas:

* Fixar o ralo em conformidade com o projeto de instalações sanitárias, fornecido pelo
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contratante. A fixação se fará com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, ao tempo 

que se procede a ligação da tubulação da rede de esgoto a mesma, verificando os devidos 

cuidados para evitar vazamentos ou trincas durante e posterior a instalação.

Os níveis dos ralos serão observados com o devido cuidado para se obter o 

direcionamento das águas para o ponto em referência. Para a abertura dos furos de entrada 

dos ralos, utiliza-se uma furadeira elétrica, fazendo furo ao lado de furo.

O arremate final faz-se com uma lima meia-cana ou rasqueta, ou com uma serra 

copo. (não deve abrir os furos dando pancadas com martelo ou usando fogo). Uso de mão 

de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI).

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1 .Fontes d'água

8.1.1. Tampa de concreto esp.= 5cm p/caixa em alvenaria

Deverá ser instalada em uma caixa de inspeção, de no mínimo 0,25m x 0,25m, 

com tampa de concreto e recoberto com uma camada de concreto magro com espessura 

mínima de 5cm.

8.2.Iluminacão da praça 

Os serviços de instalações elétricas serão executados de acordo com projeto 

específico, e obedecendo às exigências das concessionárias locais e de acordo com as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), sendo que eventuais 

modificações deverão ser realizadas somente após aprovação dos AUTORES DO 

PROJETO e da FISCALIZAÇÃO. A PROPONENTE deverá verificar ‘in  loco” todo e 

qualquer tipo de instalações, obras e serviços existentes e adjacentes, passagens de 

instalações existentes, alimentações despejos, locais de passagem das redes públicas, e de 

implantação das obras e serviços, e compará-las com os projetos, para que sejam incluídos 

na planilha de orçamento todos os itens necessários à execução final de todas as 

instalações, obras e serviços descritos no objeto em perfeito funcionamento, inclusive 

execução de todas as alimentações, derivações, interligações necessárias às mesmas, 

assim como desvios, refazimentos, remanejamentos, demolições, etc., alterações e
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complementações dos projetos fornecidos, sendo portanto de inteira responsabilidade da 

mesma toda a execução e fornecimento dos materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários, à todas as instalações indicadas nas peças gráficas fornecidas, mesmo que 

constem apenas da arquitetura ou dos memoriais ou de alguma peça gráfica fornecida ou 

do Edital, cabendo neste caso à CONTRATADA a elaboração dos respectivos projetos 

executivos definitivos, e o levantamento “as built” após a execução final.

A CONTRATADA deverá montar os suportes, acessórios, complementos e 

materiais necessários às instalações elétricas, conforme projeto fornecido, de modo a 

tomá-las completas, sem falhas ou omissões que venham a prejudicar o perfeito 

funcionamento dos conjuntos. Todas as tubulações e conexões deverão ser montadas, de 

modo que a marca fique visível para inspeção da FISCALIZAÇÃO.

Serão de fornecimento da CONTRATADA, quer constem ou não nos desenhos 

referentes a cada um dos serviços, os seguintes materiais: materiais para complementação 

de tubulações, etc., tais como: abraçadeiras, chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, 

arames galvanizados para fiação e guias, material de vedação de roscas, graxa, talco, 

barras roscadas, paraboult, etc. Materiais para complementarão de fiação, tais como: 

conectores, terminais, fitas isolantes, massas isolantes e de vedação, materiais para 

emendas e derivações, etc. Materiais para uso geral, tais como: eletrodo de solda elétrica, 

oxigênio e acetileno, estopa, folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiros, etc.

Todas as instalações, constantes do objeto, deverão ser executadas com esmero e 

bom acabamento com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente 

instalados em posição firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos 

pertences, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa 

aparência. Todas as instalações deverão estar de acordo com os requisitos da ABNT, 

materiais aprovados pela ABNT e INMETRO, deverão ser executadas de acordo com o 

desenho fornecido e padrões aprovados pela CEMIG e demais concessionárias de serviço 

público.

Todos os equipamentos e materiais danificados durante o manuseio ou montagem, 

deverão ser substituídos ou reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da 

FISCALIZAÇÃO. As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais

•talo S a m u e f& jfo iv ts  Oartas CA' ° ^ ^ á T iH0 
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e as especificações deverão ser apresentadas antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes 

de sua execução, para decisão ou seus prepostos, poderão inspecionar e verificar qualquer 

trabalho de construção e montagem, a qualquer tempo e, para isso, deverão ter livre acesso 

ao local dos trabalhos. Deverão ser fornecidos todos os meios necessários a tais inspeções, 

bem como para a execução de ensaios e coleta de informações relacionadas com o serviço.

9. PEDESTAIS

9.1 .Tinta epóxi em paredes, c/ selador e emassamento acrílico

Considera materiais, equipamentos e mão de obra para lixar a superfície, aplicação 

de líquido preparador (selador) e pintura das superfícies com látex acrílico. Não inclui 

serviço de emassamento.

Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) de superfícies 

externas e internas de alvenaria, concreto, massa acrílica ou corrida, telhas e blocos de 

cimento e PVC.

A superfície deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e 

isenta de gordura, graxa ou mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de 

argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução. Em superfície com pintura antiga (a 

base de cal), não deve aplicar diretamente a pintura com tinta acrílica sobre a parede, 

sendo necessário escovar, e aplicar uma demão de fundo preparador. Para superfícies 

porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizar a absorção do 

produto.

9.2.Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos.

Af 06/2014

Previamente as pinturas das paredes deverão ser lixadas, limpas até apresentarem 

uma superfície uniforme livre de partículas. Em seguida deverá ser aplicada tinta látex 

PVA com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira demão servira 

como seladora em superfícies pouco porosas.

A segunda mão em diante deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão 

e outra deverão ser observados intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser
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rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, 

evitando-se dessa forma a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.

9.3.Forma para concreto pré-moldado. inclusive desforma

Serão executadas rigorosamente conforme dimensões indicadas em projeto, com 

material de boa qualidade e adequado ao tipo de acabamento da superfície de concreto 

por ele envolvido.

Antes do início da concretagem as fôrmas serão molhadas até a saturação, 

executados furos para escoramento do excesso de água e verificada a estanqueidade. As 

juntas serão vedadas e a superfície em contato com o concreto deverá estar isenta de 

impurezas prejudiciais à qualidade do acabamento.

9.4.Concreto pré-misturado fck 20 mpa

O controle de qualidade do concreto fresco e endurecido e dos componentes 

adotados será o controle sistemático da NBR 6118.

10. PONTO DE ÔNIBUS

10.1. Pilar em madeira limpa de la. qualidade 20cmx20cm

A estrutura das colunas principais traseiras deverá ser executada em pilares de 

madeira. MEDIDAS CONFORME PROJETO ANEXO. Suas ligações parafusadas 

formando um conjunto rígido com resistência suficiente a ação do vento.

10.2. Viga de madeira maciça 10"x 4"

Conforme item 10.2.

10.3. Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, serrada 2.5cm x lOcm

O fechamento será executado com madeiramento, devidamente parafusada a 

estrutura da parada.

10.4. Telha transparente ondulada

Pwana 010TO7Í20Í1-G*
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A cobertura será no modelo ondulada de policarbonato transparente, conforme 

nonna NBR 14514, com espessura de 2mm.

10.5. Banco de madeira c/estrutura de ferro -1= 3.00m

Será executado banco para acomodar os usuários. Este deve ser fixado através de 

parafusos de aço, de maneira que garanta a sua fixação em carga máxima (320kg = 4 

pessoas).

10.6. Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo. 2

Antes da pintura da cobertura será passada uma demão de selador para posterior 

pintura. Toda a estrutura receberá duas demãos de impermeabilizante Stein incolor.

11. TORRE DO RELÓGIO

11.1. Restauração completa do relógio e adaptação para funcionamento do 

maquinário na base da coluna

Envolve a recuperação do maquinário, incluindo o minarete, com a substituição 

de parte das cantarias, arabescos e estrutura, também inclui o trabalho em chapas de cobre 

e reparo do relógio.

A intervenção mantém os atributos técnico-construtivos e artísticos que valoram 

o monumento como exemplar da arquitetura com características de gosto eclético.

11.2. Porta de alumínio c/vidro cristal temperado

Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a 

previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão. Colocar calços de madeira para 

apoio da porta, intercalando papelão entre os calços e a folha de porta para que ela não 

seja danificada.

Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, 

prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede. Marcar com uma ponteira a

demãos, af 01/2021
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posição dos furos na parede do vão. Retirar a esquadria do vão e executar os furos 

necessários na alvenaria, utilizando broca de vídia com diâmetro de lOmm.

Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar 

as buchas de náilon. Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusá-la no 

reenquadramento do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, nível e 

alinhamento. Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da 

folga entre o vão e o marco.

11.3. Instalação de vidro temperado, e = 10 mm. encaixado em perfil u.

As esquadrias serão em vidro incolor de lOmm de espessura, com a aplicação de 

adesivos jateados, obedecendo as medidas e alinhamentos do projeto da cabine da 

plataforma elevatória.

As placas de vidro deverão ser cuidadosamente cortadas, com contornos nítidos, 

sem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe, nem conter defeitos, como 

extremidades lascadas, pontas salientes e cantos quebrados.

As bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de modo a se tomarem lisas e sem 

irregularidades. Antes da colocação nas esquadrias, os vidros deverão ser limpos, de 

modo que as superfícies fiquem isentas de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro 

material estranho.

11.4. Instalação de vidro temperado, e = 8 mm. encaixado em perfil u.

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da esquadria. A folga entre a 

esquadria e o vão deverá ser uniforme em todo o perímetro. Após o assentamento, deverá 

ser verificado o funcionamento da esquadria.

O assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o nível 

do piso fornecido. O requadro será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com 

argamassa de cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8.

Af 01/2021 p

Af 01/2021 p

12. URBANIZAÇÃO

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h

SL< seinfra@crato.ce.gov.br 
% crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br


O  LSBSM

PREFEITURA MUNICIPAL
FLSN0:, M

P R E F E IT U R A  D O

m CRATO
SSCííATQ ssíi*

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

rtoMUBT
Oo

12.1. Grama em áreas externas, inclusive material

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar 

folhas densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde 

uniforme e ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato 

proporciona maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio 

e plantio.

- Tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de 

comprimento.

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se 

todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. 

O solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de 

plantio; um ao lado do outro.

Para facilitar a instalação deverá ser utilizada linha de nylon ou barbante como 

guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes quebrados ou 

recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de acabamento do 

plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com terra de boa 

qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.

unícef
swçaosoií-mmí

12.2. Árvores ornamentais em geral. C/ altura média de 2.50m. exceto palmáceas 

As espécies vegetais a serem implantadas deverão estar enraizadas, apresentar 

bom estado fitossanitário, apresentar altura mínima conforme a Tabela de Espécies 

Vegetais do projeto, e seus torrões deverão estar isentos de plantas daninhas, além de 

atender aos seguintes padrões mínimos: o caule das espécies arbóreas deve ser único, com 

ramificação iniciando numa altura mínima de 1,80 m, apresentando de 3 a 4 pernadas 

bem distribuídas e com diâmetro à altura do peito (DAP) de no mínimo 2,5 cm;

12.3. Banco de madeira c/ encosto e c/assento fixado em estrutura metálica, chapa 

de aco 1 Omm - um

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h ás 17h
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Deverá ser utilizado prancha de madeira de lei espessura de 4 cm fixadas com 

parafuso zincado, sextavado, com rosca inteira, diâmetro 5/8”, comprimento 2 VÀ' em 

chapa de aço 10 mm que será usada como base.

Nas chapas de aços deverão ser aplicados esmalte sintético na cor preta e nas 

pranchas de madeira esmalte sintético para madeira na cor cerâmica. As bases metálicas 

do banco deverão ser fixadas em 2 blocos de concreto 20 x 15 x 40 cm.

12.4. Lixeira de concreto poroso d = 0.5m, altura = 0.7m e espessura de 04 cm

Constituídas de agregado de granulometria aberta para permitir a infiltração total

da água.

12.5. Arbustos ornamentais em geral. C/ altura mínima de 50cm

A empresa contratada para executar os serviços de implantação dos jardins deverá 

seguir as tabelas de quantidades constantes do projeto, respeitando o porte e o 

distanciamento de plantio nela sugeridos.

As mudas de árvores, palmeiras, arbusto, herbáceas e forrações deverão apresentar 

uniformidade, devendo ser isentas de enfermidades causadas por pragas e doenças, assim 

como estarem em bom estado nutricional, além de estarem bem enraizadas.

As mudas arbóreas deverão ser plantadas no centro da cova preparada, deixando 

a região do colo (transição entre raiz e caule) na altura da superfície mantendo o torrão 

íntegro.

A terra vegetal deve ser cuidadosamente espalhada em tomo das raízes para que 

o ar permaneça disseminado no solo após o preenchimento da cova. Após o plantio, irrigar 

abundantemente o solo para melhor assentamento da terra.

13. DIVERSOS
13.1. Limpeza de piso em área urbanizada

O item compreende em limpeza geral dos serviços, com varrição manual, 

recolhimento dos resíduos e afastamento do material.

No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral, de modo que a obra fique

em condições de imediata utilização. Para fins de recebimento dos serviços serão

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro 
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verificadas as condições dos pisos, vidros, revestimentos, etc. ficando a Contratada 

obrigada a efetuar os arremates eventualmente solicitados pela Fiscalização. Todos os 

pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão 

ser removidos, sem danos às superfícies.

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que 

os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. Todos os 

metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpos, tendo sido removido todo o 

material aderente até que se obtenham suas condições normais.

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às 

esquadrias, removendo-se os resíduos. Serão cuidadosamente limpos e varridos todos os 

acessos às áreas cobertas e descobertas do prédio e removido todo o entulho de obra 

existente.

Na finalização dos serviços, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos 

e de restos de materiais. Deverá estar em perfeitas condições de uso, para que a 

Fiscalização efetue o recebimento provisório da mesma.

C f» E A lC E 3 « S »  HNP061MT9J1-5 
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2. INTRODUÇÃO:

2.1 APRESENTAÇÃO

O presente volume, denominado VOLUME 2 -  MEMORIAL DESCRITIVO, aborda 
especificamente o PROJETO DE ILUMINAÇÃO e é parte integrante da ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  
Crato/CE -  da PRAÇA CRISTO REI e contém o memorial descritivo e o projeto de execução 
dos serviços de iluminação.

Fazem parte do PROJETO EXECUTIVO os seguintes volumes:
• Via da ART e Ofício da Prefeitura;

• 2 Vias do Memorial Descritivo: Endereço e telefone do engenheiro eletricista 

responsável e do órgão interessado; cálculo da queda de tensão e da demanda na rede 

secundarista; estimativa da carga; relação dos materiais empregados na obra, 

discriminando todas as suas características básicas; relação com especificação resumida 

e quantidade de todos os materiais utilizados;

• 2 Vias da Planta Baixa: Detalhes e localização do logradouro a ser iluminado, 

contendo os postes e luminárias; indicação dos códigos dos postes e suas coordenadas 

geográficas x-y (utm/ups) indicando tipo, esforço e altura; tipos de luminárias e dos 

respectivos braços ou postes; potência, tipo e número de lâmpadas; fator de potência: 

tipo de comando; tipo e seção dos condutores utilizados; indicação Georreferenciadas 

da localização da medição; identificação do ponto de entrega, identificando o código do 

poste, suas coordenadas geográficas x-y (utm/ups) e o número de fases a ser conectado; 

identificação dos pontos de aterramento; identificação dos pontos de alimentação; 

padrão de medição; indicação do balanceamento das fases quando a alimentação for 

trifásica; identificação dos códigos dos postes dos transformadores existentes, no caso 

de alimentação a partir destes; informação do esforço resultante dos cabos, 

equipamentos e luminárias a serem instaladas; detalhes de fixação dos equipamentos 

nos postes, com vista frontal e lateral do poste com indicação da posição da luminária e 

dos demais equipamentos da estrutura, distância em relação à rede secundária da ENEL, 

ao solo e das redes das demais ocupantes (empresas de telecomunicação com uso

RESPONSÁVELTÉCNICO



compartilhado de postes); detalhar o modo de conexão do neutro da luminária ao neutro 

da rede de distribuição na planta do projeto, seja através de desenho ou nota explicativa.
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2.2 DADOS DA OBRA: 

Endereço: Praça Cristo Rei
Município: Crato

2.3 DADOS DO INTERESSADO:

Interessado: Prefeitura do Crato
Endereço: Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro, Crato

CEP: 63.100-000
Município: Crato -  CE

CNPJ: 07.587.975/0001-07
E-mail: gabprefeito@crato.ce.gov.br

1.1 ELABORAÇÃO

Contratada: Prourbi -  Projetos, Construções e Serviços LTDA
Endereço: Avenida Dom Luis, 609 -  Sala 701

CEP: 60.160-230
Município: Fortaleza-CE

Contato: (85)4113-0022
E-mail: projetos@prourbi.com.br

2.4 DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro: Felipe Pedrosa Araújo

Endereço: Rua Ina Brito, 236- Parque Santa Rosa
Município: Fortaleza - CE

CREA: 329836
RNP: 061667679-4

Telefone: (085)99788-5255
E-mail: projetos@prourbi.com.br

2.5 COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

Obra: R$

uef&jjçaiv»'íaio Samuet-Sôfçatves Camas
S e a e tw c  ae m ifaesmuns 

C R E A íC E f c tò í ' R N P Õ 6 1 M S S 1 -Í  

P o o n a  « t t W M O T K P

PROURBI-

RESPONSÁVEl TÉCNICO

mailto:gabprefeito@crato.ce.gov.br
mailto:projetos@prourbi.com.br
mailto:projetos@prourbi.com.br


~"*»WnWW,MlíW§48 1 -

6

PREFEITURA MUNICIPAL de  çrato/ce
F L S N « : _ _ U V 7  ,

3. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA ELÉTRICO

O Sistema elétrico de rede de distribuição da Enel de Media Tensão a 03 (três) fios, 
transformadores de distribuição ligados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa Tensão 
podendo ser trifásico ou monofásico.

A tensão nominal das redes de distribuição de Média Tensão é de 13.800 Volts entre 
fases e 13.800/V3 volts fase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de Baixa Tensão 
é de 380 volts entre fases e 220 volts fase-neutro, conforme tabela 1 abaixo.

T abela  1 - Sistem a da ENEL.

Características Enel
Frequência 60Hz
N° de Fases 3
Classe de Agressividade AmbientaI(NBR 6118) NOTA 1
Categoria de Corrosividade da Atmosfera (NBR 14643) NOTA 1
Sistema de Média Tensão (3fios)
- Tensão Nominal 13.8 kV
- Tensão Máxima de Operação 15 kV
- Nível Básico de Isolamento na Subestação 110 kV
- Nível Básico de Isolamento no Sistema de Distribuição 95 kV
- Capacidade de Interrupção Simétrica dos Equipamentos de Disjunção 16 kA
Sistema de Baixa Tensão (dynl)
- Tensão do Sistema Trifásico 380 V
-Tensão Sistema Monofásico 220 V

Transformador de Corrente para Proteção

- Corrente Secundária 1/5 A

- Fator de Sobrecorrente 20

- Classe de Exatidão e Tensão Máxima do Enrolamento Secundário 10B200

Transformador de Potencial para Proteção

PROURBI- Projetos, Constru 
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4. PROJETO DE ILUMINAÇÃO

4.1 INTRODUÇÃO

O Projeto de Iluminação da localidade Praça Cristo Rei, Crato-CE, foi elaborado 

obedecendo as Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e da Concessionária de energia local, ENEL -  Enel Distribuição CEARÁ, bem como, 

manuais e especificações técnicas de fabricantes, de forma a assegurar confiabilidade e 

facilidade de percepção visual, em função dos critérios nível e uniformidade da iluminância, 

grau de limitação de ofuscamento, aparência e reprodução de cor e, efetividade da orientação 

visual. A distância do início da obra até o mar é de 352 quilômetros (454874,9200447).

A seguir, encontram-se relacionadas, as principais Normas e Recomendações de referência

• NBR 5101 (ISBN -  978-85-07-03326-4) -  Iluminação Pública -  Procedimento;

• WKI-OMBR-MAT-18-0130-INBR (antiga NT-C 007/2015 R-06) -  Fornecimento de 

Energia Elétrica para Iluminação Pública;

• WKI-OMBR-MAT-18-0248-INBR (antiga DT-BR 042/2016 R-00) - Utilização de 

Materiais em Linhas e Redes de Distribuição Aéreas de AT, MT e BT;

• CNS-OMBR-MAT-19-0285-EDBR R-03 -  Critérios de Projetos de Redes de 

Distribuição Aéreas de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-19-0279-EDBR (antiga DT-C 44/2016 R-21) -  Autoconstrução de 

Extensão de Rede de Distribuição;

• WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE (antiga CP-C 001/2017 R-04) -  Rede de 

Distribuição Aérea de Média e Baixa Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-0134-EDCE (antiga PE-C 030/2015 R-01) -  Instalações de 

Iluminação Pública;

• CNS-OMBR-MAT-18-0135-EDBR (antiga PE-C 031/2016 R-04) - Rede de 

Distribuição Área de Média Tensão;

• CNS-OMBR-MAT-18-0136-EDBR (antiga PE-C 032/2015 R-01 )-  Rede Aérea 

Compacta;

utilizadas:
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• CNS-OMBR-MAT-18-0140-EDCE (antiga PE-C 038/2014 R-03) -  Rede Secundária

de Distribuição Aérea 380/220V.

As informações contidas neste Memorial Descritivo complementam as pranchas relativas 

ao Projeto de Melhoria e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da Praça Cristo Rei,

Crato-CE. Por ser um complemento do Projeto, a leitura deste Memorial é obrigatória para o 

construtor e para os responsáveis pela execução das instalações. É importante observar durante 

a execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações contidas neste 

documento.

4.2 OBJETIVO

Fornecer níveis adequados de iluminância, de acordo com as características estruturais e 

geométricas do local da obra, considerando aspectos econômicos, estéticos, de segurança e 

conforto.

4.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para o Projeto de Melhoria e Ampliação do Sistema de Iluminação da Praça Cristo Rei, 

foram utilizados luminárias e projetores de 7W, 58W, 96W, 150W.

5. CÁLCULOS TÉCNICOS

5.1 Queda de tensão

Foi realizado cálculo de queda de tensão em relação aos transformadores T l, T2 e T3 

(verificar Volume 3 -  Planta Baixa), ao qual será ligada a caixa de medição. O cálculo 

encontra-se na Tabela 2.

T a bela 2 -  Cálculo da Queda de Tensão

8

QUEDA DE TENSÃO

TRECHO CARGAS CONDUTOR QUEDA DE TENSÃO

CIRCUITO DESIG. COMP. DISTR. ACUMUL. TOTAL mm2 UNIT. (%) TRECHO (%) TOTAL (%)

A B C D E F G H I

1
T1.01 40 0,163 7,113 2,878 AN004 0,0994 0,286 0,286

01.02 30 0,000 3,098 0,929 AN004 0,0994 0,092 0,378
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02.03 30 0,000 2,935 0,880 AN004 0,0994 0,088 0,466

03.M1 8 0,000 2,609 0,209 AN004 0.0994 0,021 0,487

M1.04 5 j 0,000 1,633 0,082 CS10 0,5537 0,045 0,532

04.05 20 0,000 1,465 0,293 CS10 0,5537 0,162 0,162

05.06 10 0,000 1,402 0,140 CS10 0,5537 0,078 0,240
06.07 20 0,000 1,235 0,247 CS10 0,5537 0,137 0,377

07.08 20 0,000 1,067 0,213 CS10 0,5537 0,118 0,495

08.09 20 0,000 0,900 0,180 CS10 0,5537 0,100 0,595

09.10 20 0,000 0,733 0,147 CS10 0,5537 0,081 0,676

10.11 20 0,000 0,565 0,113 CS10 0,5537 0,063 0,738

11.12 20 0,000 0,502 0,100 CS10 0,5537 0,056 0,794

12.13 20 0,000 0,335 0,067 CS10 0,5537 0,037 0,831

13.14 20 0,000 0,167 0,033 CS10 0,5537 0,019 0,849

M1.15 10 0,000 1,633 0,163 CS10 0,5537 0,090 0,090

15.16 20 0,000 1,465 0,293 CS10 0,5537 0,162 0,253

16.17 20 0,000 1,402 0,280 CS10 0,5537 0,155 0,408

17.18 20 0,000 1,235 0,247 CS10 0,5537 0,137 0,545

18.19 20 0,000 1,067 0,213 CS10 0,5537 0,118 0,663

19.20 20 0,000 0,900 0,180 CS10 0,5537 0,100 0,763

20.21 20 0,000 0,733 0,147 CS10 0,5537 0,081 0,844

21.22 20 0,000 0,565 0,113 CS10 0,5537 0,063 0,906

22.23 20 0,000 0,398 0,080 CS10 0,5537 0,044 0,950

23.24 20 0,000 0,230 0,046 CS10 0,5537 0,026 0,976

24.25 20 0,000 0,167 0,033 CS10 0,5537 0,019 0,994

M1.26 10 0,000 4,878 0,488 CS10 0,5537 0,270 0,270

26.27 20 0,000 4,752 0,950 CS10 0,5537 0,526 0,796

27.28 30 0,000 4,100 1,230 CS10 0,5537 0,681 1,477

28.29 20 0,000 0,126 0,025 CS10 0,5537 0,014 1,491

28.30 5 0,000 3,322 0,166 CS10 0,5537 0,092 1,583

30.31 5 0,000 2,313 0,116 CS10 0,5537 0,064 1,647

31.32 10 0,000 2,187 0,219 CS10 0,5537 0,121 1,769

32.33 10 0,000 2,061 0,206 CS10 0,5537 0,114 1,883

33.34 10 0,000 1,935 0,193 CS10 0,5537 0,107 1,990

34.35 20 0,000 1,809 0,362 CS10 0,5537 0,200 2,190

35.36 20 0,000 1,683 0,337 CS10 0,5537 0,186 2,376

36.37 5 0,000 1,557 0,078 CS10 0.5537 0,043 2,420

37.38 20 0,000 0,126 0,025 CS10 0,5537 0,014 2,433

37.39 30 0,000 0,778 0,233 CS10 0,5537 0,129 2,563

39.40 20 0,000 0,126 0,025 CS10 0,5537 0,014 2,577

30.41 20 0,000 0,883 0,177 CS10 0,5537 0,098 2,674

41.42 10 0,000 0,252 0,025 CS10 0,5537 0,014 2,688

42.43 10 0,000 0,189 0,019 CS10 0,5537 0,010 2,699
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43.44 10 0,000 0,126 0,013 CS10 0,5537 0,007 2,706
44.45 10 0,000 0,063 0,006 CS10 0,5537 0,003 2,709
41.46 20 0,000 0,504 0,101 CS10 0,5537 0,056 2,765
46.47 10 0,000 0,378 0,038 CS10 0,5537 0,021 2,786
47.48 10 0,000 0,252 0,025 CS10 0,5537 0,014 2,800
48.49 10 0,000 0,126 0,013 CS10 0,5537 0,007 2,807
M1.50 40 0,000 0,030 0,012 CS10 0,5537 0,007 2,814
50.51 5 0,000 0,023 0,001 CS10 0,5537 0,001 0,001
51.52 5 0,000 0,015 0,001 CS10 0,5537 0,000 0,001
52.53 5 0,000 0,008 0,000 CS10 0,5537 0,000 0,001
M1.54 50 0,000 0,091 0,046 CS10 0,5537 0,025 0,027
54.55 5 0,000 0,015 0,001 CS10 0,5537 0,000 0,027
54.56 5 0,000 0,061 0,003 CS10 0,5537 0,002 0,029
56.57 5 0,000 0,015 0,001 CS10 0,5537 0,000 0,029

56.58 55 0,000 0,030 0,017 CS10 0,5537 0,009 0,038

58.59 5 0,000 0,008 0,000 CS10 0,5537 0,000 0,039

58.60 5 0,000 0,015 0,001 CS10 0,5537 0,000 0,039

60.61 5 0,000 0,008 0,000 CS10 0,5537 0,000 0,039

01.62 30 0,000 0,489 0,147 AN004 0,0994 0,015 0,054

62.63 40 0,000 0,326 0,130 AN004 0,0994 0,013 0,067

63.64 38 0,000 0,163 0,062 AM025M 0,5270 0,033 0.099

T2.65 40 0,326 0,652 0,326 AN004 0,0994 0,032 0,032

65.66 40 0,000 0,163 0,065 AN004 0,0994 0,006 0,039

65.67 35 0,000 0,326 0,114 AM025T 0,0880 0,010 0,049

67.68 30 0,000 0,163 0,049 AN004 0,0994 0,005 0,054

T3.69 40 0,163 0,978 0,424 AN004 0,0994 0,042 0,042

69.70 40 0,000 0,815 0,326 AN004 0,0994 0,032 0,075

70.71 5 0,000 0,652 0,033 AN004 0,0994 0,003 0,078
0

71.72 40 0,000 0,489 0,196 AN004 0,0994 0,019 0,097

72.73 40 0,000 0,326 0,130 AN004 0,0994 0,013 0,110

73.74 40 0,000 0,163 0,065 AN004 0,0994 0,006 0,117
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Realizou-se o cálculo da demanda gerada pela instalação prévia das luminárias e 

projetores de 7W. 58W, 96W e 150W LED responsáveis pela iluminação da Praça. Os cálculos 

estão evidenciados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a ju san te  da medição

POSTE
POT, LPS + 

REATOR
(KW)

FP
DEMANDA DE 

IP POR POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 1

0 CLIENTES

Z(Cicx
m)

(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA POR 
POSTE -DMP (KVA)

N° DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA)
TRIF

DEMANDA
(KVA)

T1 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

1 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

2 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

3 0,300 0.92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

4 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

5 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

6 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

7 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

8 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

9 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

10 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

11 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

12 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

13 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

14 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

15 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

16 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

17 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

18 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

19 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

20 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

21 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

22 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167 P
LTDA
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23 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

24 0,058 0,92 0,063 0 0,357 0 0,993 0 0,063

25 0,154 0,92 0,167 0 0,357 0 0,993 0 0,167

26 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

27 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

28 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

29 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

30 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

31 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

32 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

33 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

34 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

35 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

36 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

37 0600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

38 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

39 0,600 0,92 0,652 0 0,357 0 0,993 0 0,652

40 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

41 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

42 0,063 0,92 0,068 0 0,357 0 0,993 0 0,068

43 0,063 0,92 0,068 0 0,357 0 0,993 0 0,068

44 0,063 0,92 0,068 0 0,357 0 0,993 0 0,068

45 0,063 0,92 0,068 0 0,357 0 0,993 0 0,068

46 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

47 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

48 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

49 0,116 0,92 0,126 0 0,357 0 0,993 0 0,126

50 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

51 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

52 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

53 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

54 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

55 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

56 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

57 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

58 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

59 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008

60 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008
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61 0,007 0,92 0,008 0 0,357 0 0,993 0 0,008
62 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163
63 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163
64 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

CARGA TOTAL (kVA) 9,56

Obs: Foi adotado o nível "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nivel "C" (Tabela 17 WKI-OMBR-
MAT-18-0060-EDCE) para clientes trifàsicos.

POSTE
POT. LPS  + 

REATOR
(KW)

FP
DEMANDA DE 

IP POR POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 2 0 CLIENTES

I(C ic  X 

ni) 
(kVA)

DEM. MÁX. 
DIVERSIFICADA POR 
POSTE -DMP (KVA)

N° DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO DEMANDA
(KVA) TRIF DEMANDA

(KVA)

T2 0,300 0,92 0,326 0 0,357 0 0,993 0 0,326

65 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

66 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

67 0,150 0.92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

68 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

CARGA TOTAL (kVA) 0,98

Obs: Foi adotado o nivel "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível "C” (Tabela 17 WKI-OMBR-
MAT-18-0060-EDCE) para clientes trifásicos.

POSTE
POT. LPS + 

REATOR
(KW)

FP
DEMANDA DE 

IP POR POSTE- 
DIP(KVA)

TOTAL DE CONSUMIDORES 
LIGADOS NO TRAFO 3 0 CLIENTES

Z(Cic X 

ni) 
(kVA)

DEM. MÀX. 
DIVERSIFICADA POR 
POSTE -DMP (KVA)

N° DE CONSUMIDORES LIGADOS

MONO
DEMANDA

(KVA) TRIF
DEMANDA

(KVA)

T3 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

69 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

70 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

71 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

72 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

73 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

74 0,150 0,92 0,163 0 0,357 0 0,993 0 0,163

CARGA TOTAL (kVA) 1,14

Obs: Foi adotado o nivel "B" (Tabela 17 WKI-OMBR-MAT-I8-OO6O-EDCE) para clientes Monofásicos e nível "C" (Tabela 17 WKI-OMBR-
MAT-18-0060-EDCE) para clientes trifásicos.
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T ab e la  4 -  Cálculo da demanda em relação aos pontos a montante da medição

Potência das Lum inárias a ser R etiradas - Trafo 1

Potência
L âm padas

(W )

Potência 
R eato r (YV)

Potência
Lâm padas(\V )+

R eator

Tipo de 
L âm pada Q uant. Potência 

A tiva (KW )
F a to r de 
Potência

Dem anda
(KVA)

70 14 84 VS 92 7,73 0,92 8,40

250 .23 273 v s 16 4,37 0,92 4,75

TOTAL: 13,15

C arga  Insta lada (kVA): 13,15

Potência das L um inárias a ser Instalada - T rafo  I

Potência
Lâm padas

(W)

Potência 
R eato r (W)

Potência
Lâm padas(W )+

R eator

Tipo de 
L âm pada

Q uant. Potência 
A tiva (KW )

F a to r de 
Potência

D em anda
(KVA)

58 0 58 LED 58 3,36 0,92 3,66

96 0 96 LED 18 1,73 0,92 1,88

150 0 150 LED 16 2,40 0,92 2.61

TOTAL: 8,14

Redução de C arga (kVA): 5.00

Potência das L um inárias a ser R etiradas - T rafo  2

Potência
L âm padas

(W)

Potência 
R eato r (W)

Potência
Lâm padas(W )+

R eator

Tipo de 
L âm pada Q uant. Potência 

A tiva (KW )
F a to r de 
Potência

D em anda
(KVA)

150 23 173 VS 3 0,52 0,92 0.56

250 23 273 v s 4 1,09 0,92 1,19

TOTAL: 1,19

C arga  Instalada (kVA):

PROURBI- Projetos, Construções e Serviços LTDA 
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Potência das L um inárias a ser Insta lada - T rafo  2

Potência
L âm padas

(W )

Potência 
R eato r (W)

Potência
Lâm padas(W )+

R eator

Tipo de 
L âm pada Q uant. Potência 

A tiva (KW )
F a to r de 
Potência

D em anda
(KVA)

150 0 150 LED 7 1,05 0,92 1.14

TOTAL: 1.14

R edução de C arga (kVA): 0.05

Potência das L um inárias a ser R etiradas - T rafo  3

Potência
L âm padas

(W)

Potência 
R eato r (W)

Potência
Lâm padas(W )+

R eator

Tipo de 
Lâm pada

Q uant.
Potência 

A tiva (KW )
F a to r de 
Potência

D em anda
(KVA)

150 23 173 VS 5 0,87 0,92 0,94

250 23 273 VS 1 0,27 0,92 0.30

TOTAL: 1,24

C arga  Insta lada (kVA): 1,24

Potência das L um inárias a ser Instalada - T rafo  3

Potência
L âm padas

(W)

Potência 
R eato r (W)

Potência
Lâm padas(W )+

R eator

Tipo de 
L âm pada

Q uant.
Potência 

A tiva (KW )
F a to r de 
Potência

D em anda
(KVA)

150 0 150 LED 6 0,90 0,92 0,98

TOTAL: 0.98

R edução de C arga (kVA): 0.26
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6. LISTA DE MATERIAIS

LISTA DE MATERIAIS
DESCRICÃO DO MATERIAL QUANTIDADE

LUMINARIA LED 150W 37 uni
LUMINARIA LED 96W 18 uni
LUMINARIA LED 58W 58 uni

PROJETOR/SPOT LED 7W 16 uni
POSTE TELECÔNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO

18 uni(H=7m ; h=5m)
POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m 16 uni

POSTE TELECÔNICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m 8 uni
POSTE RC 200/10 04 uni

CAIXA DE PASSAGEM 30x30 46 uni
SUPORTE TOPO 4 PÉTALAS 04 uni

BRAÇO GALVANIZADO DE 2000mm 21 uni
CONECTOR PERFURANTE 4 uni

CONECTOR CUNHA TIPO III 124 uni
CONECTOR CAPA GEL 86 uni

QUADRO DE COMANDO ELETRICO 01 uni
PROGRAMADOR HORÁRIO COEL BWT20 OU SIMILAR 01 uni

MEDIÇÃO TRIFASICA 01 uni
CABO PP 3X2,5mm2 1092 m

CABO FLEXÍVEL DE COBRE lOmm2 2945 m
ELETRODUTO PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 2" 980 m

CABO ALUMÍNIO MULTIPLEXADO MONOFÁSICO 25mm2 45 m
RELE FOTOELETRICO 21 uni

HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD. 5/8”x 2,4m 12 uni

7. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Para atender o sistema de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes arranjos, 

conforme projeto luminotécnico:

Poste de concreto existente do padrão da concessionária, poste rc 200/10 e poste 

metálico/aço telecônico flangeado ou engastado duplo e simples de 7 e 5 metros, com aplicação 

de suporte topo e braços galvanizados.

Com luminárias, projetores ou spots de 7W, 58W (Fluxo Luminoso Total >= 9.0261m). 

96W (Fluxo Luminoso Total >= 14.291 lm) e 150W (Fluxo Luminoso Total >= 22.518 lm)
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LED, com corpo em alumínio injetado à alta pressão composta por LED’s, com Temperatura 

de Cor (TCC) de 4000K.

O acionamento das luminárias será feito a partir de relés fotoelétricos e/ou relógio 

programador horário atuando sobre contatores magnéticos instalados no quadro de distribuição. 

Os dados técnicos encontram-se abaixo e, igualmente utilizados, nas simulações efetuadas.

8. SISTEMA DE ATERRAMENTO

Todas as peças metálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias, reatores,

etc).

Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD. 5/8"x 2,4m, no fundo da 

caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra do cabo 

tripolar que interliga o alimentador na caixa de passagem à luminária no topo do poste. Deverá 

ser utilizado para tal solda exotérmica ou conector apropriado.

O sistema de aterramento adotado está de acordo com o tipo TT, conforme NBR-5410.

9. SISTEMAS EXISTENTES

Quanto aos equipamentos existentes serão tomadas as seguintes providências:

S  Os equipamentos indicados para serem mantidos ou remanejados deverão ser 

inspecionados, devendo ainda ser analisados seus estados de conservação, além de ser 

efetuada uma manutenção completa (aprumo, pintura, conforme especificações 

técnicas, reaperto de conexões, substituição de componentes), de forma a assegurar 

seu perfeito funcionamento e acréscimo de vida útil;

S  Será de responsabilidade do instalador a verificação em campo do cadastro 

apresentado, não sendo admitidas reclamações posteriores.
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Ets újo

CREfcCE3í<S5Ç W  «l«79J>-5 
Ponans0i07t»7/K)?i-G«’

RESPONSÁVEL TÉCNICO



1 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIO/CE
F L S  N°: WK®

10. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Listamos a seguir os principais serviços a serem executados, ficando sob a 

responsabilidade do instalador elaborar uma programação detalhada, contendo estes e todos os 

outros serviços necessários à perfeita execução da obra e submeter a programação à aprovação 

da Prefeitura do Crato.

10.1 SISTEMAS EXISTENTES

S  Programar junto com a ENEL os desligamentos caso necessários na rede de energia para 

fazer a retirada de equipamentos existentes ou substituição de equipamentos.

■S Equipamento a Desativar:

s  Desligar o alimentador das luminárias;

s  Retirar as luminárias, postes e demais equipamentos conforme indicados em planta; 

s  Embalar devidamente todos os equipamentos, de forma a não comprometer sua vida 

útil com a armazenagem ou transporte;

11. SISTEMA NOVO

•S Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da medição no ponto 

indicado em planta;

S  Implantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vias poderá ser 

necessário interromper o trânsito em uma ou mais pistas. Caberá ao instalador programar 

com os órgãos competentes esta interrupção e locar no serviço o número de profissionais 

e equipamentos suficientes para que o serviço seja feito de modo ágil;

S  Lançamento dos alimentadores interligando as luminárias aos seus respectivos quadros 

de proteção;

S  Teste e ativação definitiva das luminárias.

11.1 SERVIÇOS FINAIS

CREMJE J<4SS9 RNP061M79S1-S 
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^  Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias quanto na 

retirada do sistema existente de forma a manter o mesmo acabamento original;

S  Atualização dos desenhos ("as-built,r‘), conforme executado em campo.

12. RECOM ENDAÇÕES GERAIS

A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer 

omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.

Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a empresa instaladora deverá 

prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e em dias 

não úteis, bem como sinalização de via, recomposição de pavimentação, interface com os 

órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências necessárias.

Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a empresa 

instaladora deverá verificar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo "permitidas 

reclamações posteriores.

A instaladora deverá manter no canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos 

desenhos e especificações para devido acompanhamento por parte da Fiscalização.

A instaladora se responsabilizará pelo registro das modificações de projetos realizados 

em obra: "as built” .

Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de 

Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu modo de 

aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e Federal.

Todas as instalações deverão ser executadas com esmero e bom acabamento com todos 

os condutores cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços e possuir em 

seu quadro, engenheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em monumentos tombados 

pelo patrimônio histórico e montagens similares.
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12.1 LANÇAMENTO E PUXAMENTO DE CABOS/PADRONIZAÇÃO DE 

CORES

Cada fase terá um condutor identificado com anilhas ou com cor adequada. Deverá ser 

providenciado para que um condutor de uma cor esteja associado a uma mesma fase em todos 

os circuitos. Serão utilizadas as seguintes cores para os condutores da classe 0.6/1 kV: preto 

(fase A), marrom (fase B). cinza (fase C) e verde (terra).

Os cabos de ligação entre o alimentador na caixa de passagem e o topo do poste deverão 

ser tripolares. sendo duas veias na cor preta (fases A, B ou C. de acordo com o indicado no 

projeto), e uma veia na cor verde, (terra).

No caso de os condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser 

submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-se a 

instaladora/montadora pelos eventuais danos às características físicas e/ou elétricas do 

condutor.

O lançamento e enfiação dos cabos deverão ser efetuados com os mesmos 

acondicionados em bobinas de madeira, posicionadas de modo a girar livremente sobre 

cavaletes metálicos.

A fim de facilitar o processo de enfiação, poderão ser usados lubrificantes inócuos à 

isolação termoplástica dos cabos (talco com água ou vaselina neutra).

12.2 EMENDAS E CONEXÕES

As emendas deverão ser executadas após o processo de lançamento dos cabos, não 

podendo ser submetidas aos esforços mecânicos de puxamento dos mesmos.

Nas reduções de bitola dos cabos e derivações deverão ser utilizados conectores tipo 

cunha ou perfurante.

Caso seja inevitável a utilização de emendas, as mesmas deverão ser executadas de 

acordo com o seguinte procedimento:

S  Desencapar o condutor derivado em aproximadamente 50 vezes seu diâmetro e o

condutor principal em 10 vezes seu diâmetro, cuidando-se para não ferir os condutores;
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^  Limpar os condutores nas regiões desencapadas, usando o canivete e depois lixando;

S  Enrolar a extremidade do condutor derivado sobre o principal, apertando a última espira;

S  Mergulhar a parte desencapada em cadinho com solda previamente derretida. Manter a 

emenda imóvel até que a solda se solidifique;

J  Recobrir emenda com fita isolante de auto fusão (EPR) de modo que cada volta cubra 

meia volta anterior e a fita cubra toda a emenda e a parte ainda isolada em 

aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal;

s  Recobrir todo o conjunto com fita isolante plástica (PVC), mantendo o mesmo passo da 

fita de auto fusão e de forma a envolver a parte com fita de auto fusão e mais um pedaço 

dos condutores com aproximadamente 5 vezes o diâmetro do condutor principal.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos melhores 

critérios para assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica.

As emendas deverão ser localizadas nas caixas de passagem nos suportes ou no interior 

das luminárias, não devendo, em nenhuma hipótese, ser executadas ao longo do percurso ou no 

interior de eletrodutos e postes.

Deverão ser utilizados conectores tipo de torção de acordo com a bitola do cabo nas 

emendas a serem efetuadas no interior dos suportes das luminárias. Após o aperto dos cabos, 

vedar os conectores com silicone e isolar a barra com fita isolante plástica (PVC).

2 1

13. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Todos os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeira utilização. Todos os 

equipamentos metálicos deverão receber proteção contra corrosão.

A aquisição dos equipamentos e materiais deverá ser efetuada junto a fornecedores 

tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a facilitar a 

reposição de peças e componentes.

Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da ^  

Fiscalização.
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A aceitação de material similar aos especificados ficará condicionada à aprovação da 

Fiscalização.

14. SUPORTES METÁLICOS

O projeto apresenta diversos detalhes de elementos metálicos para fixação de 

luminárias. Todos eles deverão ter suas dimensões verificadas em campo, após a locação das 

estruturas. Também, deverão ser confirmadas pelos fabricantes das mesmas, as bitolas e 

dimensões de chapas, parafusos, chumbadores, etc. bem como a integridade de soldas.

Todos os elementos metálicos deverão ser galvanizados por imersão a quente, após 

jateamento e tratamento anticorrosivo e pintados conforme especificações técnicas.

O Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua execução. As 

potências dos equipamentos previstos no Projeto não devem ser em hipótese alguma, 

extrapoladas sem prévia consulta e autorização do Projetista.

Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade 

comprovadas, pois o bom funcionamento das instalações também depende do material 

empregado.

Este projeto foi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e 

geométricas da obra. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da instalação, o 

Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser consultados.

Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente instalada 

por responsabilidade de terceiros, assim o seu propósito é instalar a medição para uso da Enel

15. OBSERVAÇÕES FINAIS

de tal obra.
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ICIFAL DE CRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÏOICE
F L S  N 4;.

E STA D O  DO CEARA
" r  prefeitura DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CR A TO a „

J l p ,  L K A I \J  SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRU TUR A vSoV

O B JE T O :
EN D E R EÇ O :

C O N S TR U Ç Ã O , R EV ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PR A Ç A  FR A NC IS CO  SÁ, NO MUNICÍPIO DE C R ATO /CE 

R U A  M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  - C R ATO /CE

_unjce£

R E FER E NC IAS :
D A TA :

SEINFRA 27.1 (D ES O N ER AD A), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E  O R S E 01/2021 
A G O S T O  / 2021

BDI DE SERV IÇOS: 25,22%

COM POSIÇOES DE C U S TO S  UNITÁRIOS

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1937 S EINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA C O N S TR U Ç Ã O  DO 

C A N TE IR O  DA OBRA
m2 1.0000000 151,47 151,47

Insumo I0537 SEINFRA CH APA D E  A Ç O  G ALVANIZADA ESP. 0 3MM Material m2 1.0200000 35,59 36,30
Insumo 11725 SEINFRA P R E G O  15X15 (1.1/4M x 13) (APROXIM ADAM ENTE 

672UN/KG)
Material KG 0,1500000 15.54 2,33

Insumo 11691 SEINFRA P O N TA L E T E  / B A R R O TE DE 3"x3" Material M 4,5000000 12,61 56,74:
T Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 2,0000000 15,55 31.10
Insumo 11100 SEINFRA E S M A L TE  S IN TÉ TIC O Material L 1.0000000 24,99 24,99

MO com LS => 
Valor total sem BDI =>

31,10
151,47

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2872 S EINFRA LO C A Ç Ã O  DA O B R A  C O M  A U X lü O  TO P O G R Á FIC O LO C A Ç Ã O  DA O BR A HA 1,0000000 476,51 476.51

Insumo 10700 SEINFRA C AM IN H O N E TE SAVEIR O  (CHP) Material H 2,0000000 75,05 150,09

Insumo 10775 S EINFRA TE O D O L ITO  (CHP) Material H 4,0000000 1,36 5.44
Insumo 10758 -SEINFR A NÍVEL (CHP) Material H 4,0000000 0,69 2.75
Insumo 10037 SEINFRA A JU D A N TE Mão de Obra H 4,0000000 16,77 67,08

Insumo 12382 SEINFRA NIVELADO R ' Mão de Obra H 4,0000000 24,86 99,44

Insumo 12445 SEINFRA TO P O G R A FO Mão de Obra H 5,0000000 30,34 151,70
M O com LS => 

Valor total sem BDI =>

318.22
476,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101203 SINAPI C E R C A  COM  M O U R Õ ES  D E  MADEIRA ROLIÇA, 
DIÂM ETR O  11 CM. E S P A Ç A M EN TO  D E  2.5 M, 
A L TU R A  LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0.5 M, COM  5 
c m c  n c  a o  a  M c n c i r n  m/Ai í h a  h ;y i 7 .

URBA - URBANIZAÇÃO M 1,0000000 28,32 28,32

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88239

88262

SINAPI

SiNAPI

A JU D A N TE  D E CAR PIN TEIR O  COM  EN C AR G O S  
C O M P L EM EN TA R FS
C A R P IN TEIR O  D E FORM AS COM  EN C AR G O S  
C O M P LEM FN TA R FS

SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS 
SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H

H

0,5307000

0,5307000

15,68

18,42

8.32

9.77

Insumo 00000346 SINAPI ARAM E DE A C O  O V ALA D O  15 X 17 (45,7  KG. 700 
K G R  ROLO 1000 M

Material KG 0,2250000 19.07 4,29

Insumo 00005076 SINAPI G R AM PO  DE A C O  POLID O 1 ” X 9 Material KG 0,0120000 13,30 0,15

Insumo 00021138 SINAPI M O UR A O  ROLICO D E MADEIRA TR A TA D A , D = 8 A  
11 CM . H = 2.20 M. EM EU CA LIP TO  O U
FH l IIVAI P N TF  na R F ^ lA n  l-PARA r . F R r ^

Material M 0,8800000 6.59 5,79

M O com LS => 
Valor total sem BDi =

12,28
28.32

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101205 SINAPI P O R TÃ O  COM  M O U R Õ ES  DE MADEIRA ROLIÇA, 
DIÂM ETR O  11 CM, COM  5 FIO S  DE ARAM E DE AÇO 
O V ALA D O  N° 14 C LAS S E 250, SEM  DOBRADIÇAS -

U R B A -■ URBANIZAÇÃO M 1.0000000 28.93 28,93

Composição Auxiliar 101202 SINAPI C ER C A  C O M  M O U R Õ ES  D E  M ADEIR A ROLIÇA, 
DIÂM ETR O  11 CM. E S P A Ç A M E N TO  D E  2.5 M. 
A L TU R A  LIVRE D E  1.7 M, CR AVA DO S 0,5 M. COM  5
trirv<5 ARAAAtr P A D O ann K|0 AA m  4CCC

U R B A -■ URBANIZAÇÃO M 1,0000000 28,93 28,93

Valor total sem BDI => 28,93

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1070 SEINFRA DEM O LIÇÃ O  D E R E V E S TIM E N TO  C/ARGAMASSA D EM O LIÇÕ ES  E 
R E TIR A D A S .......

m1 1.0000000 8,81 8,81

Insumo 12391 SEINFRA PEDR EIRO Mão de Obra H 0,0500000 20,77 1.0385

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,5000000 15.55 7.7750

MO com-LS => 8.80

Valor total sem BDI => 8.81

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C2716 SEINFRA DEM O LIÇÃ O  DE PISO DE LADRILHO D E M O LIÇÕ E S  E 
RETIRADAS

m2 1.0000000 15.55 15,55

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 1,0000000 15,55 15,55

MO com LS => 15,55

Valor total sem BDI => 15,55

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1064 SEINFRA DEM O LIÇÃ O  DE PISO C ERÂM ICO D EM O LIÇÕ ES  E 
RETIRADA S

m2 1,0000000 12,34 12.34

Insumo 12391 SEINFRA PEDR EIRO Mão de Obra H 0,0700000 20.77 1.4539

Insumo I2543 SEINFRA S ER V EN TE Mão de Obra H 0,7000000 15,55 10.8850

MO com LS => 12,34
Valor total sem BDI => 12,34

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C4913 SEINFRA R E M O Ç ÃO  D E PINTURA LÁ TE X  (R ASPA GEM  E/OU 
LIXA M ENTO E/OU ES C O V A C Ã O }

DE M O LIÇÕ E S  E 
RETIRADA S

m2 1,0000000 6,22 6,22

Insumo 12543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,4000000 15,55 6,22

MO com LS => 
Valor total sem BDI =>

6,22
6,22

COELHO
roiro Civil 

56806

’saio S a m tie f& n ç a iv e s  D am as
S ío -e lw o  3e m irjesTuu ra

C R E A iC E Íítò Ç  RNP061M793VÍ 
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. , PREFEITURA DO

#  CRATO
ES TA D O  DO CEARA

P REFEITURA MUNICIPAL DO CR A TO
SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç A O  E  R EFORM A NA PR AÇ A FR A NC ISCO  SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO /CE 

EN D E R E Ç O : RU A M ONSENH OR ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  - C R ATO /CE 
R E FER Ê N C IA S : S EIN FR A  27.1 (D ES O N ER A D A ), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E 01/2021 
D A TA :__________________A G O S T O  / 2021

BDI DE SERVIÇOS:

COM POSIÇOES DE C U STO S  UNITÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATO/CE

F L S  N * ' l ’I  <

?if  . 
vOattx"Wv

unlceí

25,22%

M O corn LS => 
Valor total sem BDI =>

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total:
Composição 93358 SINAPI E S C A V A Ç A O  M ANUAL DE VALA COM  

P ROFU NDIDADE M ENOR O U  IGUAL A 1 30 M
M O V T -  M O VIM EN TO  DE 
TE R R A

m3 1,0000000 58,46 58,46

Composição Auxiliar 88316 SINAPI S E R V E N TE  C O M  EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SED1 -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 3,9560000 14.78 58,46

36,86
58,46

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total;
Composição

Insumo

Insumo

C1400

I0965

11728

SEINFRA FO R M A DE TÁ B U A S  D E  1” DE 3A. P/FUNDAÇÕES 
IJTII 5 X

FORM AS m2 1,0000000 66,19 66,19

SEINFRA

SEINFRA

D E S M O L D A N TE PARA FORM AS Material L 0,4000000 7,35 2,94

P R EG O  18X27(2.1/2" X 10) (APROXIM ADAM ENTE 
198UN/KG)

Material KG 0,1500000 13,80 2,07

Insumo 11846 SEINFRA S AR R A FO  DE 1"X4" Material M 0,5000000 4,74 2,37

Insumo 11916 SEINFRA TA B U  A  DE 1” D E 3A. -  L = 30cm Material M 1,0000000 10,01 10,01

Insumo 10041 SEINFRA A JÜ D Á N TE  D E  CAR PIN TEIR O Mão de Obra H 1,3000000 16,77 21,80

Insumo I0498 SEINFRA C A R P IN TEIR O Mão de Obra H 1,3000000 20,77 27,00

MO com LS => 
Valor total sem BDI =>

48,80
66,19

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96617 SINAPI L A S TR O  D E C O N C R E TO  M AGRO, APLICA D O  EM FU ES  -  FU N D A Ç Õ ES  E m2 1,0000000 13,67 13,67
B LO C O S  DE C O R O A M E N TO  O U  SAPATAS, E S TR U TU R A S
FSQPSua ir a  n F í n M  a f  na/3ni7

Composição Auxiliar 94968 'SIN API C O N C R E TO  M A G R O  PARA LA STR O , TR A Ç O  1:4,5:4.5 F U E S -  FU N D A Ç Õ ES  E m3 0.0339000 279,19 9,46
(CIM ENTO/ AR EIA MÉDIA/ B R ITA 1) -  PREPARO E S TR U TU R A S
M F r í N i r n r / i M  r f t o n f i r a  finn i a f  07/901«

Composição Auxiliar 88316 SINAPI S E R V E N TE  C O M  E N C A R G O S  C O M PLEM EN TA R ES S E D i-S E R V IÇ O S H 0,0508000 14,78 0,75
DIVERSOS

Composição Auxiliar 88309 SINAPI PED R EIR O  C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SEDI - S ER V IÇ O S H 0,1863000 18.61 3.46
DIVERSOS

M O com LS => 4,05
Valor total sem BDI => 13,67

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 94971 SINAPI C O N C R E TO  FC K = 25MPA, TR A Ç O  1:2.3:27 FU ES  -  FU N D A Ç Õ ES  E 
(C IM EN TO /A R EIA  M ÉOIA/BRITA 1) -  PREPARO E S TR U TU R A S  
M Fr.ÂN ir.r» m u  r f t d m f i r a  «nn  i a f  n7/?nifi

m3 1,0000000 353,15 353.15

Composição Auxiliar 89226 SINAPI B ETO N EIR A  CAPAC IDADE NOMINAL D E 600 L. CH O R  -  C U S TO S  
C APAC ID AD E DE M ISTURA 360 L, M O TO R  E L É TR IC O  HOR ÁRIOS DE M ÁQUINAS 
TR IF Á S IC O  P O TÊ N C IA  D E  4 C V, SEM  C AR R EG AD O R  - E  EQ UIPAM EN TO S
r u t  niHDKir» ac i-i/onia

CHI 0,6100000 1,26 0.76

Composição Auxiliar 89225 SINAPI B ETO N EIR A  CAPAC IDADE NOM INAL D E  600 L, C H O R  -  C U S TO S  
C APAC ID AD E DE M ISTUR A 360 L, M O TO R  E L É TR IC O  H O R ÁRIOS D E  M ÁQUINAS 
TR IF Á S IC O  P O TÊ N C IA  DE 4 C V, SEM  C AR R EG AD O R  • E  EQ UIPAM EN TO S
( 'u o n ii io w A  ac - t4 n n t a

CHP 0,6400000 4,07 2.60

Composição Auxili ar 88377 SINAPI O P ER A D O R  DE B ETO N EIR A  SEDi -  S ER V IÇ O S  
ESTACIONÁRIA/M ISTURAD OR C OM  EN C A R G O S  DIVERSOS

H 12500000 15,84 19.80

Composição Auxiliar 88316 SINAPI S E R V E N TE  C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  SEDI -  S ER V IÇ O S
DIVERSOS

H 1.9800000 14,78 29,26

Insumo 00000370 SINAPI AR EIA M EDIA -  P O S TO  JAZIDA/FO RNECEDOR Material 
/RETIRADO NA JAZIDA SEM  TR A N S P O R TEI

m3 0,7270000 80,00 58.16

Insumo 00001379 SINAPI C IM E N TO  P O R TLAN D  C O M P O S TO  CP II-32 Material KG 364,9400000 0,56 204,36

Insumo 00004721 SINAPI PED R A BRITADA N 1 (9,5 a 19 MM) P O S TO  Material 
PEDR EIRA/FORN ECEDOR SEM  F R E TF

m3 0,5970000 64,01 38,21

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1604 SEINFRA L A N Ç A M E N TO  E  A PLICA ÇÃ O  D E C O N C R E TO  S I  
ELEV AÇ ÃO

C O N C R E TO S m3 1,0000000 134,84 134.84

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 6,0000000 15,55 93,30

Insumo 12391 SEINFRA PED R EIR O Mão de Obra H 2,0000000 20,77

M n m m  I R =>

41,54

134.84

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total:

Composição C5025 SEINFRA P R O TE Ç Ã O  M ECÂNICA, COM  ARG AM ASSA DE 
C IM F N TO  E AREIA TR A C O  1 4  F=2CM

IM PERM EABILIZAÇÃO 
U TILIZANDO M ANTA

m2 1,0000000 27,00 27.00

Composição Auxiliar C0171 SEINFRA A R G AM AS S A D E  C IM E N TO  E  AREIA S/PEN. TR A Ç O  
1 4

ARG AM ASSA D E  C IM E NTO m3 0,0200000 441,98 8.8396

Insumo 12391 SEINFRA PEDR EIRO Mão de Obra H 0,5000000 20,77 10,385

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,5000000 15.55 7,7750

MO com LS => 18,16
Valor total sem BDI =>

O
Código Banco

Composição C0776 SEINFRA

Insumo 10109 SEINFRA

Insumo I0805 SEINFRA

Descrição
C H A P IS CO  C /A R G A M A S SA  D E C IM E NTO  E AREIA 
S/PENEIRAR TR A C O  1:3 ES P = 5mm P/ P AREDE 
AREIA MEDIA

Tipo
A R G AM ASSAS PARA

C IM E N TO  P ORTLAND

CREANCE H 4S5S RNP Q61M7931-5 
FwisnseieíK>7/20?i-G<’

CAIO



CÁ  i" PREFEITURA DO

ü í  CRATO
E S TA D O  DO CEARA

PR EFEITUR A MUNICIPAL DO C R A TO
SECR ETAR IA MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PR A Ç A  FR A NC IS CO  SÁ, N O  MUNICÍPIO DE C RATO /CE

EN D E R E Ç O : R U A M ONSENH OR ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C R ATO /CE
R E FER Ê N C IA S : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER AD A), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E  01/2021
D A TA : A G O S T O  / 2021

BDI DE S ER V IÇ O S :

PREFEITURA M U N g ^ R A T 0/CÊ
_ F k S N é;

unlcsf

COM POSIÇOES DE C U STO S  UNITÁRIOS

insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,1500000 15,55 2,33

Insumo 12391 SEINFRA PED R EIR O Mão de Obra H 0,1000000 20,77 2,07

M O com I S  => 
Valor total sem BDI =>

4,40
6.18

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1220 SEINFRA EM B O Ç O  C/ARG AM ASSA DE C IM E NTO  E  AREIA S I  

PENFIRAR T R A C 0  1 3
AR G AM ASSAS PARA 
PAR ED ES  IN TER N A S  E

m2 1,0000000 31,99 31,99

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0243000 67,50 1,64

Insumo I0805 SEINFRA C IM E N TO  PORTLAND Material KG 9,7200000 0,56 5,44

insumo 12391 SEINFRA PED R EIR O Mão de Obra H 0,6000000 20,77 12,46

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,8000000 15,55 12,44

MO com LS => 24,90
Valor total sem BDI => 31,99

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1473 SEINFRA IM PERM EABILIZAÇÃO D E R E SE R V A TÓ R IO S  E 
PISCINAS ELEV ADA S C l IM PERM EABILIZANTE
FSTRIIT1 IRAI C.l API ICA CÂ O  F1F M FMRRANA

R E SE R VA TÓ R IO S m2 1,0000000 28,72 28.72

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0140000 67,50 0,94

insumo I08Q5 SEINFRA C IM E N TO  PORTLAND Material KG 7,2900000 0,56 4,08

Insumo 11089 SEINFRA EM U LS ÃO  AD ESIVA Material KG 0,2000000 13,89 2,77

Insumo 11522 SEINFRA M EM BRANA ELA S TIC A Material KG 1,5000000 4,88 7,32

Insumo 11250 SEINFRA IM PERM EABILIZANTE E S TR U TU R A L Material KG 3,0000000 2,80 8,40

Insumo 12391 SEINFRA PEDR EIRO Mão de Obra H 0,2500000 20,77 5,19

MO com LS => 5,19

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total;

Composição C4431 SEINFRA C ERÂM ICA ES M ALTAD A C /ARG . C IM E N TO  E AREIA A C A B A M E N TO S  DE m2 1,0000000 102,51 102.51

Composição Auxiliar C4429 S EINFRA ARG AM ASSA D E  C IM E N TO  E  AREIA PEN. TR A Ç O  1:5 AR G AM ASSA D E  C IM E NTO m3 0,0200000 750,19 15.00

Insumo 11328 SEINFRA LADRILHISTA Mão de Obra H 1,4000000 20,77 29.07

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 1,4000000 15,55 21,77

Insumo I6497 SEINFRA C ERÂM ICA ESM A LTA D A  D IM EN SÕ ES A T É  10x10cm 
Í100 rm J\ -  D E CO R A TIVA

Material m2 1,1000000 33,33 36.66

Valor total sem BDI => 102,51

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C2191 SEINFRA R E JU N TA M E N TO  P/AZULEJO C/CIM ENTO B RANCO 
E S P  = 3mm

A C A B A M E N TO S  DE 
PAR ED ES  IN TER N A S  E

m2 1,0000000 9.17 9,17

Insumo I0799 SEINFRA C IM E N TO  BRANCO Material KG 0,2500000 3,28 0,8200

Insumo I2543 S EINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,2300000 15,55 3,5765

Insumo 10152 SEINFRA A Z U LE JIS TA Mão de Obra H 0,2300000 20,77

MD m m  1 S  =>

4,7771

8.35

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C4624 S EIN FRA PISO P O D O TÁ TIL  E X TE R N O  EM PMC ESP. 3CM, 
A S S EN TA D O  C O M  ARGAM ASSA ÍFO R N FC IM F N TO  E

PISOS m2 1.0000000 112,90 112,90

insumo 10109 SEINFRA AR EIA MEDIA Material m3 0,0182000 67,50 1,2285

Insumo 10441 S EINFRA C A L HIDRATADA Material KG 2,7300000 1.10 3,0030

Insumo I08Ò5 S EINFRA C IM E N TO  PORTLAND Material KG 2,8000000 0,56 1,5680 :

Insumo 11328 S EINFRA LADRILHISTA Mão de Obra H 1,6000000 20,77 33,2320

Insumo I2543 S EINFRA S ER V EN TE Mão de Obra H 1.2500000 15,55 19,4375

Insumo I8623 SEINFRA PISO TÁ TIL  A L E R T A  O U  DIRECIONAL EM PMC 
ÍCO N C R FTO Y ES P 3r.m

Material m2 1.1000000 49,48 54,4280

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

52,6600
112,90

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 87735 SINAPI C O N TR A P IS O  EM ARG AM ASSA TR A Ç O  1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
B ETO N EIR A  400 L, APLICADO EM  Á REAS

PISO -  PISOS m2 1,0000000 34,36 34,36

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição AuxHiar

87301

88309

88316

SINAPI

SINAPI 

. SINAPI

M OI MAHAC c n P D C  1 A IC ADCOinO CCDCCCI IDA
ARG AM ASSA TR A Ç O  1:4 (EM  V O LU M E D E  C IM E NTO  
E  AREIA M ÉDIA ÚM IDA) PARA C O N TR APIS O ,
P R FPAR O  MFr.ÃNJICD C O M  R FTO N FIR A 400 I
PED R EIR O  COM  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  

S E R V E N TE  C O M  EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES

SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS 
SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

m3

H

_ _  H

0,0310000

0.5900000

0.2950000

445,90

18.61

14.78

13,82

10,97

4,36

&

CAIO CE rCO ELH O  
■feiro Civil 

VCE: 56800

'ta lo  S a m u e K à J tç a tv ís  Cismas
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’iF ö TU R A  MUNICIPAL DE CRATO/CE
,- LSN °:

K w tá m y jr * :

Jnsumo 00007334 SINAPI AD ITIV O  A D ES IV O  LIQUIDO PARA AR G AM ASSAS D E Material 
R E V E S TIM E N TO S  CIM E NTIC IO S

L 0,4350000 11,35 4,93

Insumo 00001379 SINAPI C IM E N TO  P ORTLAND C O M P O S TO  CP II-32 Material KG 0,5000000 0,56 0,28

MO com LS => 12,10
Valor total sem BDI => 34,36

" , f  PREFtlTURA DO

CRATO
E STA D O  DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CR A TO
SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRU TUR A

/^VcoMISS

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç A O  E R EFORM A NA PR AÇ A FR A NC ISCO  SA, NO MUNICÍPIO DE C R ATO /CE

E N D E R EÇ O : RU A M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  - C R ATO /CE
R E FER Ê NC IAS : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER A D A ), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E  O R S E  01/2021
D A TA : A G O S T O  / 2021

BDI DE S ER V IÇ O S : 25,22%

COM POSIÇOES DE C U S TO S  UNITÁRIOS

C ó d ig o B anco D e scriçã o T ip o U nd Qu ant. V a lo r Unit To ta l

Composição 102118 SINAPI BOM BA C EN TR ÍFU G A . TR IFÁSICA. 3 CV O U  2,96 HP. INHI -  IN STALA ÇÕ ES  
HM 34 A 40 M, Q  8.6 A 14,8 M3/H -  F O R N E C IM EN TO  E HIDROS SANITÁRIAS
INSTAI AP.Sn AF 19/9090

UN 1.0000000 1.711,73 1.711,73

Composição Auxiliar 88248 SINAPI AUXILIAR D E  EN C AN AD O R  O U  BOM BEIRO 
HIDRÁULICO C O M  FN C A R G O S  COMPI EM FN TA R ES

SEDI - S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 2.2774000 14.33 32,63

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR D E E L E TR IC IS TA  C OM  EN C A R G O S  
C O M P LEM EN TA R ES

SEDI - SER V IÇ O S 
DIVERSOS

H 0.6330000 14,82 9,38

Composição Auxiliar 88267 SINAPI EN CANADO R O U  BOM BEIRO HIDFÍÁULICO COM  
EN C A R G O S  C O M P L FM FN TA R E S

SEDI - S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 2.2774000 18,13 41,28

Composição Auxiliar 88264 SINAPI E L E TR IC IS TA  C OM  EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SEDi - S ER V IÇ O S  
D IVERSOS

H 0.6330000 18.76 11 87

Insumo 00000736 SINAPI BOM BA C E N TR IFU G A  M O TO R  ELETR ICO  
TR IF A S IC O  2.96HP, D IÂM ETR O  D E S U C C A O  X 
EL EV AC AO  1 1/2" X 1 1/4", D IÂM ETR O  D O  R O TO R  
-M ftü M  uM /rv -ía  m  1 irf ftn * «/ u  a 4<\M / «  «n  »«•a/w

Equipamento UN 1.0000000 1.611,86 1.611,86

Insumo 00011267 SINAPI A R R UELA LISA, REDONDA, D E LA TA O  POLIDO. 
D IÂM ETRO NOM INAL 5/8", DIÂM ETR O  E X TE R N O  = 34 
MM D IA M FTPO  H O  Fl IRD = 17  MM FRPFSRI IRA r

Material UN 4.0000000 0,79 3,16

Insumo 00039997 SINAPI P O R C A ZINCADA, S EXTAVA D A, D IÂM ETRO 1/4" Material UN 4,0000000 0,21 0,84

Insumo 00039996 SINAPI V E R G A LH A O  Z INCAD O R O S C A  TO TA L , 1/4 " (6.3 MM) Material M 0,2000000 3,59 0,71

M O com LS => 64,78
Valor total sem BDI => 1.711.73

C ó d ig o B anco D es criçã o T ip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição C2065 SEINFRA Q U A D R O  D E C O M A N D O  D E  BOM BAS -  C O M P LETO QU AD R O S  / CAIXAS UN 1,0000000 345,16 345.16

Insumo I0200 SEINFRA B A S E FU SÍV EL DIAZED 63A. C O M PLETA Material UN 1,0000000 42,45 42,45

Insumo 10195 SEINFRA B AR R A M EN TO  TE R R A  P/ BAIXA TE N S Ã O Material UN 1.0000000 26,34 26,34

Insumo I0436 SEINFRA CAIXA TIP O  'J' 50X60X27CM Material UN 1,0000000 81,93 81,93

Insumo 11007 SEINFRA D IS JU N TO R  TR IPO LAR  20A Material UN 1,0000000 51,51 51,51

Insumo 11205 SEINFRA FU SÍV EL DIAZED 63A Material UN 1,0000000 4,52 4,52

Insumo 11692 SEINFRA P O N TE  D E C R U ZA M E N TO  EM  CAIXAS 
DERIVACÃO/LIGACÃO

Material UN 1,0000000 9,02 9,02

Insumo 12312 SEINFRA E L E TR IC IS TA Mão de Obra H 3,5000000 20,77 72,69

Insumo 10042 SEIN FRA A JU D A N TE  D E  E LETR IC IS TA Mão de Obra H 3,5000000 16,77 58,69

MO com LS => 131,38
Valor total sem BDI => 345,16

C ó d ig o B a nc o D escriçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To tal

Composição C1079 SEINFRA D E S O B S TR U Ç Ã O  DE TU B U L A Ç Õ E S O U TR O S  ELEM EN TO S M 1,0000000 25,25 25.25

: Insumo I2320 SEINFRA EN CANADO R Mão de Obra H 0,5000000 20.32 10.16

Insumo I0043 SEINFRA A JU D A N TE  DE EN CANADO R Mão de Obra H 0,9000000 16.77 15.09

MO com LS => 25,25
Valor total sem BDI => 25,25

C ó d ig o B a nc o D escriçã o Tip o U n d Quant. V a lo r Unit To tal

Composição 89709 SINAPI R ALO  SIFO N AD O , PVC, DN 100 X 40 MM, JU N TA  
S O LD Á VEL; F O R N E C ID O  E  IN STALA DO  EM  RAMAL 
D F n F s r.A R ríA  n i i f m  r a m a i  n F  F R r ;n T O

INHI -  IN STALA ÇÕ ES  
HIDROS SAN ITÁRIAS

UN 1,0000000 10,43 10,43

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

88267

88248

SINAPI

SINAPI

EN CANADO R O U  BOM BEIRO HIDRÁULICO COM  
EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  
AUXILIAR DE EN C AN AD O R  O U  BOMBEIRO 
HIDRÁULICO C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES

SEDI -  SER V IÇ O S 
DIVERSOS 
SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H

H

0,0700000

0.0700000

18,13

14,33

1,26

1,00

Insumo 00000122 SINAPI A D ES IV O  PLÁ STICO  PARA PVC. FR A SC O  C OM  850 
GR

Material UN 0,0049000 50.58 0,24

Insumo 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA . G R A O  100 Material UN 0,0170000 1,62 0,02

Insumo 00011741 SINAPI R ALO  S IFO N A D O  PVC CILÍNDRICO, 100 X 40 MM, 
COM  GRELHA R EDONDA BRANCA

Material UN 1.0000000 7,59 7,59

Insumo 00020083 SINAPI S O LU C A O  LIM PADORA PARA PVC, FR A S C O  COM  
1000 CM3

Material UN 0,0075000 43,93 0,32

M O com LS = 
Valor total sem BDI =>

1.55
10,43

C ó d ig o B a nc o D es criçã o T ip o Und Quant. V a lo r Unit To tal

Composição C2299 S EINFRA TA M PA DE C O N C R E TO  ESP.= 5cm P/CAIXA EM 
ALVENARIA

QU AD R O S  / CAIXAS m2 1,0000000 198,89 198,89

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0330000 67,50 2,2275

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,0400000 76,19 3,0476

Insumo I0805 SEINFRA C IM E N TO  PORTLAN D Material KG 16,0000000 0,56 8,9600

Insumo 10169 SEINFRA A Ç O  CA-60 Material KG 5,2700000 8,28 43.6356

Insumo 10103 SEINFRA ARAM E R EC O ZID O  N.18 BW G Material - K G 0,0900000 10,05 0,9045

&

CAIO COELHO 
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PREfDTURA MUNICIPAL DE CRATOiCE 
F I S  N°: < r O

M .
^  f" PREFEITURA DO

M CRATO
E S TA D O  DO CEARA

P REFEITURA MUNICIPAL DO C R A TO
SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

'W-unicef
O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E  REFO R M A NA PR AÇ A FR A NC ISCO  SÁ, NO MUNICÍPIO DE C R ATO /CE

EN D E R E Ç O : RU A M ONSENH OR ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C RATO /CE
R E FER Ê N C IA S : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER AD A), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E  01/2021
D A TA : A G O S T O  / 2021

BDI D E SERV IÇ OS:

COM POSIÇOES DE C U STO S  UNITÁRIOS

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

ODEÉuciTÁçÀg'

Insumo 10529 SEINFRA C H A P A  C O M P E NS A D O  RESINADO 12MM (1.10 X 
? 20M^

Material m2 0,4000000 30,33 12,1320

Insumo 11916 SEINFRA TA B U A  DE 1" D E  3A. -  L = 30cm Material M 0,1200000 10,01 1,2012

Insumo 10121 SEINFRA ARM ADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,4600000 20,77 9,5542

Insumo 12391 SEINFRA P EDR EIRO Mão de Obra H 0,3000000 20,77 6,2310

Insumo I0040 SEINFRA A JU D A N TE  D E ARM ADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0,4600000 16,77 7,7142

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,8000000 15,55 12,4400

Insumo 10041 SEINFRA A JU D A N TE  D E CAR PIN TEIR O Mão de Obra H 2,4200000 16,77 40,5834

Insumo I0498 SEINFRA CAR PIN TEIR O Mão de Obra H 2,4200000 20,77 50,2634

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

126,7862
198,89

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUM INAÇÃO PÚBLICA. DE INEL -  INSTALAÇÃO 

138 W  A T É  180 W  - F O R N E C IM EN TO  E  INSTALA ÇÃ O. ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
AP n x o n in  f  li u m in a c ã o  f x t f r n a

UN 1.0000000 895,29 895,29

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

5928

88247

88264

SINAPI

SINAPI

SÍNAPI

G U IN D A U TO  HIDRÁULICO. C APACIDADE MÁXIMA DE CH O R  - C U S TO S  
CAR G A  6200 KG, M O M EN TO  MÁXIMO DE C AR G A  HOR ÁRIOS D E M ÁOUINAS 
11,7 TM , A LCA N CE MÁXIMO H O R IZO NTAL 9,70 M, E EQ UIPAM EN TO S 
INCLUSIVE CAM INH ÃO T O C O  P B T 16.000 KG.
o/ntêh^ia  rvcr i on / />un fMi ioma ac ac n m  4
AUXILIAR D E  E L E TR IC IS TA  C OM  E N C A R G O S  SEDi - S ER V IÇ O S  
C O M P IF M F N TA R F S  '  DIVERSOS 
EL E TR IC IS TA  C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  SEDi - SER V IÇ O S

DIVERSOS

CHP

H

H

0.2388000

0.2381000

0,2381000

160,53

.14.82

18.76

38,33

3,52

4,46

Insumo 00021127 SINAPI F ITA  IS O LA NTE AD ESIV A AN TICHAM A, U S O  A T E  750 
V  FM  ROI.O DF 19 MM X 5 M

Material UN 0.0140000 5.15 0,07

Insumo 00042247 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUM INACAO PUBLICA, DE Material 
138 W  A T E  180 W  INVO LUC R O  FM ALUMÍNIO OU

UN 1,0000000 848,91 848,91

7.89
895.29

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101656 ■ SINAPI LUM INÁRIA D E  L E D  PARA ILUM INAÇÃO PÚBLICA, D E INEL - INSTALA ÇÃ O

68 W  A T É  97 W  - FO R N E C IM EN TO  E IN STALA ÇÃ O  ELÉTRICA/ELETRIFICACÃO
UN 1,0000000 567,50 567.50

Composição Auxiliar 5928 SINAPI G U IN D A U TO  HIDRÁULICO, C APACIDADE MÁXIMA D E CHOR -  C U S TO S  
C A R G A  6200 KG, M O M E N TO  M ÁXIM O D E C A R G A  H O R ÁRIOS DE M ÁQUINAS 
11,7 TM , A LCA N CE MÁXIMO HO R IZO N TA L 9,70 M. E EQ UIPAM EN TO S

CHP 0,2388000 160,53 38,33

Composição Auxiliar 88247 SINAPI

INCLUSIVE CAM INH ÃO T O C O  PBT 16.000 KG,
O A T Ê w n i»  n c  <on t  r u o  nu idm o ac n c r tn , * *
AUXILIAR D E  E L E TR IC IS TA  C O M  E N C A R G O S  SEDI -  S ER V IÇ O S H 0,2381000 14,82 3,52

Composição Auxiliar 88264 SINAPI
C O M P LEM EN TA R ES  DIVERSOS 
EL ETR IC IS TA  COM  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  SEDI -  S ER V IÇ O S

DIVERSOS
H 0,2381000 18,76 4,46

Insumo 00021127 SINAPI F ITA  IS O LA NTE AD ESIV A ANTICHAM A, U S O  A T E  750 Material 
V  FM  R O LO  D F 19 MM X 5 M

UN 0,0140000 5,15 0,07

Insumo 00042246 SINAPI LUMINARIA D E LE D  PARA ILUM INACAO PUBLICA, D E Material 
68 W  A T F  97 W  INVO LUC R O  EM ALUM ÍNIO O U  ACO

UN 1,0000000 521,12 521,12

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

7.85
567,50

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 101655 SINAPI LUM INÁRIA D E LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, D E INEL -  IN STALAÇÃO

51 W  A T É  67 W  -  F O R N E C IM EN TO  F INSTAIJVCÃO ELÉTRICA /ELETRIFICACÃO
UN 1,0000000 517,15 517.15

Composição Auxiliar 5928 SINAPI G U IN D A U TO  HIDRÁULICO. C APACIDADE MÁXIMA D E CH O R  - C U S TO S  
C A R G A  6200 KG , M O M E N TO  MÁXIMO D E  C A R G A  H O R ÁRIOS D E  M ÁQUINAS 
11,7 TM , A LCA N CE M ÁXIM O H O R IZO NTAL 9,70 M, E EQ UIPAM EN TO S 
INCLUSIVE C AM INH ÃO T O C O  P B T 16.000 KG,

CHP 0,2388000 160,53 38.33

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR D E E L E TR IC IS TA  C O M  EN C A R G O S  SEDI -  S ER V IÇ O S  
C OM PI F M F N TA R F S  DIVERSOS

H 0,2381000 14,82 3.52

Composição Auxiliar 88264 SINAPI E L E TR IC IS TA  C OM  EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  SEDI -  S ER V IÇ O S
DIVERSOS

H 0,2381000 18,76 4,46

Insumo 00021127 SINAPI F ITA  IS O LA NTE A D ES IV A ANTICHAM A, U S O  A T E  750 Material 
V  FM  ROI O DF 19 MM X 5 M

UN 0,0140000 5,15 0.07

Insumo 00042245 SINAPI LUMINARIA D E  LED PARA ILUM INACAO PUB U CA , DE Material 
51 W  A T F  67 W  INVOLUC RO FM  ALUMÍNIO O U  A C O

UN 1,0000000 470,77 470,77

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

7,8
517,15

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 97881 SINAPI CAIXA EN TE R R A D A  ELE TR IC A  R E TAN G ULA R , EM 

C O N C R E TO  PRÉ-M OLD ADO. FU ND O  COM  BRITA, 
D IM EN SÕ ES INTERNA S: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

INEL -  INSTALA ÇA O 
ELÉTRICA /ELETRIFICAÇÃO 
E ILUM INAÇÃO EX TER N A

UN 1.0000000 85,61 85,61

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

97733

101619

88316

88309

SINAPI

SINAPI

SÍNAPI

SINAPI

P EÇ A  R E TAN G U LA R  PRÉ-M OLDADA, V O LU M E DE 
C O N C R E TO  DE A T É  10 LITR O S , TA X A  D E  A Ç O  
APRO YlM AnA nF-ttlKfVM 3 A F  m W H R  
PREPA R O  D E  F U N D O  D E VA LA COM  LARGURA 
M EN O R  Q U E  1.5 M, C O M  CAM ADA D E  BRITA, 
t A N irA M F w ro  MANi lAi A F  ns/?n?n 
S E R V E N TE  C O M  E N C A R G O S  C O M PLEM EN TA R ES

PED R EIR O  C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES

FU ES  -  FU N D A Ç Õ E S  E 
E S TR U TU R A S

M O V T -  M O VIM EN TO  DE 
TE R R A

SEDI -  SER V IÇ O S 
DIVERSOS 
SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

m’

m3

H

H

0,0091000

0,0360000

0,0595000

0,0595000

2.568,10

186,03

14,78

18,61

23.36

6.69

0,87

1,10

Insumo 00043429 SINAPI CAIXA D E C O N C R E TO  ARM ADO PRE-M OLDADO, 0 UN 1,0000000 53.59 53.59

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

13.67
85.61

Código Banco Descrição Tipo - T K Und Quant. Valor Unit Total

CAIO COELHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N°:

M
" ,  t  PREFEITURA DO

I l  CRATO
E STA D O  DO CEARA

PR EFEITUR A MUNICIPAL DO CR A TO
SECR ETAR IA MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

PPMWÆ »,

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PR A Ç A  FR A NC ISCO  SÁ, N O  MUNICÍPIO DE CRATO /CE
EN D E R E Ç O : R U A M ONSENH OR ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C R ATO /CE
R E FER Ê N C IA S : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER AD A), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E 01/2021
D A TA : A G O S T O  / 2021

BDI DE SER V IÇ O S : 25,22%

COM POSIÇOES DE C U S TO S  UNITÁRIOS

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

Composição 101636 SÍNAPI B R A Ç O  PARA ILUM INAÇÃO PÚBLICA, EM T U B O  DE 
A Ç O  G ALVANIZADO, C O M P R IM EN TO  D E 1,50 M, 
PARA FIXA ÇÃ O EM P O S TE  DE C O N C R E TO  -
cn o M F riM F M Tr» c  IMCTAI i r ã n  ac n a n n o n

INEL -  INSTALA ÇÃ O 
ELÉTRICA /ELETRIFICAÇÃO 
E  ILUMINAÇÃO EX TERNA

UN 1,0000000 103,02 103,02

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

5928

88247

88264

SINAPI

SINAPI

SINAPI

G U IN D A U TO  HIDRÁULICO, CAPAC IDADE MÁXIMA D E  CH O R  -  C U S TO S  
C A R G A  6200 KG, M O M EN TO  MÁXIM O DE C AR G A  H O R ÁRIOS D E  M ÁQUINAS 
11,7 TM , ALC A N C E MÁXIM O H O R IZO NTAL 9,70 M. E  EQ UIPAM EN TO S  
INCLUSIVE CAM INH ÃO T O C O  P B T 16.000 KG.
D A -r t u i - i í  r-\c -i on /-w <-uo ou o n n  a c  n c m m  *
AUXILIAR DE E L E TR IC IS TA  COM  E N C A R G O S  SEDI -  SER V IÇ O S 
C O M P LEM EN TA R ES  DIVERSOS 
E L E TR IC IS TA  COM  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES  SEDI -  S ER V IÇ O S

DIVERSOS

CHP

H

H

0,2388000

0,6730000

0,6730000

160,53

14,82 

. 18,76

38,33

9.97

12,62

Insumo 00002512 SINAPI B R A C O  P I  LUMINARIA PUBLICA 1 X 1.50M 
R O M AG N O LE O U  FOU IV

Material UN 1,0000000 26^90 26,90

Insumo 00001022 SINAPI C A B O  DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 O U  5. 
ISO LA CA O  EM PVC/A, AN TIC HA M A BW F-B, 
C O B E R TU R A  P V C -S T 1, ANTIC HA M A BW F-B, 1 
rn M n i i t a d  r> »/1 i a / c c r s n  m o m im a i  k m m i

Material M 5,0000000 3,04 15,20

MO corn LS => 
Valor total sem BDI =>

17,64
103,02

C ó d ig o B a nc o D e s criçã o Tip o Und Quant. V a lo r Unit To ta l
Composição C5033 SEINFRA P O S T E  DE C O N C R E TO  CIRCÜLAR, R E SIS TÊN C IA 

NOMINAI P00KG H=10 00M P E S O  APROXIMADO DF
P O S TE S  EM  C O N C R E TO UN 1,0000000 1.170,23 1.170,23

Composição Auxiliar 

Composição Auxiliar

C2784

C0836

SEINFRA

SEINFRA

E S C A V A Ç Ã O  foANUAL S O LO  D E  1A.CAT. PROF. A T É  
1 50m
C O N C R E TO  N Ã O  E S TR U TU R A L  PREPARO MANUAL

ES C A V A Ç Õ ES  EM 
VALAS.VALETAS.CANAIS E 
C O N C R E TO S

m3

m3

0,5300000

0.3800000

41.20

404,79

21,84

153,82

Composição Auxiliar C1604 SEINFRA LA N ÇA M E NTO  E  A PLICA ÇÃ O  D E  C O N C R E TO  S/ 
Fl.F V A C Â O

C O N C R E TO S m3 0.3800000 134.84 51,23

Insumo I0705 SEINFRA CAM IN H ÃO C O M E R C. EQUIP. C /GUINDASTE (CHP) Material H 1,3000000 126,29 164,17

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 2,6000000 15,55 40,43

insumo 19515 SEINFRA P O S T E  D E  C O N C R E TO  CIR CULAR . RESISTÊN C IA 
NOM INAL 200KG H=10 00M P ES O  APROXIM ADO DE

Material UN 1.0000000 738,72 738,72

172,58
1.170,23

C ó d ig o B anco D e scrição Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To tal

Composição 92980 SINAPI C A B O  DE C O B R E FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2. A N TI- 
CHAM A 0,6/1.0 KV. PARA D ISTRIBUIÇÃO - 
F n R M F riM C N Tn  C INIRTAI A C Ã n  AC 19/701«;

INEL -  INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
F  II UM INACÃO FX TFR N A

M 1,0000000 10,14 10,14

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR D E  E L E TR IC IS TA  C OM  EN C A R G O S SEDI -  S ER V IÇ O S H 0,0090000 14,82 0,13

Composição Auxiliar 88264 „ SINAPI
C O M P LEM EN TA R ES
E L E TR IC IS TA  C OM  E N C A R G O S  C O M PLEM EN TA R ES

DIVERSOS 
S E D I-S E R V IÇ O S  
DIVERSOS

H 0,0090000 • 18,76 0.16

Insumo 00001020 SINAPI C A B O  DE COBRE, FLEXÍVEL, C LAS S E 4 O U  5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTIC HA M A BW F-B. 
C O B E R TU R A  P V C -S T 1 , ANTIC HA M A BW F-B. 1

it o d  n k/i i / \ i  ç c r i n  momimai m  mmo

Material M 1,0270000 9,55 9,80

Insumo 00021127 SINAPI F ITA  IS O LA NTE AD ESIV A ANTICHAM A, U S O  A T E  750 
V EM  RO LO  DE 19 MM X 5 M

Material UN 0,0100000 5,15 0,05

M O c o m L S = >  0,19
Valor total sem BDI => 10,14

C ó d ig o B a nc o D es criçã o Tip o Und Quant. Va lo r Unit Total

Composição 97668 SÍNAPI E L E T R O D U TO  FLEXÍVEL C O R R UG AD O , PEAD, DN 63 INEL -  INSTALA ÇÃ O
(2") -  F O R N FO IM FN TO  F  INSTALA ÇÃ O A F  04/?016 FLÉTRICA/FI FTR IFIC A C Ã O

M 1,0000000 8,95 8,95

Composição Auxiliar 88247 SINAPI AUXILIAR DE E L E TR IC IS TA  COM  EN C A R G O S SEDI -  S ER V IÇ O S H 0,1050000 14,82 1.55

Composição Auxiliar 88264 SINAPI
COM PI F M FN TA R FS
E L E TR IC IS TA  C O M  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES

DIVERSOS 
SEDI -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 0,1050000 18,76 1.96

Insumo 00002446 SINAPI EL E TR O D U TO /D U TO  PEAD FLEXÍVEL PAREDE Material M 1,1000000 4,95 5,44
SIMPLES, C O R R U G A C A O  HELICOIDAL, C O R  PRETA,
S P M  R n s n a  n F  ? "  p a r a  o a r f a m f n t o

MO com LS => 2,35

C ó d ig o B a nc o D e scriçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição C4558 SEINFRA C A B O  C O R D P LA S T (C A B O  PP) 3 x 2,50 mm2 FIOS, C A B O S  E 
AC ES S Ó R IO S

M 1,0000000 8,08 8,08

Insumo I8438 SEINFRA C A B O  C O R D P LA S T (C AB O  PP) 3 x 2,50 mm2 Material M 1,0000000 3,95 3,9500

Insumo 12312 SEINFRA E L E TR IC IS TA Mão de Obra H 0,1100000 20,77 2,2847

Insumo I0042 SEINFRA A JU D A N TE  DE E LETR IC IS TA Mão de Obra H 0,1100000 16,77 1,8447

MO corn LS => 
Valor total sem BDI =>

4,1294
8,08

C ó d ig o B a nc o D e scriçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição C2090 SEINFRA Q U A D R O  PI M EDIÇÃO EM P O S TE  D E  C O N C R E TO Q U AD R O S  / CAIXAS UN 1.0000000 1.352,03 1.352,03

Insumo I0355 SEINFRA C A B O  ISOLADO PVC 750V 10MM2 Material M 1,0000000 5.69 5,69

Insumo I0338 SEINFRA C A B O  C O B R E NU 25MM2 Material M 2,0000000 18,22 36,44

insumo I0436 SEINFRA CAIXA TIP O  -J' 50X60X27CM Material UN 1,0000000 81,93 81,93

Insumo I0285 SEINFRA BU C H A  DE FE R R O  GALVANIZADO 1 1/2" Material UN 3,0000000 1,06 3,18

insumo 10551 SEINFRA C H A V E G ER A L 3X200A-BASE D E MÁRMORE Material UN 1,0000000 348,07 348,07

Insumo 10841 SEINFRA C O N E C T O R  PARA H A S TE  TE R R A Material UN 1,0000000 2,59 2,59

CAIO C E /* fip »s r COELHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
F L S  N°: ? >

Ä ES TA D O  DO CEARA 9
" ,  Ç  PREFE5TUR PREFEITURA MUNICIPAL DO CR A TOIm  c r ä i

VKSiWirtlWMl
i O  SECR ETAR IA MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A 'W-

u n ic e í

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E REFO R M A NA PR A Ç A  FR A N C IS CO  SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO /CE
E N D E R EÇ O : R U A  M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C RATO /CE
R E FER E N C IAS : SEIN FR A  27.1 (D ES O N ER AD A), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E 01/2021 BDI DE SERV IÇ OS: 25,22%
D A TA : A G O S T O  / 2021

I COM POSIÇÕES DE C U S TO S  UNITÀRlÕS~

Insumo 10126 SEINFRA A R R UELA DE FE R R O  GALVANIZADO 1 1/2" Material UN 3,0000000 0,90 2,70

Insumo 11071 SEINFRA E L E T R O D U TO  D E PVC RIGIDO 1/2" Material M 1,5000000 2,81 4.21

insumo 11243 SEINFRA H A S TE  DE A T E R R A M E N TO  C O P PE R W ELD  3/4" x 3M Material UN 1,0000000 69,28 69,28

Insumo 12312 SEINFRA ELE TR IC IS TA Mão de Obra H 4,8000000 20,77 99,69

Insumo I0042 SEINFRA A JU D A N TE  D E E L ETR IC IS TA Mão de Obra H 4,8000000 16,77 80,49

Insumo 11720 SEINFRA P O S T E  D E  C O N C R E TO  D U PLO  T  (  8MX300KG), 
R E S IS TÊN C IA  NOMIAL 300KG H= 8 00M PESO

Material UN 1.0000000 617,74 617,74

MO com LS => 
Valor total sem BDI =>

180,19
1.352,03

C ó d ig o B anco D e scriçã o Tip o Und Q u a n t. V a lo r  Unit To ta l

Composição C4052 SEINFRA Q U À D R O  M E TÁ LIC O  (600 x 400 x 400)mm - 
INSTAI ADO

Q U ADROS / CAIXAS UN 1.0000000 1.037.90 1.037,90

Insumo I7477 SEINFRA Q U A D R O  M ETÁ LIC O  (600 X 400 x 400)mm 
i n s t a l a d o

Material UN 1.0000000 1.037,90 1.037,90

MO com LS => 
Valor total sem BDI =>

0,00
1.037,90

C ó d ig o B anco D es criçã o Tip o U nd Q u a n t. V a lo r Unit To tal

Composição 3343 O R S E Fornecimento de cabo multiplexado para rede 
3x1y25+25mm2

Conversão InfoWOrca m 1,0000000 17,87 17,87

: insumo 4622 OR SE Cabo de aluminio 0,6/1 kv multiplexados 3x1x25 +25mm2 Material m 1,0000000 .17,87 17,87

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

0,00
17,87

C ó d ig o Banco D e scriçã o Tip o U n d Q u ant. V a lo r Unit Total

Composição C4765 S EIN FRA A T E R R A M E N TO  C O M P LETO  C l H A S TE 
C O P PF R W FI D  5/8"X ? 40M

O U TR O S  E LEM EN TO S UN 1,0000000 257,01 257.01

Insumo I0339 SEINFRA C A B O  C O B R E NU 35MM2 Material M 3,0000000 25.18 75,54

Insumo 10841 SEINFRA C O N E C T O R  PARA H A S TE  TER R A Material UN 1.0000000 2,59 2,59

Insumo 10421 SEINFRA CAIXA INSPEÇÃO D O  TE R R A Material UN 1,0000000 51,63 51,63

Insumo I2352 SEIN FRA H A S TE  DE A TE R R A M E N TO  C O P ER W E LD  5/8" x 
2 40M

Material UN 1,0000000 37,40 37,40

Insumo 12312 SEINFRA E L E TR IC IS TA Mão de Obra H 1,5000000 20,77 31,15

Insumo I0042 SEINFRA A JU D A N TE  DE E LETR IC IS TA Mão de Obra H 3,5000000 16,77 58,69

MO com LS => 89,85
Valor total sem BDI => 257,01

C ó d ig o B a nc o D es criçã o Tip o U n d Q u a n t. V a lo r Unit To ta l

Composição C2476 SEINFRA T IN T A  EPÓXI EM PAR ED ES . C l  SELADOR E 
EM AS S A M EN TO  ACRÍLICO

PAREDES E  FO R R O S m* 1,0000000 102,30 102,30

Insumo I2395 SEINFRA PINTO R Mão de Obra H 1,9000000 20,77 39,46

Insumo 10045 SEINFRA A JU D A N TE  DE PINTO R Mão de Obra H 1,9000000 16,77 31,86

Insumo I2093 SEINFRA T IN T A  EPOXI PARA A C ABA M ENTO Material L 0,3500000 49,80 17,43

Insumo 11346 SEINFRA LIXA PARA FERRO Material UN 1,5000000 1,69 2,53

Insumo 11511 SEINFRA M ASSA ACRÍLICA PARA PINTURA LA TEX Material KG 0,8000000 4,78 3,82

Insumo 11856 SEINFRA S ELAD O R  ACRÍLICO Material L 0,3000000 13,32 3,99

Insumo 11890 S EINFRA S O LV E N TE  P/TINTA EPOXI E  BORRACHA CLORADA Material L 0,0800000 39,91 3,19

M O com LS => 71,326
Valor total sem BDI => 102,30

C ó d ig o B a nc o D e scriçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição 88487 SINAPI AP LICA ÇÃ O  M ANUAL DE PINTURA C OM  TIN TA  
LÁ TE X  PVA FM  P A R F D FS  DUAS DFM ÃO S

P IN T - PINTURAS m2 1.0000000 11.34 11,34

Composição Auxiliar 88316. SINAPI SER V E N T E  COM  E N C A R G O S  CO M PLEM EN TA R ES SEDi -  SER V IÇ O S 
DIVERSOS

H 0,0480000 14,78 0,70

Composição ÁuxíÚar 883Í0 SINAPI PINTO R  C OM  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SEDi -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 0.1300000 19.62 2,55

Insumo 00007356 SINAPI T IN T A  ACRÍLICA PREMIUM, C O R  BRANCO FO S C O Material 0.3300000 24,53 8,09

MO com LS => 2,12
Valor total sem BDI => 11,34

C ó d ig o B a nc o D e s criçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição C4302 S EINFRA FO R M A PARA C O N C R E TO  PRÉ-M OLDADO, 
INCLUSIVE DESFO RM A

FORM AS m2 1,0000000 •44,44 44,44

Composição Auxiliar C14P4 SEINFRA C O N F E C Ç Ã O  D E FO R M A P/ P EÇ A S  PRÉ- 
M OLDADAS DE C O N C R E TO  PROTENDIDO, 
RF\/FRTir>AS C./CHAPA M FTÁI tr.A i ITII /m A 15XY

FORM AS m* 0,0670000 543,33 36.40

Insumo I7486 SEINFRA P Ó R TIC O  27 TO N Material H 0,0030000 72,29 0,21

Insumo I7484 SEINFRA SEPAR O L Material L 0,0060000 15,86 0,09

Insumo I0705 SEINFRA CAM INH ÃO C O M ER C. EQ UIP. C/GUINDASTE (CHP) Material H 0,0030000 126,29 0,37

Insumo . 10041 S EINFRA A JU D A N TE  D E CAR PIN TEIR O Mão de Obra Q H 0,2400000 16,77 4,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

M u ES TA D O  DO CEARA
4 S Ê C  I i w % Ê PR EFEITUR A MUNICIPAL DO C R A TO  
|Í|l CRATO SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

í 1  a
i  0

u n s c e f

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PRAÇ A FR A NC IS CO  SÁ, NO MUNICÍPIO DE C RATO /CE

EN D E R EÇ O : RU A M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C RATO /CE
R EFER ENC IAS : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER A D A ), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E 01/2021 BDI DE SERV IÇ OS: 25,22%
D A TA : A G O S T O  / 2021

COM POSIÇOES DE C U STO S  UNITÁRIOS

10498 S EINFRA CAR PIN TEIR O

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

25.21
44,44

C ó d ig o B a nc o D es criçã o T ip o U nd Q u ant. V a lo r Unit To ta l
Composição C0849 SEINFRA C O N C R E TO  P R E-M ISTU R A D O  FC K 20 MPa C O N C R E TO S m3 1,0000000 307,05 307,05

Insumo I0836 SEINFRA C O N C R E TO  USIN ADO  FCK=20 MPA Material m3 1,0200000 301,03 307,05

M O com LS => 0,00
Valor total sem BDI => 307,05

C ó d ig o B a nc o D e scrição T ip o Und Q u ant. V a lo r U nit To ta l

Composição C3522 SEINFRA PILAR EM  MADEIRA U M PA DE 1a. QUALIDADE 
?0r.mX20r.m

O U TR O S  EL EM EN TO S M 1,0000000 100,94 100,94

Composição Auxiliar C1256 S EINFRA E S C A V A Ç Ã O  M ANUAL C AM PO A B E R TO  EM  TE R R A 
A T É  2 M

ES C A V A Ç Õ ES  EM CAM PO 
A B E R TO

m3 0,0800000 45,56 3,64

Insumo 16617 SEINFRA PILAR EM  MADEIRA LIMPA DE 1A QUALID ADE 
20x20r.m

Material M 1,0000000 86,40 86,40

Insumo 12391 . SEINFRA P EDR EIRO Mão de Obra H 0,3000000 20,77 6,23

Insumo I2543 SEINFRA S ER V EN TE Mão de Obra H 0,3000000 15,55 4,66

MO com LS => 14,53
Valor total sem BDI => 100,94

C ó d ig o B anco D e scrição T ip o U nd Q u ant. V a lo r Unit To ta l

Composição C3721 SEINFRA VIG A D E  M ADEIRA M ACIÇA 10"x 4" E S TR U TU R A  D E MADEIRA M 1,0000000 133,59 133,59

Insumo 11731 SEINFRA P R EG O  19X33 (3“ x  9) (APROXIM ADAM ENTE 
136UN/KG}

Material KG 0,3000000 14,04 4,21

Insumo I6792 SEINFRA VIG A D E M ADEIRA EM M ASSARANDUBA 10“x 4" Material M 1,0000000 73.07 73,07

Insumo 10041 SEINFRA A JU D A N TE  D E CAR PIN TEIR O Mão de Obra H 1,5000000 16,77 25,15

Insumo I0498 SEINFRA CAR PIN TEIR O Mão de Obra H 1,5000000 20,77 31,15

MO com LS => 56,31
Valor total sem BDI => 133,59

C ó d ig o B anco D e scrição T ip o Und Q u ant. V a lo r Unit To tal

Composição 7796 OR SE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, serrada Madeiramento 
2 5cm x 10r.m

m 1.0000000 12,86 12,86

Composição Auxiliar 10549 O R S E Encargos Complementares -  Servente Provisórios h 0.2000000 2,91 0,58

Composição Auxiliar 10551 O R S E Encargos Complementares -  Carpinteiro Provisórios h 0.3000000 2,83 0.84

Insumo 00001213 SINAPI C A R P IN TEIR O  DE FORM AS Mão de Obra H 0,3000000 12,85 3,85

Insumo 00004460 SINAPI S A R R A FO  N AO  APA R ELH AD O  *2.5 X 10* CM, EM 
M ACARANDUBA ANGELIM  O U  EQ U IV A LE N TE DA

Material M 1,0000000 5,76 5,76

Insumo 00006111 SINAPI S E R V E N TE  D E  OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 9,19 1,83

MO com LS => 5,68
Valor total sem BDI => 12,86

C ó d ig o B a nc o D escrição T ip o Und Q u ant. V a lo r Unit To ta l:

Composição C2453 SEINFRA TE L H A  T R A N S P A R E N TE  ONDULADA TELH AS m* 1,0000000 59.07 59,07

Insumo I0047 SEINFRA A JU D A N TE  D E  TE LH A D IS TA Mão de Obra H 0,5000000 16,77 8,38

Insumo I2070 SEINFRA TE LH A D IS TA Mão de Obra H 0.5000000 20,77 10,38

Insumo 11215 SEINFRA G A N C H O  C OM  POR C A E  ARR UELA Material UN 4,0000000 1,82 7,28

Insumo I2064 SEINFRA TE L H A  TR A N S P A R E N TE  ON DULAD A Material mJ 1,0000000 33.02 33,02

MO com LS => 18,77
Valor total sem BDI => 59,07

C ó d ig o B a nc o D es criçã o Tip o Und Q u ant. V a lo r Unit To tal

Composição C0360 SEIN FRA B AN C O  D E  M ADEIRA C /ES TR U TU R A DE FER R O  -  L= 
3 00m

URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 926,10 926,10

Insumo 10188 SEINFRA B A N C O  D E  MADEIRA C /ES TR U TU R A D E  F E R R O  - 
1=3 00M

Material UN 1,0000000 926,10 926,10

M O corn LS => 
Valor total sem BDI =>

0,00
926.10

C ó d ig o B a nc o D es criçã o T ip o U n d Q u a nt. V a lo r Unit To tal

Composição 102213 SINAPI P INTU R A V ERN IZ (INCOLOR ) ALQ U ÍD IC O  EM 
MADEIRA. U S O  IN TER N O  E  E X TER N O , 2 DEM ÃOS. 
A F  01/2021

P INT -  PINTURAS m2 1,0000000 14,74 14.74

Composição Auxiliar 88310 SINAPI PIN TO R  COM  E N C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SEDi -  S ER V IÇ O S H 0,4718000 19,62 9,25
insumo 00005318 SINAPI S O LV E N TE  D ILU EN TE A BASE D E AG UARRAS Material L 0,0271000 15,98 0,43
Insumo 00010481 SINAPI VERN IZ S IN TÉ TIC O  BR ILH AN TE PARA MADEIRA, 

C O M  FILTR O  SOLAR, U S O  IN TER N O  E  E X TER N O  
(B A SE S O LV E N TE )

Material L 0,1804000 28,10 5,06

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

CAIO C E ^A O g fcrcO E LH O
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATO/CE
F I . S N » : ...4 0  H „

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1968 SEINFRA P O R TA  DE ALUMÍNIO CA/IDRO C R ISTAL 

TE M P E R AD O
ESQU ADRIAS METAL1CAS m2 1,0000000 390,98 390.98

: Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,0029000 67,50 0,19

Insumo I0805 ..SEINFRA C IM E N TO  PORTLAND Material KG 1,1700000 0,56 0,65:

insumo 12391 SEINFRA PEDR EIRO Mão de Obra H 1,5000000 20,77 31,15

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 2,5000000 15,55 38,87

Insumo 11623 SEINFRA PER FIL DE ALUMÍNIO ANODIZADO F O S C O  
ÍDIVISORIA1

Material KG 2,5000000 28,81 72,02

Insumo 11515 SEINFRA M ASSA IGAS PARA CAIXILHO DE ALUMÍNIO Material KG 1,5000000 8,41 12,61

Insumo I2259 SEINFRA VIDRO TE M P E R A D O  6MM IN COLOR SEM Material m2 1,0000000 235,46 235,46

M O com LS => 
Valor total sem BDI =>

70,03
390,98

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 102181 SINAPI IN STALA ÇÃ O  DE VIDR O TE M P E R AD O , E  = 10 MM. 

FN C AIXAD O  FM  PFRFII , U AF M/2021 P
E S Q V  -
ESQUADRIAS/FERRAGENS

m2 1,0000000 405.28 405,28

Composição Auxiliar 88325 SINAPI VIDR ACEIRO C OM  EN C A R G O S  C O M PLEM EN TA R ES SEDi - SER V IÇ O S 
DIVERSOS

H 1.4180000 15.45 21,90

Composição Auxiliar 88316 SINAPI S E R V E N TE  C O M  E N C A R G O S  COM PLEM EN TA R ES SEDi -  S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 1.3780000 14.78 20,36

Insumo 00011950 SINAPI BU C H A  DE NYLO N SEM  ABA S6, C OM  PARA FUSO 
DE 4.20 X 40 MM EM A C O  Z IN CAD O  COM  ROSCA
RORFRRA CARFP.A C H A TA  P PFNIHA PHH 1 IPR

Material UN 1.7050000 0,31 0,52

Insumo 00039432 SÍNAPI F ITA  D E PAPEL R E FO R Ç A D A  C OM  LAMINA DE 
M FTA I PARA R F F O R C O  D F C A N TO S  D F  C HAPA DE

Material M 2.3220000 2,31 5,36

Insumo 00034360 SINAPI PERFIL DE ALUM ÍNIO ANODIZADO Material KG 0,7480000 36.16 27,04

insumo 00039961 SINAPI S ILICO NE A C É T IC O  U S O  G ER AL INCOLOR 280 G Material UN 0,3090000 21,10 6,51

insumo 00010507 SINAPI VIDR O TE M P E R A D O  INCOLOR E  = 10 MM, SEM
C O LO C A C A O

Material m2 1,0000000 323.59 323,59

M O com LS => 26,84
Valor total sem BDI => 405,28

. Ä ; E S TA D O  DO CEARA
a Í Í Â  PREFEITURA MUNICIPAL DO C R A TO  

í á  l  C R A T O  SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A SCafe-*
" T r ^
unicef

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PR A Ç A  FR A NC IS CO  SÁ, N O  MUNICÍPIO D E CRATO /CE

E N D E R EÇ O : R U A M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  -  C R ATO /CE
R E FER E N C IAS : SEIN FR A 27.1 (D ES O N ER A D A ), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E O R S E 01/2021 BDI DE SERV IÇOS: 25,22%

D A TA : A G O S T O  / 2021

I COM POSIÇÕES DE C U S TO S  UNITÁRIOS'

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1021B0 SINAPI IN STALA ÇÃ O  DE VIDRO TE M P E R AD O , E = 8 MM, 
EN CAIXAD O FM  PERFIL U AF 01/2021 P

E S Q V  -
ESQUADRIAS/FERRAGENS

m2 1,0000000 338,54 338,54

Composição Auxiliar 88325 SINAPI VIDR ACEIRO C OM  EN C A R G O S  C O M P LEM EN TA R ES SEDi - S ER V IÇ O S  
DIVERSOS

H 1,5110000 15.45 23,34

Composição Auxiliar 88316 SINAPI S E R V E N TE  C O M  E N C A R G O S  C O M PLEM EN TA R ES SEDi -  SER V IÇ O S 
D IVERSOS

H 1,4690000 14,78 21.71

Insumo 00011950 SINAPI B U C H A  DE NYLO N SEM  ABA S6. C OM  PARA FUSO 
DE 4.20 X 40 MM EM A C O  Z IN CAD O  COM  R O S C A 
RORFRRA P.ARFr.A CHATA F  F FN n A  PHH 1 IPí?

Material UN 1,9130000 0,31 0,59

Insumo 00039432 SINAPI F ITA  D E PAPEL R E FO R Ç A D A  C OM  LAMINA DE 
M FTA L PARA R F F O R C O  DE C A N TO S  D E  C HAPA DF

Material M 2,6050000 2,31 6,01

. Insumo 00034360 ' SINAPI PER FIL DE ALUM ÍNIO ANODIZADO Material KG 0,8390000: 36,16 30,33

Insumo 00039961 SINAPI S ILICO NE A C É T IC O  U S O  G ER AL INCOLOR 280 G Material UN 0,3460000 21,10 7,30

insumo 00010506 SINAPI VIDRO TE M P E R A D O  INCOLOR E  = 8 MM, SEM 
C O LO C A C A O

Material m2 1,0000000 249.26 24926

Valor total sem BDI => 338,54

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1429 S EINFRA GRAM A EM  Á R EAS  EX TER N AS , INCLUSIVE 
M ATFRIAI.

PAISAGISM O m2 1,0000000 12,41 12.41

Insumo 11277 SEINFRA JARDINEIRO Mão de Obra H 0,2000000 18,95 3.7900

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,0186000 15,55 0.2892

Insumo I2294 SEINFRA Á G U A Material m3 0,0450000 4,63 0.2083

Insumo 11225 SEINFRA G RAM A TIP O  B A TA TA IS  EM PLACA Material m2 0,3300000 6,42 2,1186

Insumo I2077 SEINFRA TE R R A  V E G E TA L Material m3 0,0560000 107,14 5.9998

MO corn LS => 4,0792

Valor total sem BDI => 12,41

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0229 SEINFRA Á R V O R E S  O R N AM EN TAIS EM  GERAL. C l  ALTU R A  
MEDIA DE 2  5QM F X C F T O  PALM ÁCFAS

PAISAGISM O UN 1.0000000 48,72 48,72

Insumo 11277 SEINFRA JARDIN EIRO Mão de Obra H 0,5830000 18,95 11,0478

Insumo 10143 S EINFRA A R V O R E OR N AM ENTAL Material UN 1,0000000 37,67 37.6700

MO corn LS => 11,0478
Valor total sem BDI => 48,72

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0112 SEINFRA A R B U S TO S  ORN AM ENTAIS  EM G ER AL. C l A LTU R A 
MÍNIMA DE 50CM

PAISAGISM O UN 1,0000000 38,14 38,14

Insumo 11277 SEINFRA JARDINEIRO Mão de Obra H 0,1696000 18,95 3,21

Insumo 10105 SEINFRA A R B U S TO  OR N AM ENTAL Material UN 1,0000000 34,93 34,93

r  COELHO
fiairo Civil

A-CE: 56806
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOiCE 
F I 'S  N #:_ _

M s .
PREFÍ1TURA DO

CRATO
E S TA D O  DO CEARA

P REFEITURA MUNICIPAL DO CR A TO
SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTRUTUR A

O B JE T O : C O N S TR U Ç Ã O , R E V ITA LIZA Ç Ã O  E R EFORM A NA PR AÇ A FR A N C IS CO  SÁ, NO MUNICÍPIO D E CRATO /CE

E N D E R EÇ O : RU A M O N SENH O R  ES M ER A LD O , BAIRRO C E N TR O  - C R ATO /CE
R E FER Ê N C IA S : S EINFRA 27.1 (D ES O N ER A D A ), SINAPI 02/2021 (D ES O N ER A D A ) E  O R S E 01/2021
D A TA :___________ A G O S T O  / 2021

BDI DE SERV IÇOS:

\

COM POSIÇOES DE C U S TO S  UNITÁRIOS

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁR EA URBANIZADA LIM PEZA FINAL m3 1,0000000 1,17 1,17

Insumo I2543 SEINFRA S E R V E N TE Mão de Obra H 0,0750000 15,55 1,17

M O com LS => 1,17
Valor total sem BDI => 1,17



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOiCE 
F L S N °:
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A ,
P R E F E IT U R A  DO

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS



PREFEITURA MUNICIPAL OECRAIO/CE
F L S  N°;

Ä ,
PREFEITURA DOmCRATO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇAO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SA, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ESMERALDO, BAIRRO CENTRO - CRATO/CE 
REFERÊNCIAS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA). SINAPI 02/2021 (DESONERADA) E ORSE 01/2021 
DATA:________________ AG OSTO / 2021______________

BDI DE SERVIÇOS:

C O M P O S IÇ O E S  D E  C U S T O S  U N ITÁ R IO S

Código Banco Descrição ÍTipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição PRÓPRIA BANCO DE MADEIRA C/ ENCOSTO E  C/ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM -  UN

URBANIZAÇÃO UND 1,0000000 543,00 543,00

: insumo 10046 SEINFRA AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra .....H ......... 0,5000000...... 14,52. ' ............ 13,35
Insumo 10498 ... . SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra '  H 0,5000000 17,83; 16,39
insumo 11858 SEINFRA SERRALHEIRO ;Mão de Obra H 0.5000000 17.83 16,39
Insumo 11879 'SEINFRA SOLDADOR Mão de Obra " h ...... 1.0000000 17,88 32,87
Insumo I7480 SEINFRA CHAPA DÉ AÇO 10 MM i Material KG 35,7960000 6,21 222,29
Insumo 4331 SEINFRA PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIÂMETRO 

5/8", COMPRIMENTO 2 1/4"
: Material UN 10,0000000 2,88 28,80

Insumo I2407 SEINFRA PRANCHA EM MADEIRA DE LEI Material M3 0,0556800 2.160.00 120,27
: Insumo C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL : Serviços M3 0,0200000 347,10 6,94
Insumo C l 256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M : Serviços M3 0.0200000 38.71 ......... 0,77
Insumo C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO Serviços M2......... 0,6600000 3255 21,48
insumo C1280 ■SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA : Serviços M2 3,4600000 17,67 61,14
Insumo C1Ô04 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S I  ELEVAÇÃO : Serviços M3 0,0200000 114.92 2,30

MO corn LS => 
Valor total sem BDI =>

........79,00
543,00

Código Banco Descrição iTipo Und Quant. Valor Uniti Total

Composição PRÓPRIA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E ESPESSURA 
DE 04 CM

URBANIZAÇÃO UND 1,0000000 84,86 84,86

Composição Auxiliar C4135 SEINFRA LANÇAMENTO DE CONCRETO EM PRÉ-MOLDADO CONCRETOS m* 0,0474950 30.42 1.44
Composição Auxiliar C4302 SEINFRA FORMA PARA CONCRETO PRÉ-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA FORMAS m2 0,2400000 43,53 10.44
Composição Auxiliar C1910 SEINFRA PINTURA P/PISO À  BASE LATEX ACRlLICO, TIPO "NOVACOR" PISO m1 1,2740000 18.74 23,87
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000....... 13.21 6,60
Insumo I0682 SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) : Equipamento H 0.0339110 19,64 0,66
Insumo I0280 SEINFRA BRITA ; Material m3 0,4600000 ... ................ 76,75 35,30
Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 14,2400000 0,46 6,55

MO com LS => 31,33
Valor total sem BDI => 84,86

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição PRÓPRIA LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

íNEL-  INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UND 1,0000000 43.13 43,13

Composição Auxiliar 88247 : SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1833000 14,82 2,71
Composição Aaxifiar 88264 SINAPI ELETRiCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -  SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4518000 18,76 8,47

: Insumo 11380 SEINFRA LUMINARÍA TIPO SPOT SIMPLES : Material UN 1,0000000 11.10 .......... 11,10
Insumo 00039388 ' SINAPI LAMPADA LED TIPO DICRÓICA BIVOLT. LUZ BRANCA, 5 W  (BASE GU10) Material UN 1,0000000 12.17 12,17

MO com LS => 7,64
Valor total sem BDI => 43.13

COELHO 
feiro Civil 

.-CE: 56806

'ta lo  S a m u e w f c a t v e s  G am as
5eaetâno Ht Iraraejraura 
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PREFEITURA M U N C R A T Q l C E  
f  L S _ _ _

MESTRE GERALDO FREIRE
Sinos e Relógios de coluna e torre de

Razão Social: Marcus Aurelius Batista Freire 

CNPJ: 40434759000105 

Avenida Prefeito Carlos Cruz, 1339 / Franciscanos 

CEP: 63020-025 

Juazeiro do Norte -  CE

Telefone: (88) 98833-8027 (Whatsapp) / (88) 99641-7290 / (88) 3511-2005 

e-mail: marcussfreire@gmail.com

igreja

mailto:marcussfreire@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/C 
FLS N°: s O q

ORÇMAENTO DO RELOGIO DA COLUNA DA HORA DA PRACA CRISTO REI NA^
CIDADE DO CRATO -  CE COM ADAPTAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO 

MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA

Descrição Quant. Valor unit. Total

Restauração completa da máquina 
mecânica, incluindo confecção de 
peças caso necessite, limpeza com 

produtos especiais, substituição dos 
cabos de aço, Cromo de algumas 
peças, adaptação e restauração do 

Satélite, restauração e adaptação do 
Gabinete, Adaptação para 

funcionamento na parte térrea da 
Coluna da Hora.

01 R$ 30.500,00 R$ 30.500,00

Restauração completa dos 
mostradores, incluindo pintura e 

restauração do letreiro e arte.
04 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00

Restauração dos 2 pesos. 02 R$1.000,00 R$2.000,00

Mão de obra técnica completa e 
especializada; 

retirada do relógio; 
reinstalação da máquina do relógio

01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

Valor total:R$ 57.500,00

O pagamento deve ser dividido em duas parcelas. Metade na assinatura do 
contrato e a outra metade na finalização do serviço.

Prazo de validade: 60 dias a partir de 18/06/2021.

Juazeiro do Norte, 18 de junho de 2021

l 1/ *■—/i
n jJ J m á

Marcus Aurelius Batista Freire



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  m °‘ *

George Alves Belisario

Oficina Casa do Alto

CPF: 151.545.068-63 

Rua Mestre José Caetano, 13 / Antonio Vieira 

Juazeiro do Norte -  CE 

Fone (88) 99765-1689



CIPÂLDEC
i i i

PREFEITURA MUNICIPAL OE.CRAIO/CE
F L S  N 4:„

COMÍSSÍOOe UCITAÇÁO

ORÇAMENTO DO RELOGIO DA COLUNA DA HORA DA PRAÇA 
CRISTO REI DA CIDADE DO CRATO - CE

1. Restauração completa da máquina do relógio, incluindo confecção de 
peças B M M M W W i l . substituição dos cabos de aço, pintura, 
restauração do Satélite, restauração do Gabinete, limpeza com produtos 
especiais.

Valor = R$ 26.700,00

2. Restauração completa dos 4 mostradores de vidro, incluindo pintura;

Valor = R$ 10.600,00

3. Restauração dos 2 pesos.

Valor = R$2.000,00

4. Mão de obra, Retirada do Relógio, reinstalação das máquinas do Relógio. 

Valor 14.750,00

Valor total = R$ 54.050,00 

Validade da proposta: 60 dias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOlCt
F L S N ° :

Cícero Haarllem Nogueira Resende
CPF: 01298575303 

Rua Assis de Melo, 97, São José 

Juazeiro do Norte -  CE 

Fone (88) 99971-2825 / (88) 99607-3908



PREFEITURA MUNlCir )lCE
F LS N6: b O  

aayiMJg y g f a f t W 1... '

PROPOSTA DE RESTAURAÇÃO PARA O RELÓGIO DA COLUNA DA 
PRAÇA CRISTO REI NO CRATO -  CE 

Todo o serviço de restauração inclui:

Mão de obra;

Retirada do relógio;

Restauração completa do maquinário, confecção de peças, restauração dos 
4 mostradores, pintura automotiva, limpeza com produtos apropriados, 
substituição dos cabos, restauração do gabinete, restauração dos 2 pesos;

Reinstalação do maquinário do relógio.

Obs: Essa proposta tem validade de 60 dias, a contar do dia 18 de 
junho de 2021.

Valor total: 59.500

Juazeiro do Norte, 18 de junho de 2021.

Cícero Haarllem Nogueira Resende
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I N F R AE S T R UT U R A , \ J f \ A  I \J
PREFEITURA MUNICIPAL 0£ CRAIO/CE 

FLS N». 9  _____ ,

'ttr CigmgjUj"“

DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Construção, Revitalização e Reforma da Praça Francisco Sá no Município 
de Crato/CE.
Gestor: Ministério do Turismo 
PT N°: 1070095-18

EU, CAIO CESAR PAZ COELHO. Engenheiro Civil -  CREA 56806. na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal do Crato. declaro que a pesquisa de 

preço realizada para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO. REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRA.ÇA FRANCISCO SÁ 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

899558/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE MINISTÉRIO DO TURISMO/ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, para fins de 

solicitação de cotação com a empresa DIMENSÃO DE ILUMINACAO LTDA. 

referente ao itens: Poste telecônico curvo simples flageado - 5m. Poste telecônico duplo 

flageado ou engastado - 5m e Poste telecônico duplo flageado ou engastado - ( H=7m e 

h=5m), nos quais os valores e especificações foram consultados através do link: 

https://dimensaoiluminacao.com.br/produtos/#1555346927878-ada04ee2-77d7. Acesso 

realizado às 13:50. no dia 31 de maio de 2021, e enviado para o email institucional: 

seinfracrato@hotmail.com conforme imagem em anexo:
*  o  -  s  y

fi

O  H l  I I

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE IN F R A E S T R U T U R A

https://dimensaoiluminacao.com.br/produtos/%231555346927878-ada04ee2-77d7
mailto:seinfracrato@hotmail.com


S EC RETA RI A DE PREFEITURA DO

I N F R AE ST R UT UR A CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL QE CRATO/CE 

fLS N» > ......

-xm sgxfí

As pesquisas de preços realizadas na internet foram juntadas as peças do objeto e 

constam o preço, data de acesso ao site e especificações do bem.

Crato-CE, 31 de maio de 2021.

/  ^O /d E S A R ^P A zÒ D B Í^

' j

Caio Cesar Paz Coelho
EngenhèW C ivil 
CREA-CE 56806

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE IN FR A E S TR U TU R A



DIMENSÃO ILUMINACAO LTDA www.futurasistemas.com.br 28/06/2021 09:31:05 ______ Páaina 1 de 1

JR£f tlTURA MUNICIPAL O t C KA IU /it
F l S N ° :  . '  y  .. -2

' COMISSÃO DE UCITAÇAO

DIMENSÃO ILUMINACAO LTDA
Endereço: RUA BALÃO MAGICO, 1052, G1 - JARDIM DO RIO COTIA
Cidade: COTIA
CNPJ/CPF: 02.550.112/0001-41 Inscr. Est.: 278.071.334.118
Fone: (11)4703-4406 UF: SP CEP: 06715780

Data: 28/06/2021 ORÇAMENTO DE VENDA Nro.: 4473001

~\
Wcmbor o t  C IS tt F«1ur?<tton

r i| r
Hora: 09:31:05 Validade Orçamento: 1/ 1

CERTIFIED M A N A 0 Ö IE U T  FS'fiTEH

ISO »O G I

Cliente :
Endereço:
Cidade:
CNPJ/CPF:
Fone:
E-mail: 
Contato: 
Fornecedor: 
End. Entrega:

MUNICÍPIO DECRATO 
LRG JULIO SARAIVA 
CRATO
07.587.975/0001-07

Data Emissão: 28/06/2021 
Data Saida/Baixa:

Bairro: CENTRO CEP: 63100347UF:CE 
Inscr. Est.: 06.920251-6

Cel.: (88)99922-3030
seinfracrato@hotmail.com Frete: CONTRATACAO DO FRETE POR CONTA DO DESTINATARIO (FOB)
HAYSLANE Forma Pagto. : 28 DIAS Data Entrega:

Nro. Nota:

Seq. Referencia NCM Descrição Un Embai. Qtde. VI.Unit. Peso ST Unit % IPI VI. Total
DP-750-8 73062900 POSTE TELECONICO CURVO DUPLO EM ACO 

GALVANIZADO A FOGO, ALTURA 8M Cl FLANGE
PC 1 18,00 1.674,40 0,00 0,00 0,00 30.139,20

2 DP-750-6 73062900 POSTE TELECONICO CURVO DUPLO EM ACO 
GALVANIZADO A FOGO, ALTURA 6M Cl FLANGE

PC 1 18,00 1.145,20 0,00 0,00 0,00 20.613,60

3 CH-01 73181500 CHUMBADOR EM ACO COM ROSCA DE 1/2 X 300 
MM
CHUMBADOR EM ACO COM ROSCA, DE 3/4 X 500 
MM
POSTE TELECONICO CURVO DUPLO EM ACO 
GALVANIZADO A FOGO, ALTURA 6M PARA 
ENGASTAR

PC 1 72,00 14,75 0,00 0,00 10,00 1.062.00

4 CH-03 73181500 PC 1 72,00 58,58 0,00 0.00 10,00 4.217,76

5 DP-755-6 73062900 PC 1 16,00 1.215,20 0,00 0,00 0.00 19.443,20

6 DP-755-8 73062900 POSTE TELECONICO CURVO DUPLO EM ACO 
GALVANIZADO A FOGO, ALTURA 8M PARA 
ENGASTAR

PC 1 16,00 1.551,20 0,00 0,00 0,00 24.819,20

7 DP-740-6 73062900 POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES EM ACO 
GALVANIZADO A FOGO, ALTURA 6M COM FLANGE

PC 1 8,00 865,20 0,00 0,00 0.00 6.921,60

8 CH-01 73181500 CHUMBADOR EM ACO COM ROSCA DE 1/2 X 300 
MM
POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES EM ACO

PC 1 32,00 14,75 0,00 0,00 10,00 472,00

9 DP-745-6 73062900 PC 1 8,00 935,20 0,00 0,00 0,00 7.481,60
GALVANIZADO A FOGO,ALTURA 6M PARA 
ENGASTAR

Total Produtos: 115.170,16

Total Descontos: 0,00

Total Subs. Trib.: 0,00

Total FCP ST: 0,00

Total IPI: 575,17

Total Frete: 0,00

Total a Pagar: 115.745,33

Vendedor:

Vendedor Ext.: 

Transportadora.:

Total Peso L iquido: 0,00 

Total Peso Bruto: 0,00 

Observação:

ALINE DE CARVALHO FERREIRA

Fone:

FRETE FOB (por conta do cliente)
PRAZO DE ENTREGA DE 20 DIAS ÚTEIS -  PRAZO DA PROPOSTA 5 DIAS 
FATURAMENTO MEDIANTE A ANÁLISE DE CRÉDITO -SERÁ REAVALIADO NA EMISSÃO DA NF 
POR GENTILEZA AVISAR CASO O MATERIAL SEJA PINTADO 
CASO TENHA INCENTIVO OU ISENÇÃO DE IMPOSTO INFORMAR

http://www.futurasistemas.com.br
mailto:seinfracrato@hotmail.com


'ftff E1TÜRA MUU\CiPAL DE CRAlOlCt 
FLS n°- ^ 3 —  ~Z

PREFEITURA DO * (SoMimAüoá
SE CR ETAR IA  DE 

I N F RA E ST R UT UR A  . ' . J  ' d \ A T v /

DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Construção, Revitalização e Reforma da Praça Francisco Sá no Município 
de Crato/CE.
Gestor: Ministério do Turismo 
PT N°: 1070095-18

EU. CAIO CESAR PAZ COELHO. Engenheiro Civil -  CREA 56806. na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal do Crato. declaro que a pesquisa de 

preço realizada para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO. REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO SÁ 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

899558/2020/MTUR/CAIXA. CELEBRADO ENTRE MINISTÉRIO DO TURISMO/ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE C RATO/C E. para fins de 

solicitação de cotação com a empresa INDUSPAR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE ILUMINAÇÃO E ELÉTRICA, referente ao itens: Poste 

telecônico curvo simples flageado - 5m. Poste telecônico duplo flageado ou engastado - 

5m e Poste telecônico duplo flageado ou engastado - ( H=7m e h=5m), nos quais os 

valores e especificações foram consultados através do link: 

https://www.induspar.com/postes-de-iluminacao/postes-teleconicos. Acesso realizado 

às 10:01. no dia 28 de junho de 2021.

As pesquisas de preços realizadas na internet foram juntadas as peças do objeto e 

constam o preço, data de acesso ao site e especificações do bem.

Crato-CE, 28 de junho de 2021.

/ /  / /  \  j  f j  / ] ,  CAIO CESAR PAZ COELHO 
/  I j  \ /  /  h  Engenheiro Civil

/  /  /  /  ! /  - / /  CREA-CE: 56806
! ÍViWl\/,'W  U ü f c ______

Caio Cesar/Pajz Coelho
Engenhiiró Civil 
CREA-CE 56806

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  DE I N F R A E S T R U T U R A

•• -'***<"• -:ri ■ Í V - - 1 -,: f '■>A31ÛÜ-0 0 a •• C ta to .C e a ra . 13-as. •.

https://www.induspar.com/postes-de-iluminacao/postes-teleconicos


28/06/2021 Posts Paralelo Curvo - BASE

BEM-VINDO, FAÇA SEU LOGIN OU CADASTRE-SE
MEUSPEDiDOS | MINHA CONTA

PREFEITURA MUNICIPALE CRAlOlCE 
FUS N°: -U

Busca Q

P ágina  in ic ia ! /  Ilu m in a çã o  P úb lica  /  P ostes  T e ie côn icos  e M a s tro s  /

POSTE PARALELO CURVO - BASE

https://www.induspar.com/ilum inacao-publica-e-
■post8S/postes-íeieconicos-e-mastros/poste-de-jardim-paraleic-curvo-led-3-a-4-metros 1/7

https://www.induspar.com/iluminacao-publica-e-


Marca iNDUSPAR
Modelo:Poste com Luminaria Led
Disponibilidade; De 2 a 15 Dias conf. Disponibilidade do estoque.
Referência: PPC-S/BAS

28/08/2021 Poste Paralelo Curvo - BASE

A Partir de:

R$ 1.144,00
R$ 1.029,60 á vista com desconto Depósito Bancário 
ou IQx de R$ 114,40 Sem juros

TAMANHO POSTE 
Altura 03,00 MT
O  cor V01- BRANCO 

O  Cor \  02-VERDE 

. Cor  \  03- PRETO

Altura 4,00 MT
O  Cor v 01- BRANCO 

O  Cor \0 2  VERDE - 

Q  Cor \  0 3 -PRETO

1

CEP:

Solicite Desconto para Revendedores ou Grandes Quantidades com nosso Depto de
Vendas.

2

Descrição Geral . Itens Inclusos Garantia

formas de Pagamento CATÁLOGO POSTES

Poste de Aço para Jardim Modelo: PARALELO CURVO 

Alturas: 3,00 e 4,00 Metros - Mastro c/ Tubo 0 63 mm

https://www.induspar.com/ilum inacao-publica-8-postss/po5tes^íeleconicos-e-mastros/posíe-dè-jardim-paral8lo-curvo-led-3-a-4-metros

m CALCULAR FRETE

& Comprar

PREFEITURA MUNICIPAL DECRATQiCE
F L S  N°:

https://www.induspar.com/iluminacao-publica-8-postss/po5tes%5e%c3%adeleconicos-e-mastros/pos%c3%ade-d%c3%a8-jardim-paral8lo-curvo-led-3-a-4-metros


28/06/2021 Poste Paralelo Curvo - BASE

Poste Decorativo com Design Diferenciado e Moderno para deixar seu Jardim ou Rua com uma

Excelente Iluminação, proporcionando extrema Beleza ao Local. Construção muito resistente MUNICIPAL DE CRAÍGiCt

colocação. FLS N0:.

A Altura do Poste é com as Luminárias. As opções de escolha de Tamanhos e Cores estão no me?f?MIS8ÂO 

acima.

Este produto tem um padrão de qualidade diferenciado e com maior resistência em relação aos 

encontrados no mercado.

Descrição do Poste:

Acompanha Luminária 

Material 

Tubo Mastro

Dimensões do Poste x Altura

Não

Peça produzida em aço.

0 2.1/2" Polegadas x Espessura 1,50 mm

• Altura 3,00 metros o Avanço do Braço = 1,40 metros

• Altura 4,00 metros o A vanço do Braço = 7,65 metros

200 mm x 200 mm x 5 mm com 4 Furos para Fixação 

Eletrostática a Quente em Poliéster 

Preto /  Branco / Verde /

Jardim /  Ruas / Praças / Condomínios

Medida Flange da Base 

Pintura 

Cores Padrão 

Ambientes Utilizados 

Prazo de Produção:

De 02 a 15 dias úteis. Caso necessite de um prazo especifico para a entrega ou algum modelo ou 

tamanho diferenciado, por favor consulte-nos.

Envio dos Produtos: Postes devido a sua altura são enviados somente via transportadora (mediant< 

cotação prévia do frete). Pode também ser retirada diretamente na fábrica.

* Calcular o valor do frete. Informe a quantidade de poste, o modelo e tamanho escolhido, o CEP dc 

destino, seu Nome e telefone de contato. Envie o e-mail de consulta e lhe retornaremos com o vale 

frete.

Projetos Diferenciados: Também executamos projetos para criação de peças com desi 

conforme seu projeto.

Oferecemos aos nossos clientes peças de altíssima qualidade e durabilidade, pois somos o Fabric;

O

;'<tps://www.induspar.oom/ilum !nacao-publica-e-postes/postes-teleconicos-e-mastros/poste-de-jartiim-paralelo-curvo-led-3-a-4-metros 3/7

http://www.induspar.oom/ilum!nacao-publica-e-postes/postes-teleconicos-e-mastros/poste-de-jartiim-paralelo-curvo-led-3-a-4-metros


28/06/2021 Poste Paralelo Curvo - BASE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIOÆE
RLS N°: Ç íA___

-  ta m n k a á iÚ m W r * :

QUEM VIU, VIU TAMBÉM!

PRODUTOS RELACIONADOS

POSTE TELECONICO RETO COM BASE / 
FLANGE-PTC-RT/BAS

POSTE TELECONICO RETO DE ENGASTAR
- PTC-RT/ENG

Por: R$1.025,00
R$ 922,50 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 102,50 Sem juros

Por: R$1.018,00
R$ 916,20 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 101,80 Sem juros

https://www.induspar.com/iium inacao-publica-e-postes/postes-teieconioos-e-mastros/poste-de-jardim -paralelo-curvo-lad-3-a-4-metros

0

4/7

https://www.induspar.com/iiuminacao-publica-e-postes/postes-teieconioos-e-mastros/poste-de-jardim-paralelo-curvo-lad-3-a-4-metros


28/06/2021 Poste Paraíeio Curvo - BASE PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÏO/Œ
FLS N ° : ^ . 2 l l

POSTE TELECONICO CURVO COM BASE / 
FLANGE - PTC-CV/BAS

POSTE TELECONICO CURVO DUPLO COM 
BASE /  FLANGE - PTC-CVD/BAS

Por: R$1.144,00
R$ 1.029,60 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 114,40 Sem juros

Por: R$1.440,00
R$ 1.296,00 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 144,00 Sem juros

CONFIRA OS PRODUTOS

VISITADOS
TERMOS PESQUISADOS

Poste
Paralelo

RS 1.144,00
R$ 1.029.60

CATEGORIAS VISITADAS

htfpsÆ viWw.induspar.com/iluminacao-puBlica-e-postes/postes-teleconicos-e-mastroa'posts-cie-jardim-paralelo-ourvo-iecl-S-s-A-metros 5/7



à vista com FLS N°: O  A
aescomo 1 ■»“  ■**

epósiío ""gsM iwbrõ

28/09/2021 Poste Paralelo Curvo - BASE «ÊFBTlJRA MUNICIPAL D£ CRAÍU/Ct

Bancário
Detalhes da Navegaçác

Total d^groautos Visitados (1) Pá> . -.isf

GOSTOU DA LOJA?
CADASTRE-SE PARA RECEBER AS NOVIDADES:

E-mail

Clique aqui

in s t it u c io n a l

Cmpreaa 

Como comprar 
Segurança 

Envio

Pagamento 

Trôcac e üevotoções

NCtiCiSS
Ost&iogo Decorações de Natai - INDUSPAR NATAL LUZ 

Catálogo Pastes Decorativos induspar 

Contáfc 

CONTATO

, Sègunda s Sexta-ffiirs das 08:00h ao 12:00h das -13:30h a 16.00H

https://www.induspar.com/ilum inaoao-publica-e-postes/postes-teieconicos-e-masiros/poste-cSe-jardim-paraleto-curvo-ied-3-a-4-metros

https://www.induspar.com/iluminaoao-publica-e-postes/postes-teieconicos-e-masiros/poste-cSe-jardim-paraleto-curvo-ied-3-a-4-metros


28/06/2021 Poste Paralelo Curvo - BASE

! ■ ; ! t i 99 j ] Ct4 l 
\  /  (1 b) 99197-3271

vtír,das{à'induspâf.com 
' &!et'ü»meftíogL'f«idu8par.com

(16) 99197-3371

f e v  ÁM E NTQ

PREFEITURA M U N I«  DE CRAÍQJCE
F L S  N°l

m m

a  m m >

i  $
SSCURANÇA

© WDUSPAR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ILUMINAÇÃO E ELÉTRICA. CNPJ
02 9 í8 663/0001-15 Rua Santa Iria, 755 - Ibaté- São Pauio - Todos os direitos reservados. As fotos 
còtnídas neste site são meramente ilustrativas. Todas as informações aqui contidas poderão sofrer 

alterações sem aviso prévio. Fotos institucionais

TECNOLOGIA TRAVCOMMERCE

ftDs://wvAv.induspar.cam/i!uminacao-publica-e-posíes/pcstes-te!econiGOS-e-mastros/posie-de-jardim-paraleio-curvo-led-3-a-4-metros 7/7



28/06/2021 Poste ParalôiO Curvo Duplo -  BASE p l» S
JR£FEJTURA MUNICIPAL 0£ CRATO/CE

N°: £

BEM-VINDO, FAÇA SEU LOGIN OU CADASTRE-SE ™  , y lkl^ S T O r
MEUS PEDIDOS j MINHA CONTA

Busca Q.

Página in ic ia l /  ilu m in a ç ã o  P úb lica  /  P os tes  T e le côn icos  e M a s tro s  /

POSTE PARALELO CURVO DUPLO - BASE

Marca: INDUSPAR
htíps://www,índuspar.com/iluminacao-piJblÍGa-e-postes/posíes-t8leconicos-e-mastros/poste-de-jardífn-parelelo-curYO-cíuplo-3-e-4-metros



28/0612021 Poste Paralelo Curvo Duplo - 3ASE

Mode!o:Poste com Luminaria Led
Disponibilidade: De 2 a 15 Dias conf. Disponibilidade do estoque
Referência: PPC-D/BAS/4MT-BR

Por:

R$ 1.725,00
R$ 1.552,50 à vista com desconto Depósito Bancário 
ou 10x de R$ 172,50 Sem juros

TAMANHO POSTE:
Altura 03,00 MT
O  Cor \  01 -BRANCO 

Ocor\02-VERDE 
Q  Cor \  03- PRETO'

Altura 4,00 MT
® C o t \  01- BRANCO 

Cor \  02- VER0E 

O  Cor \  03- PRETO

1 E
CEP'

Solicite Desconto para Revendedores ou Grandes Quantidades com nosso Depto. de 
Vendas.

2

Descrição Geral Itens inclusos Garantia

...Formas de Pagamento CATÁLOGO POSTES

Poste de Aço para Jardim Modelo: PARALELO CURVO DUPLO

Alturas: 3,00 e 4,00 Metros - Mastro c/ Tubo 0 63 mm

Poste Decorativo com Design Diferenciado e Moderno para deixar seu Jardim ou Rua com uma 

Excelente Iluminação, proporcionando extrema Beleza ao Local. Construção muito resistente e de f
hítps://www.induspar.com/iluminacao-pubííca-e-posíeSi/postes-teieconicos-e-mastros/posíe-de-jardim-parelelo-curvo~duplo-3-e-4-metros

i g l |  CALCULAR FRETE

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATO/Ct 
FLS N°: C Z &■■ I I I ui. -  •

r  coMnaaAoaé

http://www.induspar.com/iluminacao-pub%c3%ad%c3%adca-e-pos%c3%adeSi/postes-teieconicos-e-mastros/pos%c3%ade-de-jardim-parelelo-curvo~duplo-3-e-4-metros


28/06/2021 Poste Paraleio Curvo Duplo - BASE

colocaçao.

J«£f EJ7LIRA MUNICIPAL DE CRAIO/CÍ

F L s w 4 a 3 _
— comssAo oà ucitâcXõ~**

A Altura do Poste é com as Luminárias. As opções de escolha de Tamanhos e Cores estão no mero

acima.

Este produto tem um padrão de qualidade diferenciado e com maior resistência em relação aos 

encontrados no mercado.

Descrição do Poste: 

Acompanha Luminária 

Material 

Tubo Mastro

Dimensões do Poste x Altura

Não

Peça produzida em aço.

0 2.1/2” Polegadas x Espessura 1,50 mm

• Altura 3,00 metros o Avanço do Braço = 1,40 metros

• Altura 4,00 metros o Avanço do Braço = 1,65 metros

200 mm x 200 mm x 5 mm com 4 Furos para Fixação 

Eletrostática a Quente em Poliéster 

Preto /  Branco /  Verde /

Jardim /  Ruas /  Praças / Condomínios

Medida Flange da Base 

Pintura 

Cores Padrão 

Ambientes Utilizados 

Prazo de Produção:

De 02 a 15 dias útèis. Caso necessite de um prazo especifico para a entrega ou algum modelo ou 

tamanho diferenciado, por favor consulte-nos.

Envio dos Produtos: Postes devido a sua altura são enviados somente via transportadora (medianti 

cotação prévia do frete). Pode também ser retirada diretamente na fábrica.

* Calcular o valor do frete. Informe a quantidade de poste, o modelo e tamanho escolhido, o CEP dc 

destino, seu Nome e telefone de contato. Envie o e-mail de consulta e lhe retornaremos com o vale 

frete.

Projetos Diferenciados: Também executamos projetos para criação de peças com design exclusivo 

conforme seu projeto.

Oferecemos aos nossos clientes peças de altíssima qualidade e durabilidade, pois somos o Fabric;

https:/M'Vw.induspar.com/ilumin3cao-pubíica-e-postes/postes-teÍ6conicos-e-mastfos/posfe-de-jardim-pare}eío-curvO"dupio-3-e-4-rTietros

&



28/06/2021
Poste Paralelo Curvo Duplo - BASE

QUEM ViU, V!U TAMBÉM!

PRODUTOS RELACIONADOS
PREFOTÜRA MUNjÇIPALÜE CRAIÛ/CE 

FLS N°:

c6^iM M ’ÕfÔ aPfASWrl7"

POSTE TELECÔNICO RETO COM BASE/ 
FLANGE - PTC-RT/BAS

POSTE TELECÔNICO RETO DE ENGASTAR
- PTC-RT/ENG

Por: R$1.025,00
R$ 922,50 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 1Ox de R$ 102,50 Sem juros

Por: R$1.018,00
R$ 916,20 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 101,80 Sem juros

htlps.í/www.induspar.com/ilummacao-publica-e-postes/postes-!eleconicos-e-mastros/poste-de-jardim-parelelo-ourvo-dupio-3-e-4-metros 4/7

http://www.induspar.com/ilummacao-publica-e-postes/postes-!eleconicos-e-mastros/poste-de-jardim-parelelo-ourvo-dupio-3-e-4-metros


28/06/2021 Poste Paralelo Curvo Dupío - BASE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOjCE
F L S  N a: < 2 5 .

POSTE TELECONICO CURVO COM BASE / 
FLANGE - PTC-CV/BAS

POSTE TELECONICO CURVO DUPLO COM 
BASE /  FLANGE - PTC-CVD/BAS

Por: R$1.144,00
R$ 1.029,60 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 114,40 Sem juros

Por: R$1.440,00
R$ 1.296,00 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 144,00 Sem juros

CONFIRA OS PRODUTOS

VISITADOS
TERMOS PESQUISADOS

Poste
Paralelo

R$ 1.425,00
R$ 1.282,50

Poste
Telecônico

R$ 1.440,00
R$ 1.296.00

Poste
Paralelo

R$1.144,00
R$ 1.029,60

CATEGORIAS VISITADAS

Postss Tsiscónicos e Mastros

sittps:/7wvw.induspar.com/ilumînacao-pubÎ!ca-e-postes/posîes-teleconicos-s-mastros/poste-de-jardim-pareieio-curvo-ciuplo-5-e-4-meiros 5i l



28/06/2021 Poste Paralelo Curvo Duplo - BASE

a vista com 
desconto 
Depósito 
Bancário 

ou 1 Ox de RS

T o ta Y t^ p '1

a vista com 
desconto 
Depósito 
Bancário 

ou 10x de RS

utos VíS)ta-$j|ft§)

à vista com 
desconto 
Depósito 
Bancário 

ou 10x de RS

Pá1! : i
Detalhes da Navegação

GOSTOU DA LOJA?
CADASTRE-SE PARA RECEBERAS NOVIDADES:

E-mail

Clique aqui

IHSTrriíwíONAL

5omo. tíiMiprsr
Segurança

Envio

Pagamento 

Ijócsé s Devoluções

HCfUCiSS

Cstaiogc Decorações de Natal - INDUSPAR NATAL LUZ
Catájoçjo Postes Decorativos mdospar

Coatato

C.ÕNTÃTO

Secjunda a Sexta-feira das 08:00h ao 12:00h das -13:30h a 16:Ü0h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOlCE
F L S  N°:

Mtps://www.induspar.com/iluminacao-publioa-e-postes/postes-teteconicos-e-mastros/0OSte-de-jardim i)areteto-curvo-duplo-3-e-4-metros 6/7

http://www.induspar.com/iluminacao-publioa-e-postes/postes-teteconicos-e-mastros/0OSte-de-jardimi)areteto-curvo-duplo-3-e-4-metros


28/06/2021 Poste Paralelo Curvo Duplo - BASE

116) 99197-33 H

PRÊFEJTURA MUNICIPAL DE CRAIO/CE 
FLS N°:_

COMIMAOOC
' - y

i \ vendasf-mduspar.com 
v . 3tendimento@indu3par.com

(16) 99197-3371

3A0AM£Î#B

í  INDUSPAR - INDÚSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE ILUMINAÇÃO E ELÉTRICA CNPJ 
02 918.663/0001-15 Rua Santa Iria, 755 - Ibaté - São Paulo - Todos os direitos reservados. As fotos 
contidas neste site são meramente ilustrativas. Todas as informações aqui contidas poderão sofrei 

alterações sem aviso prévio. Fotos institucionais

TECNOLOGIA TRAYCQMMERCE

h,tps./;vjww.induspar.com/ilum inacao-publica-e-p0stes/post8s-teleconicos-e-mastros/poste-de-jardim -parelelo-curvo-duplo-3-B-4-m eiros 7/7

mailto:v.3tendimento@indu3par.com


BEM-VINDO. FAÇA SEU LOGIN OU CADASTRE-SE MEUS pEDlDOS | MtNHA CONTA

:CRAI0iCE

28/08/2021 Poste Teiecônico Curvo Duplo com Base / Fiançje - PTC-CVD/BAS

FLS N°: . . .... .

Busca

Página  in ic ia i /  ilu m in a ç ã o  P úb lica  /  P ostes T e le côn icos  e M a s tro s  /

POSTE TELECÔNICO CURVO DUPLO COM BASE / FLANGE - PTC 
CVD/BAS

https://www.induspar.com/postes-de-iluminacao/4-postes-teleconicos/1-pos.8s-teleconicos-com-base/ptc-Q2i3oste-t8leconico-com-base-flange-c 1/7

https://www.induspar.com/postes-de-iluminacao/4-postes-teleconicos/1-pos.8s-teleconicos-com-base/ptc-Q2i3oste-t8leconico-com-base-flange-c


^ 3  PREFEITURA MUNlCjPAL DE C R A IU C t
^  FLS N°: 4 ^ 3

Marca: iNDUSPAR n cowssíaiJ^LKííTAçàí*
Modelo Poste Teleconico com Base Curvo Duplo 
Disponibilidade: Oe 2 a 15 Dias conf. Disponibilidade do estoque.
Referência: PTC-CVD/BAS-7MT-BR

28/06/2021 Poste Teiecônico Curvo Dupío com Base / Fíange - PTC-CVD/BAS

Por:

R$ 1.952,
R$ 1.756,80 à vista com desconto Depósito Bancário 
ou 10x de R$ 195,20 Sem juros

TAMANHO POSTE:
Altura 4,00 MT

v J  Cor PRETO 

O  Cor X-VERDE

Altura 5,00 MT
O  Cor BRANCO 

O  Cor \  PRETO 

O  Cor VERDE

Altura 6,00 MT
G  Cor \  - BRANCO 

O  Cor \  PRETO 

O  Cor\-VERDE

Altura 7,00 MT
®  Cor \  'BRANCO 

O  Cor \-PRETO 

O  Cor VERDE

Altura 8,00 MT
O  Cor \  BRANCO 

O  Cor v- PRETO . 

•O  Cor \ -  VERDE

CEP

Solicite Desconto para Revendedores ou Grandes Quantidades com nosso Depto. dt 
Vendas.

https://www.induspar.corn/postes-de~iiurninacao/4-postes-tefeconiGos/1-postes-teieeonicos-corn-base/ptc-02-poste-teleconico-com-base-flange-c... 2/7

https://www.induspar.corn/postes-de~iiurninacao/4-postes-tefeconiGos/1-postes-teieeonicos-corn-base/ptc-02-poste-teleconico-com-base-flange-c


28/06/2027 Posle Teteoõnico Curvo Duplo com  Base /  Fiange - PTC-CVD/BAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS Kl»:

— m e m w w & n & xtr*

Descnçâo Geral Itens Inclusos Garantia 

Formas de Pagamento CATÁLOGO POSTES

PO STE DE AÇOT-EL-ECÔNICO CURVO DUPLO COM BASE

Alturas: 4,00 metros à 8,00 Metros (ACIMA DE 8 METROS SOB CONSULTA)

Postes em Aço Metálico Telecônicos reto com Base e Flange de reforço e Furação para fixação cor 

chumbadores. Alturas de 4, 5, 6, 7 e 8 metros. (NÃO ACOMPANHA LUMINÁRIAS NEM CHUMBADO!

Aplicação: Locais abertos como pátios, estacionamentos, praças, condomínios, ruas e outros locai 

grande acesso.

Nossos postes recebem Pintura Eletrostática a pó para uma melhor qualidade e durabilidade e tem 

Opção 3 cores Padrões: Branco, Preto e Verde Folha (PARA OUTRAS CORES SOMENTE SOB CONS 

TABELA DE DIMENÇÕES

0TUBO DA BASE ALTURA 0TUBO SUPERIOR ALTURA DIMENÇÃO BASE (mm) ALTURA TOTA

89mm 2 Metros 64mm 2 Metros 200X200X5mm 4 Metros

89mm 2 Metros 64mm 3 Metros 200X200X5mm 5 Metros

89mm 3 Metros 64mm 3 Metros 200X20QX5mm 6 Metros

89mm 3 Metros 64mm 4 Metros 300X300X5mm 7 Metros

89mm 4 Metros 64mm 4 Metros 300X300X5mm 8 Metros

Envio dos Produtos: Postes devido a sua altura são enviados somente via transportadora (medianti 

prévia do frete). Pode também ser retirada diretamente na fábrica.De 02 a 15 dias úteis. Caso nece; 

prazo especifico para a entrega ou algum modelo ou tamanho diferenciado, por favor consulte-nos. 

Produção:

* Calcular o valor do frete. Informe a quantidade de poste, o modelo e tamanho escolhic 

Nome e telefone de contato. Envie o e-mail de consulta e lhe retornaremos com o valor do frete.

Projetos Diferenciados: Também executamos projetos para criação de peças com design exclusivo

https.7/www.induspar.com/postes-d6-ílumínacao/4-posi8S-ieleconicoa/1-post8s-leleconlcos-com-base/ptc-02-poste-teS8conico-com-base-f!ange-c...

http://www.induspar.com/postes-d6-%c3%adlum%c3%adnacao/4-posi8S-ieleconicoa/1-post8s-leleconlcos-com-base/ptc-02-poste-teS8conico-com-base-f!ange-c


28/06/2021 Poste Tefecônico Curvo Duplo com Base /  Fiange - PTC-CVD/BAS PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIÜCt
seu projeto. Fi.RKi»: -C V s

Oferecemos aos nossos clientes peças de altíssima qualidade e durabilidade, pois somos o

QUEM VIU, Vlü TAMBÉM!

PRODUTOS RELACIONADOS

POSTE TELECÔNICO RETO COM BASE / 
FLANGE - PTC-RT/BAS

POSTE TELECÔNICO RETO DE ENGASTAR
- PTC-RT/ENG

Por: R$1.025,00
R$ 922,50 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 102,50 Sem juros

Por: R$1.018,00
R$ 916,20 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 101,80 Sem juros

rtttps:/.'www.induspar.oom/postes-ds-ilummaoso/4-postes-teleconicos/1-posSes-íeleconicos-com-base/ptc-02-poste-íeleconico-com-base-tlange-o...

http://www.induspar.oom/postes-ds-ilummaoso/4-postes-teleconicos/1-posSes-%c3%adeleconicos-com-base/ptc-02-poste-%c3%adeleconico-com-base-tlange-o


28/06/2021 Poste Teiecônico Curvo Duplo com Base l  Fiange - PTC-CVD/BAS

FEITURA MUNICIPAL DE CRAIOiCt 
FLS N°:

POSTE TELECÔNICO CURVO COM BASE / 
FLANGE - PTC-CV/BAS

POSTE TELECÔNICO CURVO DUPLO DE 
ENGASTAR - PTC-CVD/ENG

Por: R$1.144,00
R$ 1.029,60 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 114,40 Sem juros

Por: R$1.340,00
R$ 1.206,00 à vista com desconto Depósito 

Bancário 
ou 10x de R$ 134,00 Sem juros

CONFIRA OS PRODUTOS

VISITADOS
TERMOS PESQUISADOS

Poste
Paralelo

CATEGORIAS VISITADAS

R$ 1.144,00
R$ 1.029.60

https://www.incluspar.com/postes-de-ilum inacao/4-postes-teleoonioos/1-postes-teleconloos-com -base/ptc-02-poste-teleoonico-com-base-flange-c... 5/7

https://www.incluspar.com/postes-de-iluminacao/4-postes-teleoonioos/1-postes-teleconloos-com-base/ptc-02-poste-teleoonico-com-base-flange-c


28/06/2021 Poste Telecônico Curvo Duplo com Base / Flange - PTC-CVD/BAS

a vista com 
desconto 
Depósito 
Bancário 

cu lOxde RS 
. lU JO S errT o ta i^^ fo S u to s  Visitados (1} Pá; r-ar

Detalhes da Navegação

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRAIO/CE
F L S  N°: -7 ?  :

GOSTOU DA LOJA?
CADASTRE-SE PARA RECEBER AS NOVIDADES:

E-maii

Clique aqui

INSTITUCIONAL

f  tnpfesa 

Como çomprar 
Segurança

Pagamento 
ITocss 6 Devoluções 

Motíçtes
f«ata!o§o Decorações de Natal - INDüSPAR NATAL LU2 

it-.jk.ge Postes Decorativos Induspar

'i Segunda a Sexta-feira das 08:00b ao 12:00h das -13:30h 3 16:00h

https;//www.induspar.com/post8S-da-iluminacao/4-postes-teleconíoos/1-postes-teieconicos-com-base/ptc-02-poste-teleconico-com-base-flange-c... o/,

http://www.induspar.com/post8S-da-iluminacao/4-postes-telecon%c3%adoos/1-postes-teieconicos-com-base/ptc-02-poste-teleconico-com-base-flange-c


28 '06/202í Poste Telecônico Curvo Duplo com Base /  Flange - PTC-CVD/BAS

" ààUiiàXü á l ÇCSUSSIST1" '

PREFEITURA MUNICIPAL DECRATOJCE
F L S  M »  S V i

vendasiáiinijuspaf.cofn
io@tnduspar.com

(16) 99197-3371

PaÕAPF-WTO

À VISTA

iias
A t>ÜAXB
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PREFEITURA DO PREFEITURAIUNIÇIPALDECRAIO/CE
S EC RETA RI A DE j u t l  m m _ T L  FLS N°:

I N F R AE S T R UT U R A , '_J  CRATO ..-" ra —
JN1ÇIPAL DE CRA

DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Construção, Revitalização e Reforma da Praça Francisco Sá no Município 
de Crato/CE.
Gestor: Ministério do Turismo 
PT N°: 1070095-18

EU, CAIO CESAR PAZ COELHO. Engenheiro Civil -  CREA 56806. na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal do Crato. declaro que a pesquisa de 

preço realizada para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO. REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO SÁ 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

899558/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE MINISTÉRIO DO TURISMO/ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. para fins de 

solicitação de cotação com a empresa IBILUX SISTEMAS DE ILUMINACAO LTDA. 

referente ao itens: Poste telecônico curvo simples flageado - 5m. Poste telecònico duplo 

flageado ou engastado - 5m e Poste telecônico duplo flageado ou engastado - ( H=7m e 

h=5m), nos quais os valores e especificações foram consultados através do link: 

https://ww\v.ibilux.com.br/produtos/categoria/postes/. Acesso realizado às 15:01. no dia 

08 de agosto de 2021. e enviado para o email institucional: seinfra@crato.ce.gov.br 

conforme imagem em anexo:
+ O “ 9 x
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As pesquisas de preços realizadas na internet foram juntadas as peças do objeto e 

constam o preço, data de acesso ao site e especificações do bem.

Crato-CE, 08 de agosto de 2021.

AIO CESAR PAZ COELH' 
Engenheiro Civil 
CREA-CE: 56tíü6

Caio Cesar ?4Z Coelho
Engenheiro Civil 
CREA-CE 56806

SECRETARIA M U N IC IP A L  DÊ IN FR A E S TR U TU R A
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE CRAIO/C£ 
F U S  N®:_ _ ^

'Òc I b i I u x
X  IL U M IN A Ç Ã O

03/08/2021 14;3S:Û5

OSTA COMERCIAL 
N«: 37989
RevtsSo: 6 

Data: 02/08/2021 
Validade: 01/09/2021 

Representante: JULIA ïSTELLA
Fornecedor: Cíiente: CF5577

IBILUX SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO LTDA
End.: AV. ANESIO BA2ANI, 200
Bairro: JD. PROGRESSO Cidade; ITAPIRA
Estado; SP CEP: 13973-532
CNPJ: 09.111.318/0001-14 INSC.EST: 374.127.860.110
FONE: (19 >3813-8800

Site: www.ibitux.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
End.: LRG JULIO SARAIVA, S/N 
Bairro: CENTRO 
Estado: CE
CNPj: 07.587.975/0001-07 
Fone: (88  }99922-3030 
Contato: HAYSLANE DOS SANTOS SILVA 
E-matl: hayslanesanto5@gmail.com

Gdade: CRATO 
CEP: 63100-547 
INSC.EST: 069202516 
Fax.:
Cel.: ( 88 >99922-3030

lt. Quant. Un Código Descrição Produtos NCM P.Unit, Sub Total %ICMS %tPI
1 18,00 PÇ IPRO-PF7-14 POSTE CUHVODUPIOTELEC.FUN6.7MTC/LUMINÁRIAS À 7 

MT E 5 MTGF
73062900 1.518,80 27.338,36 7,00 0,00

2 8,00 PÇ PCTF1-05-60 POSTE CURVO SIMPLES TELEC. FLANGEADO 5MT GF BASE 76,2 
MM C60.3MM

73062900 783,74 6.269,96 7,00 0,00

3 16,00 PC PCTF2-05-6Û POSTE CURVO DUPLO TELEC. FLANGEADO 5MT GF BASE 76,2M*. 
G60,3MM

73062900 1.085,50 17.367,97 7,00 0,00

4 96,00 PÇ PRCH-12-30Q CHUM8ADÛR P/ POSTE DE AÇO 3-6MT1/2" X 300MM 73062900 13,33 1.279.94 7,00 0,00
5 72,00 PÇ PRCH-20-50Q CHUMBADOS P/ POSTE DE AÇO 7-10MT 3/4” X 500MM 73062900 56,10 4.039,13 7,00 0,00

Peso 1.843,10

Situação Fiscal; Não Contribuinte

Condição de Pagamento: A Vista/28DD- Mediante análise de crédito. -

Fretei CIF

Transportadora;

Prazo de Entrega: 25 - Dias -úteis apôs aprovação da proposta
Local de Entrega: Rua Monsenhor Esmeralda S/N - Centro - CRATO - CE

Observações;

Valor dos Produtos: 56.295,36

Valor do Desconto: 0 % - 0,00

Valor da Sub. Trib ST: 0,00

Valor do IPI: 0,00

Vaior do Frete: 6.562,S0

Valor Total da Proposta: 62.857,86

Condições de Venda:

* i€MS incluso no valor unitário.

* Difai e FCP, será cobrado conforme legislação interestadual vigente, sendo de total responsabilidade do cliente a informação da Situação f  iscai da 
empresa, se '‘Contribuínt#’1 ou “ Não Contribuinte” de ICMS. Em caso de equívoco ou omissão, d Ibilux se isenta de qualquer ônus decorrente.

*  St serà cobrâdo conforme legislação interestadual vigente.

*  Termo de Garantia disponível em: www.ibiluK.com.br

* O processa produtivo iniciará no primeiro dia útil após 3 confirmação desta. Em caso de pedido b vista, se dará no primeiro dia útil após a identificação do valor em conta.

* Frete ?OB; a ifctiux se *senta de qualquer responsabilidade na transporte.

* ?rete Cif è de responsabi&tJáde do cliente a cescarp do matéria!.
* O prazo de entrega citado, é do material disponível não considerando o prazo logístico até o cliente ou transportadora.
*■ Em casos de coleta, passados 3 dias úteis do aviso da disponibilidade do pedido, a não retirada do mesmo implicará na cobrança de 0,5% ao dia sobre ú  valor do pedido.

* Pedido com programação de entrega superior à 30 dias úteis, incidirá se necessário, o repasse de reajuste na matéria prima.
* Apôs a confirmação desta proposta comerciai, a mesma não poderá ser cancelada.

* tm  casos de coleta ou de pagamento pré acordado na disponibilidade do pedido, a não retirada ou a falta do pagamento em até 3 dias úteis à solicitação, implicará na cobrança
de taxa de armazenamento de 0,5% ao dia sobre o valor total do pedido.

Data Nome Assinatura Carsmbc

Página 1 de 1
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MAPA DE COTAÇÃO
Nome do Projeto: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
Item cotado: Sistema de Iluminação - Postes
IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C Fornecedor D
INDUSPAR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

Razão Social: IBILUX SISTEMAS DE ILUMINACAO LTDA DIMENSÃO DE ILUMINACAO LTDA REPRESENTAÇÕES DE ILUMINAÇÃO E 
ELÉTRICA

CNPJ: 09.111.318/0001-14 02.550.112/0001-41 02.918.663/0001-15
Nome do Contato:
Data do Contato:
Telefone:

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Descrição Unidade
Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C Fornecedor D Preço Adotado em R$ 

(Mediana)
Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit.

Poste telecônico curvo simples flangeado - 5m UND 783,74 865,20 1.144,00 865,20
Poste telecônico duplo flageado ou engastado - 5m UND 1.085,50 1.145,20 1.725,00 1 145,20
Poste telecônico duplo flageado ou engastado - ( H=7m e h=5m) UND 1.518,80 1.674,40 1.952,00 1.674,40

- 1 S - - -

c a io  c a « U W 2 C O E L H O  
prffeiro Civil 
A-CE: 56606

6ÂI0'CEZAR PAZ COELHO
CREA-CE 56806

itvesOamas'a io  Samue
S eoetino ílí itosewnimis 

CREAiCE J«SS9 RNP06IW7931-Í 
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MAPA DE COTAÇÃO

Nome do Projeto: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
Item cotado RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA
IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C Fornecedor D

Razão Social: MARCUS AURELIUS BATISTA FREIRE GEORGE ALVES BELISARIO CÍCERO HAARLLEM NOGUEIRA RESENDE

CNPJ/CPF; 404.347.59/0001-05 151 545.068-63 012.985.753-03
Nome do Contato: MARCUS AURELIUS BATISTA FREIRE GEORGE ALVES BELISARIO CICERO HAARLLEM NOGUEIRA RESENDE
Data do Contato: 18/05/2021 18/05/2021 18/05/2021
Telefone: (88) 988338027 (88) 997651689 (88) 999712825

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Descrição Unidade
Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C Fornecedor D Preço Adotado em R$ 

(Mediana). ■ . .  ̂  ̂  ̂ ; Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit. Valor Unit.

RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA

UND 57 500,00 54.050,00 59.500,00 57.500,00

CAIO C E ^ A tfé & C O E L H O  
JErowIfto iro Civil 

/ ^ W t A - C E :  56606

CAK) CESAR PAZ COELHO 
RNP 0614573815 /  56806CE  

N9 DA ART: CE20210752764

í!a‘c Samje^Gâ D?P-3S
Secretare õ e in fties tn j^a  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÃO DO BDI
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

u n ic e f
em<Ao 1013 • >0«

OBJETO: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ESMERALDO, BAIRRO CENTRO - CRATO/CE 
REFERÊNCIAS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA), SINAPI 02/2021 (DESONERADA) E OR!
DATA: AGOSTO / 2021

.  <  Û Cálculo de BDI • Com desoneração sobre a folha de pagamento 7: , *  w .«  î ’ , „ r
P I P I

(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário)
TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:

CONTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE PRAÇA

DEMONSTRATIVO BDI -  SERVIÇOS

ITEM IDENTIFICAÇÃO MÍNIMO (1o QUARTIL) MÁXIMO (3o QUARTIL) VALOR ADOTADO

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00% 5,50% 3.00%

S + G SEGURO E GARANTIA 0,80% 1,00% 0,80%

R TRISCO 0,97% 1,27% 0,97%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 1,39% 0,59%

L LUCRO 6,16% 8,96% 6,16%

I* TRIBUTOS 10,65% 10.65%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PiS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o municipio, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TWBUTOS %

PIS 0,65

COFINS 3

CPRB** 4,5

ISS*** 2.5

TOTAL 10,65

* (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta no caso de desoneração na folha)

** Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001/2014-GP) e a aliquota do ISS aplicável no Municipio é de 5,00%

I  - m

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+AC+S+G+R) X (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x  100

801 = 25,22

CAIO CE COELHO 
íeiro Civil 

rCE: 56606

■iato SamueK&fcatvís Cantas
5ecreu»ç «  IWKSTOura 

CREAíCE 3<4S5S *NPQ6lM79ít-S 
PortsnaOiOWratfi-C*1
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

u f r u i t r a m a

O B JE TO : C O NSTRUÇ ÃO , R E V ITA LIZAÇ ÃO  E  REFO RM A NA P RAÇA FRANCISCO  SÁ, NO MUNICÍPIO  DE CRATO /CE

ENDEREÇO : RU A  M O NSENHO R ESM ER ALDO , BAIRRO  CENTRO  - CRATO /CE

REFERÊNCIAS: SEINFR A 27.1 (D ESO NERADA), SINAPI 02/2021 (DESO NERADA) E ORSE 01/2021

DA TA : A G O S TO  / 2021

_anjce f_

mm?

ENCARG O S SOCIAIS - HORISTAS E M ENSALISTAS - TA B E LA  SEINFR A 027.1 (D ESO NERADA) e 027.0 (O NERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

TA B E L A  027.1 T A B E L A  027

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

HORISTAS

%

MENSALISTAS
%

A ENCARG O S SOCIAIS BÁSICO S 16,8 16,8 36,8 36,8

A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1.00 1,00 1,00 1.00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALARIO  EDUCAÇAO 2,50 2,50 2,50 2,50

A7 S EGURO DE ACIDENTES 3,00 3.00 3,00 3,00

A8 FGTS 8.00 ^ ^ 0 0 ^ ^ 0 0 ^ ^ 0 0

B ENCARG O S SOCIAIS C l INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 44,41 16,46

B1 DESCANSO SEM ANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0.00 3,71 0,00

B3 AUXILIO  ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67

B4 13° SALARIO 10.80 8.33 10,80 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1.55 0,00 1.55 0,00

B8 AUXILIO  AC IDENTE DE TRABALHO 0.11 0.08 0.11 0.08

B9 FERIAS G OZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73

B10 SALARIO  MATERNIDADE _ £ 0 3 0.03 0.03 ^ £ 0 3

C ENCARG O S SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 14,73 11,38

C1 AVISO  PREVIO INDENIZADO 5,40 4.17 5,40 4,17

C2 AVISO  PREVIO TRABALHADO 0.13 0,10 0,13 0,10

C3 FERIAS INDENIZADAS 4.85 3.75 4.85 3,75

C4
DEPOSITO  DE RECISAO  SI JUSTA 
CAUSA

3,90 3,01 3,90 3,01

C5 INDENIZACAO ADICIONAL 0.45 _ 0 ^ 0.45 0.35

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12 16,82 6,43

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO  A  SOBRE GRUPO B 7.46 2.77 16.34 6.06

D2

R EINCIDENCIA DE GRUPO  A  SOBRE 
A VISO  PRÉVIO TR ABALHADO  E 
R EINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
A VISO  PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

T O T A L  (A+B+C +D) 83,85 47,76 112.76 71.07

PORCENTAGEM TOTAL ADOTADA ■ TOTAL (A+ B ♦ C ♦ D) mm Eü
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OBJETO: CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SA, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ESMERALDO, BAIRRO CENTRO - CRATO/CE 

REFERÊNCIAS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA), SINAPI 02/2021 (DESONERADA) E ORSE 01/2021 
DATA: AGOSTO / 2021

E NCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E M ENSALISTAS - TA B E LA  SINAPI 02/2021

CÓ DIG O DESCRIÇÃO

DESONERADA NAO  DESO N ER ADA

HORISTAS

%

MENSALISTAS

%

HORISTAS

%

MENSALISTAS

%

A ENCARG O S SOCIAIS BÁSICOS 16,8 16,8 36,8 36,8

A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 2,50 2 ,50

A7 S EGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00 8.00 8,0C

B E NCARG O S SOCIAIS C l INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 44,41 16,46

B1 DESCANSO  SEM ANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00

B3 A UXILIO  ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67

B4 13° SALARIO 10,80 8,33 10,80 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 o.oc
B8 A UXILIO  ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08

B9 FERIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73

B10 SALARIO M ATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03

C ENCARG O S SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 14,73 11,38

C1 AVISO  PREVIO INDENIZADO 5,40 4.17 5,40 4,17

C2 A VISO  PREVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4 ,85 3,75

C4
DEPOSITO  DE RECISAO SI JUSTA 

CAUSA
3,90 3,01 3,90 3,01

C5 INDENIZAÇAO  ADICIONAL 0,45 0,35 0,45 0,35

D REINCIDENCIAS DE UM G RUPO  SOBRE O O UTRO 7,91 3,12 16,82 6,43

D1 REINCIDENCIA  DE GRUPO  A  SOBRE GRUPO B 7,46 2,77 16,34 6,06

D2

REINCIDENCIA  DE GRUPO  A  SOBRE 

AVISO  PRÉVIO TRABALHADO  E 

R EINCIDÊNCIA  DO FG TS SOBRE 

AVISO  PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

T O T A L(A + B + C + D ) 83,85 47,76 112,76 71,07

PORCENTAGEM TOTAL ADOTADA - TOTAL (A* B + C + D) 10,44

CAIO  CE. : COELHO 
fíeiro Civil 

VCE: 56Ô06

"aio SamueH6cnçatv« Camas
SïcieBno« raaeiïiAirs  

CREME W S » RNP«lMT8î1-i 
ftx ians C iO W T O '-G P



SECRETARIA  DE 
IN FR AESTR U TU R A

PREFEITU RA DO

MCRATO
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Os contratos firmados a partir de 2018 serão pagos por eventos, seguindo o 
cronograma pré-estabelecido no início do contrato. Um evento é um Macrosserviço 
composto por serviços menores. Por exemplo, o Macrosserviço Serviços Preliminares é 
composto da execução da Placa de Obra e Locação da Obra.

Para o contrato em questão considerou-se que os eventos são: os Serviços 
Preliminares, Demolições e retiradas, Infraestrutura, Fontes D’água, Pisos e 
acessibilidade, Instalações hidráulicas das fontes d’água, Instalações sanitárias das 
fontes d’água, Instalações elétricas, Pedestais, Pontos de ônibus, Torre do relógio, 
Urbanização e Diversos.

O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pre
determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo) no mês de 
referência, por exemplo: no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao 
Evento dos Serviços Preliminares, Demolições e retiradas, Infraestrutura, Instalações 
hidráulicas das fontes d'água, Instalações sanitárias das fontes d’água, caso não seja 
possível executar ao menos um dos serviços relacionados não poderá ser realizado o 
pagamento do mês.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

FLS N°: S ^ > y

C a w ^ p e s a r  P a z  C o e l h o  

^  Engenheiro Civil 
CREA-CE: 56806

Italo Samuel Gonçalves Dantas

Secretário M unicipal de Infraestrutura

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  DE I N F R A E S T R U T U R A

Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro - CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
Telefone: + 55 (88! 2156-3259 I www.crato.ce.qov.br

http://www.crato.ce.qov.br


C A IX A PLE - P lanilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Valor T otal do O rçam ento: R$ 451.041,27
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N ível Item D e sc riçã o U nid. Q tde.
P re ço  U nit.

(R$)

P reço  To ta l 

(RS)
A g ru p a d o r de E ventos 1 2 3 5 6

Nível 2. S e rv iço s  P re lim in a re s - " I  : i ! ■ X  * 1
Serviço 2.1 PLAC AS PADRÃO DE OBRA • m2 6,00 189,67 1.138,02 2-Serviços Prelim inares 6,00

Serviço 2.2
LO CAÇÃO DA O BRA C OM  AU X ÍL IO  T O PO G R ÃFIC O  (ÁR EA 

>5000 M2)
H A 0,54 596,69 322,21 2-Serviços P relim inares 0,54

Serviço 2.3

C ER C A COM M OURÕ ES DE M AD EIR A ROLIÇA, D IÂM ETR O 11 
CM , ESPAÇ AM ENTO DE 2 ,5  M, ALTU R A  LIVR E DE 1,7 M, 
CRAVADO S 0,5 M, COM 5 FIOS DE A R AM E DE A Ç O  O VALAD O  
15X17 - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO . AF_05/2020

M 303,52 35,46 10.762,82 2-Serviços Prelim inares 303,52

i Serviço 2.4
PO RTÃ O  COM M OURÕ ES DE M AD EIR A ROLIÇA, D IÂM ETR O  11 
C M , COM 5 FIOS DE AR A M E  FAR PA D O  N ° 14 C LA SSE 250, SEM 
D OBRADIÇAS - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 2,00 36,23 72,46 2-Serviços Prelim inares 2,00

N ível 3. nAmnlii»Anp A ...  . ' I « :
Serviço 3.1 DEM OLIÇÃO DE R EVESTIM EN TO  C /AR G A M A SSA m2 64,80 11,03 714,74 3-D em olições e  R etiradas 64 ,80

Serviço 3.2 DEM OLIÇÃO DE PISO DE LAD RILH O m2 209,72 19,47 4.083,25 3-D em olições e Retiradas 209,72

Serviço 3.3 D EM OLIÇÃO DE PISO C ER ÂM IC O m2 142,93 15,45 2.208,27 3-D em olições e Retiradas 142,93

Serviço 3.4
REM O Ç ÃO  DE PINTURA L Á TE X  (RA SPA G EM  E/OU LIXAM EN TO 
E/OU ESCOVAÇÂO)

m2 41.06 7.79 319,86 3-D em olições e Retiradas 41,06

N ível 4 . ................ •

j Serviço 4.1
ESCAVAÇÃO M ANUAL DE V A LA  COM PROFU N D ID AD E M ENOR 
OU IGUAL A  1,30 M. AF 03/2016

m3 0,32 73,19 23,42 4-lnfraestruturas 0,32

! Serviço 4.2 FORM A DE TÁBUAS DE 1" D E  3A . P /FU N D AÇ Õ ES UTIL. 5 X m2 3,20 82,88 265,22 4-lnfraestruturas 3,20

I Serviço 4.3
LASTRO DE CONCRETO M AG R O , AP LIC A DO  EM  BLO C O S DE 
C O ROAM ENTO OU SA PATA S, E S PES SU R A DE 3 CM.
AF 08/2017

m 2 0,64 17,13 10,96 4-lnfraestruturas 0,64

Serviço 4.4
C ON C RETO FCK = 25M PA, T R AÇ O  1:2,3:2,7 (CIM ENTO / A R EIA  
M ÉDIA/ BR ITA 1) - PR EP AR O  M EC ÂN IC O  COM BE TO N EIR A 600 
L. AF 07/2016

* 0,32 442,22 141,51 4-lnfraestruturas 0,32

Serviço 4.5 LAN ÇAM EN TO  E A P LIC A Ç Ã O  D E CON C RETO  S I ELEV AÇ ÃO m5 0,32 168,84 54,03 4-lnfraestruturas 0,32

Serviço 4.6
PROTEÇÃO MECÂNICA, C OM  A R G A M A S S A  DE C IM EN TO  E 
AR EIA TR AÇ O 1:4, E=2CM

m3 0,64 33,81 21,64 4-lnfraestruturas 0,64

« M 5. F on te s  D 'água ■ ■ ■ - , - V "  >" " ; ;  - ■ ■ ■

Serviço 5.1
CHAPISCO C /A R G A M A S S A  D E C IM EN TO E A R E IA  S /PEN EIRAR  
TR AÇ O 1:3 ESP.= 5m m  P I PA RE D E

m2 168,55 7.74 1.304,58 5-Fontes D 'água 117,98 50,57

Serviço 5.2
EM BO ÇO C /A R G A M A S S A  DE C IM EN TO  E A R E IA  S I P E NEIR AR , 
TR AÇ O 1:3

m2 168,55 40,06 6.752,11 5-Fontes D 'água 117,98 50,57

Serviço 5.3
IM PERM EABILIZAÇÃO D E R ESER VATÓ R IO S E PISC IN AS 
ELEVAD AS C l IM PERM EABILIZAN TE ESTRU TU R AL C l 
APLIC AÇÃO DE M EM BR AN A ELÁS TIC A B I-COM PONENTE

m2 147,16 35,96 5.291,87 5-Fontes D 'água 103,01 44,15

Serviço 5.4
C ERÂM ICA ESM ALTAD A C l A R G . C IM EN TO E  AR EIA  ATÉ 
10x10cm (100 cm 2) - D EC O R ATIV A P I PAREDE

m2 142,93 128,36 18.346,49 5-Fontes D 'água 100,05 42,88

Serviço

N íve l

5.5 R EJUNTAM ENTO P /AZU LEJO  C/C IM EN TO  BR ANCO ES P.=  3m m m2 142,93

_ :  \
11,48

■■■■
1.640,84 5-Fontes D 'água

L  . : * . ? : •  . . .  _ I * L ain m a n

100,05 42,88

■

CAIO CE

1 v006 m icro

Valo SamuefQcnfçatves D arias
Scc/etang ae imaesmítuia 
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C A IX A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Valor Total do O rçam ento : R$ 451.041,27
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N ível Item D escrição U nid . Q tde.
P re ço  U n it.

(R$)

P reço  To ta l

(R$)
A g ru p a d o r  de E ve n tos 7 8 9 10 11 12

Nive» S e rv iço s  P re lim in a re s .................. ' à ___________ I  M f t  I U H Ü M ; ......................

Serviço 2.1 PLAC AS PADRAO DE OBRA m2 6,00 189,67 1.138,02 2-S erv iços Prelim inares

Sen/iço 2.2
LO CAÇÃO D A O B R A C OM  A U X iL IO  T O PO G R ÃFIC O  (ÃREA 

>5000 M2)
HA 0.54 596.69 322,21 2 -Serviços Prelim inares

Serviço 2.3

C ER C A  COM M O U RÕ ES DE M AD EIR A ROLIÇA. D IÂM ETRO 11 
CM. ESPAÇ AM ENTO  D E 2 .5  M, ALTUR A LIVRE DE 1.7 M, 
CR AVADO S 0,5 M, C OM  5 FIOS DE A R AM E DE A Ç O  OVALADO 
15X17 - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 303,52 35.46 10.762,82 2-Serviços Prelim inares

Serviço 2.4
PO RTÃO C OM  M OU RÕ ES DE M AD EIR A R OLIÇA. D IÂM ETRO 11 
CM. COM  5 F IO S DE A R A M E  FAR PA D O  N° 14 C LA SSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FOR N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 2.00 36,23 72,46 2-Serviços Prelim inares

O e m o tiçee s e  R etirad as
Serviço 3.1 DEM OLIÇÃO DE R EVE STIM EN TO  C /AR G A M A SSA m2 64,80 11,03 714,74 3-D em olições e R etiradas

Serviço 3.2 DEM OLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209,72 19,47 40 8 3 ,2 5 3-D em olições e Retiradas

3.3 DEM OLIÇÃO DE PISO C ER ÂM IC O m2 142,93 15,45 2.208,27 3-D em olições e Retiradas

Serviço 3.4 REM OÇÃO DE P INTU R A LÁ TEX (RA SPA G EM  ETOU LIXAM ENTO 
E/OU ESCO VAÇÂO)

m2 41,06 7.79 319,86 3-D em olições e Retiradas

N jve|

............... .....
Serviço

* . . . . . .  .

4.1

In frae s tru tu ra • • — I : ■ ......................
ESCAVAÇÃO M ANUAL DE VA LA  COM PR OFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A  1,30 M. AF 03/2016

m3 0,32 73,19 23,42 4-lnfraestru turas

....................

Serviço 4.2 FORM A DE TÁB UA S DE 1" DE 3A. P /FU N D AÇ Õ ES UTIL. 5 X m 2 3,20 82,88 265,22 4-lnfrae8truturas

Serviço 4.3
LASTR O DE C O N C RETO  M AGR O. A P LIC A DO  EM  BLOC OS DE 
C OR O AM EN TO  O U SA PATA S, ESPES SU R A DE 3 CM.
AF 08/2017

m 2 0,64 17,13 10,96 4-lnfraestru turas

Serviço 4.4
CONCRETO FCK = 25M PA, TR AÇ O  12 ,3 :2 ,7  (C IM ENTO / AREIA 
M ÉD IA/ B R ITA  1) - PR EP AR O  M ECÂNICO C OM  BETON EIR A 600 
L. AF 07/2016

m3 0,32 442,22 141,51 4-lnfraestru turas

Serviço 4.5 LAN ÇAM EN TO E A P LIC A Ç Ã O  D E C ON C RETO S I ELEVAÇÃO m3 0,32 168,84 54,03 4-lnfraestru turas

Sen/iço 4.6
PROTEÇÃO M EC ÂN IC A, C OM  A R G A M A SSA DE C IM EN TO E 
AR EIA TR AÇ O  1:4, E=2CM

m 3 0,64 33,81 21,64 4-lnfraestru turas
_ _ _ _ _

................

Serviço 5.1

Fon tes u  agua
C HAPISC O C /A R G A M A S S A  D E C IM ENTO E A R E IA  S/PENEIRAR 
TR AÇ O  1:3 ESP.= 5m m  P I PAREDE

m2 168,55 7.74

____ , " . . Í , . ^ . w £ Í

1.304.58 5-Fontes D 'água

.

Serviço 5.2
EM BO ÇO C l AR G A M A S S A  D E C IM EN TO E A R E IA  S I PENEIRAR, 
TR AÇ O 1.3

m 2 168,55 40,06 6.752,11 5-Fontes D 'água

Serviço 5.3
IM PERM EABILIZAÇÃO D E R ESER VATÓ R IO S E PISCINAS 
ELEVAD AS C l IM PERM EABILIZAN TE ES TRU TU R AL C l 
APLIC AÇÃO DE M EM BR AN A ELÃSTICA BI-COM PONENTE

m 2 147,16 35,96 5.291,87 5-Fontes D 'água

Serviço 5.4
CER ÂM IC A E S M A LTAD A C l AR G . C IM EN TO E AR E IA  ATÉ 
10x10cm (100 cm *) -  D EC O R ATIV A P I PAREDE

m 2 142,93 128,36 18.346,49 5-Fontes D‘água

Serviço 5.5 REJU N TAM EN TO P/AZU LEJO  C /C IM EN TO  BR AN C O  ESP.» 3m m m2 142,93 11,48 1.640,84 5-Fontes D 'água
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C A IX A PLE - P lanilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Valor T otal do O rçam ento: R$ 451.041,27
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N ivel Ite m D e sc riçã o U nid . Q tde.
P re ço  U n it.

(R$)

P re ç o  T ota l

(R$)
A g ru p a d o r de  E ve n tos 13 14 15 16 17 18

N ível 2. S e rv iço s  P re lim inares ■ i - . ] ■ - ' 1

Serviço 2.1 PLACAS PADRÃO DE O BRA m2 6,00 189,67 1.138,02 2-Serviços Prelim inares

Sen/iço 2.2
l o c a ç A o  d a  o b r a  c o m  a u x íl i o  t o p o g r á f i c o  (ÁREA

>5000 M2)
HA 0,54 596,69 322,21 2-Serviços Prelim inares

Serviço 2.3

C ER C A COM M OURÕ ES DE M AD EIR A ROLIÇA, D IÂM ETR O 11 
C M , ESPAÇ AM ENTO DE 2,5 M, ALTU R A LIVR E D E 1,7 M, 
C RAVADO S 0,5 M, COM 5 FIOS DE A R AM E DE A Ç O  O VALAD O  
15X17 - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO AF_05/2020

M 303,52 35,46 10.762,82 2-Serviços Prelim inares

I Serviço 2.4
PORTÃO COM M O U RÕ ES DE M AD EIR A ROLIÇA, D IÂM ETRO 11 
CM, COM 5 FIOS DE A R AM E FAR PA D O  N° 14 C LASSE 250, SEM 
D OBRADIÇAS - FO R N EC IM EN TO  E IN STALAÇ ÃO . AF_05/2020

M 2,00 36,23 72,46 2-Servlços Prelim inares

N ive l 3.
. „

-

3.1 D EM OLIÇÃO DE R EVESTIM EN TO  C /AR G A M A SSA m2 64,80 11,03 714,74 3-D em olições e Retiradas

Serviço 3.2 D EM OLIÇÃO DE PISO DE LAD RILH O m J 209,72 19,47 4.083,25 3-D em olições e Retiradas

Serviço 3.3 DEM OLIÇÃO DE PISO C ER ÂM IC O m 2 142,93 15,45 2.208,27 3-D em oliçôes e  Retiradas

Serviço 3.4
REM OÇÃO DE PINTURA LÁ TEX (RA SPA G EM  E/OU LIXAM ENTO 
E/OU ESCO VAÇÂO)

m 2 41,06 7.79 319.86 3-D em olições e Retiradas

N ível 4. In frae stru tu ra

Serviço 4.1
ESCAVAÇÃO M AN U AL DE V A LA  COM PR OFU N D ID AD E M ENOR 
OU IG U A L A  1,30 M A F  03/2016

m 3 0,32 73,19 23,42 4-lnfraestruturas

Serviço 4.2 FORM A DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P /FU N D AÇ Õ ES UTIL. 5 X m2 3,20 82,88 265,22 4-lnfraestruturas

Serviço 4.3
LASTRO DE CONCRETO M AGR O. A P LIC A D O  EM  BLOC OS DE 
COROAM ENTO O U SA PATA S, E S PES SU R A D E 3 CM.
AF 08/2017

m2 0,64 17,13 10,96 4-lnfraestru turas

Serviço 4.4
CONCRETO FCK = 2 5M PA, TR AÇ O  1:2,3:2,7 (C IM E N TO / AR EIA 
M ÉDIA/ BRITA 1) - PR EP AR O  M EC ÂN IC O  C OM  BE TO N EIR A 600 
L. AF 07/2016

«■ 0,32 442,22 141,51 4-lnfraestru turas

Serviço 4.5 LANÇAMENTO E A P LIC A Ç Ã O  D E C O N C RETO  S I ELEVAÇÃO m3 0,32 168,84 54,03 4-lnfraestruturas

Serviço 4.6
PROTEÇÃO M ECÂNICA, C OM  A R G A M A S S A  DE C IM EN TO E 
AREIA TR AÇ O  1:4, E=2CM

m 3 0,64 33,81 21,64 4-lnfraestruturas

6. F on tes D -água I P u  ; ■ ■ ■ ■ ■ ■ .... ...... . . . ... : . ^ ! .  ■ ■■

Serviço 5.1
CHAPISCO C /A R G A M A S S A  DE C IM EN TO  E A R E IA  S /PENEIRAR 
TR AÇ O 1:3 ESP.= 5m m  P I PA RE D E

m 2 168,55 7,74 1.304,58 5-Fontes D‘água

..

Serviço 5.2
EM BOÇO C l A R G A M A SSA D E C IM EN TO  E A R E IA  S I P ENEIRAR, 
TR AÇ O 1:3

m 2 168,55 40,06 6.752,11 5-Fontes D‘água

I Serviço 5.3
IM PERM EABILIZAÇÃO DE R ESER VATÓ R IO S E PISCINAS 
ELEVADAS C l IM PERM EABILIZAN TE ESTRU TU R AL C/ 
APLIC AÇÃO D E M EM BR AN A ELÁS TIC A B I-COM PONENTE

m2 147,16 35,96 5.291,87 5-Fontes D 'água

Serviço 5.4
CERÂM ICA E SM A LTAD A C l A R G . C IM EN TO  E  AR EIA  ATÉ 
10x10cm (100 cm») - D EC O R ATIV A P I PAREDE

m 2 142,93 128,36 18.346,49 5-Fontes D 'água

Serviço

Níve»

5.5

6 -

REJUNTAM ENTO P /AZU LEJO  C /C IM EN TO  B R AN C O  E SP.= 3m m  

P iaps e  A e e w ib itid a d e

m 2 142,93 11,48

i t t r m »

1.640,84

i M H M

5-Fontes D 'água

m m . b b b b b  m m m m  i Ü É É

l

------------------------------
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C A IX A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos Grau de Sigilo
Eventograma e Quantitativos |_____ #PUBLICO

Valor Total do O rçam ento: RS 451.041,27
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N ível Item D e sc r içã o U nid. Q tde.
P reço  U nit.

(R$)

P reço  T o ta l

(RS)
A g ru p a d o r de E ve n to s 19 20 21 22 23 24

N ível 2. S e rv iço s  P re lim in a re s
Serviço 2.1 PLACAS PADR ÃO  DE OBRA m2 6,00 189,67 1.138,02 2-Serviços Prelim inares

Sen/iço 2.2
LO CAÇÃO D A O B R A COM A U X ÍL IO  TOPO G R ÃFIC O  (ÃREA 

>5000 M 2)
HA 0,54 596,69 322,21 2-S erv iços Prelim inares

Serviço 2.3

C ER C A COM M O U RÕ ES D E M A D EIR A ROLIÇA, D IÂM ETRO 11 
CM, ES PAÇ A M E NTO  D E 2,5 M. ALTU R A  LIVR E DE 1,7 M, 
CRAVADO S 0,5 M , COM 5  FIOS D E A R AM E DE A Ç O  O VALAD O  
15X17 - FORNECIM ENTO E IN STA LAÇ Ã O . AF_05/2020

M 303,52 35,46 10.762,82 2-Serviços Prelim inares

, Serviço 2.4
PO RTÃO C OM  M OU RÕ ES DE M A D E IR A  ROLIÇA, D IÂM ETRO 11 
CM, COM  5 F IO S DE AR AM E F A R P A D O  N° 14 CLASSE 250, SEM  
DOBRADIÇAS - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 2,00 36,23 72,46 2-S erv iços Prelim inares

N fvel 3. D em o liçõ e s  e  R etiradas > ■
Serviço 3.1 D EM OLIÇÃO D E R EVE STIM EN TO  C /AR G A M A SSA m2 64,80 11,03 714,74 3-D em olições e R etiradas

Sen/iço 3.2 D EM OLIÇÃO D E PISO DE LA D RILH O m 2 209,72 19,47 4.083,25 3-D em olições e Retiradas

í Serviço 3.3 D EM OLIÇÃO D E PISO C ER ÂM IC O m2 142,93 15,45 2.208,27 3-D em olições e Retiradas

! Serviço 3.4
REM OÇÃO DE P INTU R A L ÁTEX (R A SPA G EM  E/OU LIXAM EN TO 
E/OU ESCO VAÇÂO)

m2 41,06 7,79 319,86 3-D em olições e  Retiradas

NIVe‘
Serviço

4-
4.1

In frae s tru tu ra ,
ESCAVAÇÃO  M AN U AL DE V A L A  C OM  PROFU N D ID AD E M ENOR 
OU IGUAL A  1,30 M. AF 03/2016

m3 0,32 73,19 23,42 4-lnfraestru turas

Serviço 4.2 FORM A DE T ÁB U A S DE 1”  DE 3 A  P /FU N D AÇ Õ ES UTIL. 5 X m2 3,20 82,88 265,22 4-lnfraestru turas

Serviço 4.3
LASTR O DE C O N C RETO  M AG R O , APLIC ADO  EM  BLOCOS DE 
COR O AM EN TO  O U  SA PATAS, ES PE S S U R A  DE 3 CM.
AF 08/2017

m2 0,64 17,13 10,96 4-lnfraestru turas

"Sen/iço 4.4
C ON C RETO FCK = 25M PA, T R AÇ O  1:2,3:2,7 (C IM E N TO /A R E IA  
M ÉD IA/ B R ITA  1) - PR EPAR O  M EC ÂN IC O  COM BE TO N EIR A 600 
L. AF 07/2016

m3 0,32 442,22 141,51 4-lnfraestru turas

Serviço 4.5 LAN ÇAM EN TO E AP LIC A ÇÃ O  D E C O N C RETO  SI ELEVAÇ ÃO m3 0,32 168,84 54,03 4-lnfraestru turas

Serviço 4.6
PROTEÇÃO M EC ÂN IC A, C OM  A R G A M A S S A  DE C IM EN TO E 
AR EIA TR AÇ O  1:4, E=2CM

0,64 33,81 21,64 4-lnfraestru turas

N ível 5............. Fon tes D-água < ' - - :
Serviço 5.1

CHAPISC O C /A R G A M A S S A  D E  C IM EN TO E A R EIA  S/PENEIRAR 
TR AÇ O  1:3 ES P.= 5m m  PI PA RE D E

m2 168,55 7,74 1.304,58 5-Fontes D 'âgua

Serviço 5.2
EM BO ÇO Cl A R G A M A SSA D E C IM EN TO  E A R EIA  SI P ENEIR AR , 
TR AÇ O 1:3

m2 168,55 40,06 6.752,11 5-Fontes D 'água __
Serviço 5.3

IM PERM EABILIZAÇÃO DE R ESER VATÓ R IO S E PISCINAS 
ELEVAD AS Cl IM PERM EABILIZAN TE ESTRUTURAL Cl 
AP LIC AÇÃO  DE M EM BR AN A ELÁS TIC A BI-COM PONENTE

m2 147,16 35,96 5.291,87 5-Fontes D 'água , V -
Sen/iço 5.4

CER ÂM IC A ESM A LTAD A Cl A R G . C IM EN TO E  AR EIA  ATÉ 
10x10cm (100 cm 7) - D EC O R ATIV A PI PAREDE

m 2 142,93 128,36 18.346,49 5-Fontes D 'água

Serviço 5.5 R EJU N TAM EN TO  P /AZU LEJO  C /C IM EN TO BR ANCO ES P.= 3 m m m 2 142,93 11,48 1.640,84 5-Fontes D 'água

Ntve! P ise s  e  A ce ss ib ilid a d e ■ ■ ■ ■ ■ ■ 'v.,ffe mnnimnir airaMiMinniirriiri HÜHUi IB É M 9 H 1 ...
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Valor T otal do Orçam ento: RS 451.041,27
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N ive l Item D escrição U nid . Q tde.
P re ç o  U n it.

(R$)

P re ço  Tota l

(RS)
A g ru p a d o r de E ve n tos 1 2 3 4 5 6

Serviço 61
PISO PODOTÁTIL E X TE R N O  EM PMC ESP. 3CM , AS SE N TA D O  
COM  AR G A M A SSA (FO R NE CIM E NTO  E ASSEN TAM EN TO ) W 209,72 141,37 29.648,12 6-P isos e  A cessibilidade 125,83

Sen/iço 6.2

C O N TRAPISO  EM AR G A M A S S A  TR AÇ O 1:4 (C IM ENTO  E AR EIA). 
PR EP AR O  M ECÂNICO COM  BETONEIRA 400 L, A P LIC A D O  EM  
ÁR EA S M OLHADAS S O BR E LAJE, ADERIDO, E S PES SU R A 2C M  
A F  06/2014

209,72 43,03 9.024,25 6 -Pisos e  A cessibilidade 125,83

N fve l 7. ...... v - ................. V - r

Serviço 7.1
BO M BA CENTRIFUG A, M ONOFÁSICA, 0,5 C V  OU 0,49 HP, HM  6 
A  20 M, Q 1,2 A  8,3 M 3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
A F  12/2020

UN 2,00

..... "  '

2.143,43 4.286,86
7-lnstalações H idráulicas das Fontes 
D'água

Serviço 7.2 QUADRO DE C O M ANDO DE BOMBAS - COM PLETO UN 2,00 432,21 864,42
7-lnstalações H idráulicas das Fontes 
D'água

N ive l 8. Ins ta la çõe s  S anitá ria s  d a s  F on tes D ’água . • . A ..........................................................:........ £ ■■4-

Serviço 8.1 D ESO BSTR U Ç ÃO  D E T U BU LA ÇÕ ES m2 3,50 31.62 110,67
8-Instalações Sanitárias das Fontes 
D'água

Serviço 8.2
R ALO  SIFO NADO, PV C , DN 1 0 0 X 4 0  MM, J U N TA SO LD ÁV EL, 
FO R N EC ID O  E  IN STA LAD O  EM RAM AL DE D ESC A R G A OU EM  
R AM AL DE ESG O TO  SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 13.06 26,12
8 -Instalações Sanitárias das Fontes 
D 'água

N ível 9. Irt& ta lacões E lé trica s

N fvel 9.1 F on te s  D 'água J  i  ■- ■ :

Serviço 9.1.1 TA M P A  D E C O N C RETO  ES P.= 5cm  P/CAIXA EM ALVE N A R IA m 7 0,13 258,96 32,37 9-lnstalações Elétricas

9.2

9.2.1

in s ta la çõ e s  da praça v; .

Serviço
LU M IN ÁR IA DE LED P A R A  ILUM INAÇÃO P Ú BLIC A, DE 138 W  
A T É  180 W  - F O R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO, AF 08/2020

UN 16,00 1.121,08 17.937,28 9-lnstalações Elétricas

I Serviço 9.2.2
LU M IN ÁR IA  D E LED P A R A  ILUM INAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  A TÉ 
97  W  - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 18,00 710,62 12.791,16 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.3
LU M IN ÁR IA DE LED P A R A  ILUM INAÇÃO P Ú BLIC A, D E  51 W  ATÉ 
67 W  - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 58,00 647,58 37.559.64 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.4
LU M IN ÁR IA TIPO S P O T, D E  SO BR EPO R, COM 1 LÂ M P A D A  
D IC R Ó IC A B R AN C A D E 5W  - FORNECIM ENTO E IN STA LAÇ Ã O

UN 16,00 54,01 864,16 9-lnstalações E lé tricas

Serviço 9.2.5
C AIX A E N TER R AD A E LÉTR IC A R ETANGULAR. EM  C O N C R E TO  
PR É-M OLD ADO , FU ND O  C OM  BRITA, D IM EN SÕ E S INTER N AS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020

UN 46,00 107,20 4.931.20 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.6
PO STE TELEC Ô N IC O  D U PLO FLANGEADO O U  E N G A STAD O  
(H=7m  ; h=5m)

UN 18,00 2.096,68 37.740,24 9-lnstalações E lé tricas

Serviço 9.2.7 PO STE TELEC Ô N IC O  D U PLO  FLANG EADO OU E N G A STAD O  5m UN 16,00 1.434.02 22 944,32 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.8 PO STE TELECÔNICO C U RVO  SIM PLES FLANG EAD O  5m UN 8,00 1.083,40 8.667,20 9-lnstalações Elétricas

Sen/iço 9.2.9

BR AÇ O P A R A ILUM IN AÇ Ã O  PÚBLICA, EM  TU BO  D E A Ç O  
GALVANIZADO, C O M PR IM EN TO  D E 1.50 M, P A R A FIXA Ç ÃO  EM 
POSTE D E C O N C RETO  - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO .
AF 08/2020

UN 16,00 129,00 2.064,00 9-lnstalações E lé tricas

Serviço 9.2.10
PO STE DE C O N C RETO  C IRCULAR, R ESISTÊN C IA  N O M IN AL 
200KG, H=10,00M, P E SO  APRO XIM AD O  DE 790 KG

UN 4,00 1.465,36 5.861.44 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.11
CABO DE COBR E FLE X lVE L ISOLADO, 10 MM7, A N T I-C H A M A  
0,6/1,0 K V , PARA D ISTR IBUIÇÃO  - FOR N EC IM EN TO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 2.945,00 12,70 37.401,50 9-lnstalações E létricas

Serviço 9.2.12
ELETRODUTO FLE X lV E L C ORRUG ADO, PE AD , D N  63 (2") - 
FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO . AF_04/2016

M 980,00 11,21 10.985,80 9-lnstalações Elétricas

Sen/iço 9.2.13 CABO C OR D PLA ST (C A B O  PP) 3 x 2,50 m m 7 M 1.019,00 10,12 10.312,28 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.14 Q U AD R O  PI M ED IÇ ÃO EM  PO STE DE CON C RETO UN 1,00 1.693,01 1.693,01 9-lnstalações Elétricas

9.2.15 Q U AD R O  METÃLICO (600 x 400 x 400)m m  - IN STALAD O UN 1,00 1.299,66 1.299,66 9-lnstalações Elétricas

Serviço 9.2.16
FORNECIM ENTO D E C A B O  M ULTIPLEXADO P A R A  REDE 
3X1X25+25M M 2

M 45,00 22,38 1.007,10 j 9-lnstalações Elétricas
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Valor T otal do Orçam ento: RS 451.041,27
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N lve l Item D escrição Unid. Q tde.
P re ço  U n it.

(R *)

P reço  T ota l

(RS)
A g ru p a d o r de E ve n tos 7 8 9 10 11 12

Sen/iço 6.1
PISO PO DO TÁ TIL E X TER N O  EM PM C  ESP 3CM , ASSEN TAD O  
COM AR G A M A S S A  (FORNECIM ENTO E A S SEN TAM EN TO )

m’ 209,72 141,37 29.648,12 6-P isos e A cessibilidade 83,89

Serviço !6.2

CONTRAPISO EM  A R G A M A SSA TR AÇ O  1:4 (C IM ENTO  E A R EIA), 
PR EPAR O  M EC ÂN IC O  COM BETON EIR A 400 L, A P LIC A D O  EM 
ÁREAS M O LH AD A S SO BR E LAJE, A D ER ID O , E S PES SU R A 2CM . 
AF 06/2014

m1 209,72 43,03 9.024,25 6-P isos e A cessibilidade 83,89

N ível 7.

j•o wmmm "■y;:.... : ..... : - ■ V «V-

Serviço ;

...........  I
7.1

BO M BA C EN TR IFU G A, M ONOFÁSICA, 0,5 C V  O U  0,49 H P, HM 6  
A  20 M, Q 1,2 A  8 ,3  M 3/H - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2020

UN 2,00 2.143,43 4.286,86
7-lnsta lações H idráulicas das Fontes 
D ‘água

2.00

Sen/iço 7.2 QU AD R O  DE C O M AN D O  DE BO M BAS - COM PLETO UN 2,00 432,21 864,42
7-lnsta lações H idráu licas d as Fontes 
D'água

...

2 ,00

8. ns ta la çõ e s  S a n itá ria s  da s  Fon tes D ’água 1 1 ......................

Serviço 8.1 D E SO BSTR U Ç ÃO  DE TUBULAÇÕ ES 3,50 31,62 110,67
!

8 Instalações Sanitárias das Fontes 
D'água

3,50

í Serviço 8.2
R ALO  SIFO NA D O , PVC, DN 100 X  40 M M. J U N TA S O LD ÃVEL, 
FO R N EC ID O  E IN STALAD O  EM RAM AL DE D ESC A R G A O U  EM  
RAM AL DE ES G O TO  SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 13,06 26,12 -
8 Instalações Sanitá rias das Fontes 
D'água

2,00

N i I 9. In s ta la çõ e s  E lé trica s
9.1 F on te s  D 'água

Serviço 9.1.1 TA M P A  DE C O N C RE TO  ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVE NA RIA m* 0,13 258,96 32.37 9-lnstalações Elétricas 0,03 0,04 0,03

N lvel 9.2 ________

Serviço 9.2.1
LU M IN ÁR IA  D E LED P A R A ILUM INAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W  
A TÉ 180 W  -  FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 16,00 1.121,08 17.937,28 9-Instalações Elétricas 3,20 4,80 4,80

Serviço 9.2.2
LU M IN ÁR IA  D E LE D  P A R A ILUM INAÇÃO PÚBLICA, DE 6 8  W  ATÉ 
97 W  - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 18,00 710,62 12.791,16 9-lnstalações Elé tricas 3,60 5,40 5,40

Serviço 9.2.3
LU M IN ÁR IA DE LED PARA ILUM INAÇÃO P Ú BLIC A, DE 51 W  ATÉ 
67 W  - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 58,00 647,58 37 559,64 9 ln s ta la çõe s  E lé tricas 11,60 17,40 17,40

Serviço 9.2.4
LU M IN ÁR IA T IPO  SPOT, DE SO BR EPO R, C OM  1 LÂ M P AD A 
D IC R Ó IC A B R A N C A  D E 5W  -  FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO

UN 16,00 54,01 864,16 9-lnstalações Elétricas 3,20 4,80 4,80

Sen/iço 9.2.5
C AIX A E N TER R A D A  ELÉTR IC A R ETANGULAR, EM  C O N C R E TO  
PR É-M O LD A DO , FUNDO COM BRITA, D IM EN SÕ ES INTERNAS: 
0,3X 0,3X0,3 M. A F  12/2020

UN 46,00 107,20 4.931,20 9-lnsta lações E lé tricas 9,20 13,80 13,80

Sen/iço 9.2.6
PO STE TELEC Ô N IC O  DUPLO FLANG EADO OU EN GASTAD O 
(H=7m  ; h=5m)

UN 18,00 2.096,68 37.740,24 9 Instalações Elétricas 3,60 5,40 5,40

Sen/iço 9.2.7 PO STE TELEC Ô N IC O  DUPLO FLANG EADO O U  EN G A STAD O  5m UN 16,00 1.434,02 22944,32 9-lnsta lações Elétricas 3,20 4,80 4,80

Serviço 9.2.8 PO STE TELEC Ô N IC O  C URVO S IM PLES FLANG EADO 5m UN 8,00 1.083,40 8.667,20 9-lnsta lações E lé tricas 1,60 2,40 2,40

Serviço 9.2.9

BR AÇ O P A R A ILUM INAÇÃO PÚ BLIC A, EM TU BO  DE A Ç O  
G A LVA N IZAD O , COM PR IM EN TO DE 1.50 M , PA RA F IXA Ç ÃO  EM 
PO STE D E C O N C R E TO  - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

UN 16,00 129,00 2.064,00 9-lnsta lações E lé tricas 3,20 4,80 4.80

Serviço 9.2.10
PO STE D E C O N C R E TO  C IRCULAR, R ESISTÊN C IA N O M IN AL 
200KG , H =10.00M , PESO  APRO XIM AD O  DE 790 KG

UN 4,00 1.465,36 5.861,44 9-lnstalações Elétricas 0,80 1,20 1,20

Serviço 9.2.11
C ABO DE C O B R E  FLEXÍVEL ISOLADO , 10 MM2, AN TI-C HAM A 
0,6/1 .0 K V , P A R A  D ISTRIBUIÇÃO - FORNECIM ENTO E 
IN STALAÇ ÃO . A F  12/2015

M 2.945,00 12,70 37.401,50 9-lnsta lações Elétricas 589,00 883,50 883,50

Sen/iço 9.2.12
ELETR O D U TO  FLE X lVE L C OR R UG AD O, PEAD. DN 63 (2”) - 
FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

M 980,00 11,21 10.985,80 9-lnsta lações Elétricas 196,00 294,00 294,00

Serviço 9.2.13 [C AB O  C O R D PLA ST  (CA BO  PP) 3 x 2,50 mm! M 1.019,00 10,12 10.312,28 9-lnstalações Elétricas 203,80 305,70 305,70

Serviço 9.2.14 Q U AD R O  P I M EDIÇÃO EM PO STE DE C ON C RETO UN 1,00 1.693,01 1.693,01 9-lnstalações E lé tricas 0,20 0,30 0,30

Serviço 9.2.15 Q U AD R O  M ETÁLIC O (600 x 400 x 400)m m  - INSTALADO UN 1,00 1.299,66 1.299,66 9-lnstalações Elétricas 0,20 0,30 0,30

Sen/iço 9.2.16
FOR N EC IM EN TO  DE C ABO  M ULTIPLEXADO P A R A R ED E 
3X1X 25+25M M 2

M 45,00 22,38 1.007,10 9 Instalações Elétricas 9,00 13,50 13,50

Q
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Valor Total do Orçam ento: RS 451.041,27
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N ível Item D e scrição Unid. Q tde.
P re ço  U n it.

(Rî)
P re ço  T ota l

(RS)
A g ru p a d o r de E ve n tos 13 14 15 16 17 18

Serviço 61
PISO PO DO TATIL EXTER NO EM PM C  ESP 3C M , AS SEN TAD O  
COM A R G A M A SSA (FORNECIM ENTO E A S SEN TA M E N TO )

m2 209,72 141.37 29.648,12 6-P isos e A cessibilidade

Serviço 6.2

CO N TRAPISO  EM  AR G A M A SSA TR AÇ O  1 :4 (C IM E N TO  E AREIA), 
PR EP AR O  M ECÂNICO COM BE TO N EIR A 400 L, AP LIC A D O  EM 
ÁR EAS M O LH AD A S SO BR E LAJE, AD ER ID O , E S P E S S U R A  2CM. 
AF  06/2014

209,72 43,03 9.024,25 6-P iços e Acessibilidade

N ível 7- ¥ - f  í  . ■ ! * - 5 r :■ H-

Sen/iço 7.1
BO M B A C EN TR IFUG A, M ONOFÁSICA, 0,5 C V  O U  0 ,49 HP, HM 6 
A  20 M, Q 1,2 A  8,3 M3/H - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO.
AF  12/2020

UN 2,00 2.143,43 4.286,86
7-lnstalações H idráu licas das Fontes 
D 'água

i Serviço 7.2 Q U AD R O  DE COM AN D O D E BO M BAS - C O M PLE TO UN 2,00 432,21 864,42
7-lnstalações H idráu licas das Fontes 
D‘água

Nível 8. In s ta la çõe s  S a n itá ria s  da s  F on te »  D ’água "  : P . * ; ' T - :í:r  T O - ' .

Sen/iço 8.1 D ESO BSTR U Ç ÃO  DE TU BU LAÇÕ ES m2 3,50 31,62 110,67 8-lris ta lações Sanitárias das Fontes 
D'água

Sen/iço 8.2
RALO SIFO NAD O , PVC, DN 100 X  40 MM, JU N TA SO LD ÁV EL, 
FO R N EC ID O  E INSTALADO EM R AM AL DE D E S C A R G A  O U EM 
R AM AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00 13,06 26,12
8 Instalações Sanitárias das Fontes 
D 'água

N ível 9 Insta lações E lé trica s :  ... '  ; r  >V!' ---- ..

N ível 9.1 F on tes D 'água • 7 -V iV  p .
..................

Serviço 9.1.1 TAM PA D E CON C RETO  ESP.= 5 cm  P/C A IXA EM A LVE N A R IA m2 0,13 258,96 32,37 9 “Instalações Elé tricas 0,04

9.2 ins ta laçõ es  da  praça m a a m a m
■ ■ ■ p p W Ê K Ê tÊ Ê Ê Ê Ê Ê B Ê B J Ê Ê Ê Ê M t i? té  , 4

Sen/iço 9.2.1
LU M IN ÁR IA D E LED PARA ILUM IN AÇ Ã O  PÚ BLIC A, D E  138 W  
ATÉ 180 W  - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO . A F  08/2020

UN 16,00 1.121,08 17.937,28 9 -Instalações Elétricas 3,20

! Serviço 9 .2 2
LUM IN ÁR IA D E LED P A R A ILUM IN AÇ ÃO PÚ BLIC A, DE 68 W  ATÉ 
97 W  - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO . AF 08/2020

UN 18,00 710,62 12.791,16 9-lnstalações Elétricas 3,60

 ̂Serviço 9.2.3
LUM IN ÁR IA DE LED PA RA ILUM IN AÇ ÃO PÚ BLIC A, D E  51 W  ATÉ 
67 W  - FORNECIM ENTO E IN STALAÇ ÃO . AF 08/2020

UN 58,00 647,58 37.559,64 9-lnstalações Elétricas 11,60

Serviço 9.2.4
LUM IN ÃR IA T IPO  SPOT, DE SO BR EPO R , C OM  1 LÂ M P AD A 
D ICRÓICA B R AN C A D E 5W  - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO

UN 16,00 54,01 864,16 9-lnsta lações Elétricas 3,20

Serviço 9.2.5
CAIXA EN TER R AD A ELÉTR IC A R ETAN G U LAR , EM  CONCRETO 
PRÉ-M OLDADO , FUNDO COM BRITA, D IM EN SÕ E S INTERNAS: 
0 ,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020

UN 46,00 107,20 4.931,20 9-lnsta lações E létricas 9,20

Sen/iço 9.2.6
PO STE TELECÔNICO DUPLO FLANG EAD O  OU EN GASTAD O 
(H=7m  ; h=5m )

UN 18,00 2.096,68 37.740,24 9-lnsta lações Elétricas 3,60

Serviço 9.2.7 PO STE T ELECÔNICO DUPLO FLA NG EAD O  O U  EN G A STAD O  5m UN 16,00 1.434,02 22.944,32 9-lnsta lações Elétricas 3.20

Sen/iço 9.2.8 PO STE TELECÔNICO CURVO S IM PLES FLA NG EAD O  5m UN 8,00 1.083,40 8.667,20 9-lnsta lações Elétricas 1,60

Serviço 9.2.9

BR AÇ O P A R A  ILUM INAÇÃO PÚ BLIC A, EM TU BO  D E AÇ O  
GALVANIZADO, COM PRIM ENTO D E 1,50 M, P A R A FIXAÇÃO EM 
POSTE DE C ON C RETO - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

UN 16,00 129,00 2.064,00 9-lnsta lações Elétricas 3,20

Serviço 9.2.10
POSTE DE C ON C RETO C IR C ULAR , R ESISTÊN C IA  NOM INAL 
200KG, H=10,OOM, PESO AP RO XIM AD O  DE 7 90 KG

UN 4,00 1.465,36 5.861,44 9-lnsta lações Elétricas 0,80

Sen/iço 9.2.11
CABO DE C O BR E FLE XlVE L ISOLADO , 10 MM2, ANTI-CHAM A 
0,6/1,0 K V , PARA D ISTRIBUIÇÃO - FOR N EC IM EN TO  E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 2.945.00 12,70 37.401,50 9-lnstalações Elétricas 589,00

Serviço 9.2.12
ELETRODUTO FLEXlVEL C O R R U G AD O . PE A D , D N  63 (2") - 
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

M 980,00 11,21 10.985,80 9-lnstalações Elétricas 196,00

Serviço 9.2.13 CABO  C OR D PLA ST (CABO  PP) 3 x 2,50 m m 2 M 1.019,00 10,12 10.312,28 9-lnstalações Elétricas 203.80

Sen/iço 9.2.14 Q U AD R O  P I M EDIÇÃO EM  PO STE DE C O N C R E TO UN 1,00 1.693.01 1.693,01 9-lnstalações Elétricas 0,20

Serviço 9.2.15 Q UADRO METÁLICO (600 x  400 x 400)m m  - IN STALAD O UN 1.00 1.299,66 1.299,66 9-lnstalações Elétricas 0,20

Serviço 9.2.16
FOR N EC IM EN TO D E C ABO  M ULTIPLEXA D O  P A R A  REDE 
3X1X25+25M M 2

M 45,00 22,38 1.007,10 9-lnstalações Elétricas 9,00

7 v 006  m icro
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F ren tes  de  O bra :

9 - Instalações Elétricas

Serviço

37.740,24Serviço

Serviço

Serviço

Sen/iço

Serviço 9.2.13 CABO C OR D PLA ST (CABO  PP) 3 x 2,50 m m 1 
Serviço 9.2.14 Q UADRO P I M EDIÇÃO EM  POSTE DE C O N C RETO  
Serviço 9.2.15 ! Q UADRO M ETÁLIC O  (600 x 400 x 400)m m  - INSTALADO

iFO R NE C IM E N TO  DE C ABO  M ULTIPLEXAD O  P A R A REDE 
3X1X25+25M M 2 - ______

( 5
7 v006  m icro

Descrição

C A IO  C c o e l h o  '!aioSam uíf6d|çahesOanias
itro C iv t l SccielÂ^Q O ? ÍMraesTnflura

E. 56806 CRESCE îa^S5S RNP061M79ÎV5
P o f la n a O lO T K W a B i- G P

A  g ru p a  d o r  de E ventos

V a lor T ota l do Orçam ento: R$ 451 041_,27_

P re ço  U n it.

(R$)

P re ço  T ota l

<R*)

9-lnsta lações Elétricas 
9 Instalações Elétr icas

9-lnsta lações Elé tricas

Sen/iço

Serviço

Nlvel

Sen/iço

Serviço

Mio«!N íve l

Serviço

PISO PO DO TÁTIL EXTER NO EM  PM C ESP. 3C M , AS SEN TAD O  
C OM  AR G A M A SSA (FO R NECIM ENTO  E A S S EN TAM EN TO ) 

C O N TRAPISO  EM  AR G A M A SSA TR AÇ O 1:4 (C IM E N TO  E AREIA), 
PR EP AR O  MECÂNICO COM BETON EIR A 400 L, A P LIC A D O  EM 
ÁR EA S M O LH AD AS SO BR E LAJE, AD ER ID O , E S PES SU R A 2CM. 
A F  06/2014

BO M BA C EN TR IFUG A, M ONOFÁSICA, 0,3 C V  O U  0,49 HP, HM 
A  20 M, Q 1,2 A  6,3 M 3/H - FOR N EC IM EN TO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 ___________________________ j ______________

QU AD R O  DE C O M AN D O  DE BO M BAS - C O M PLE TO

209,72 141,37

instalações Sanitárias das Fontes D'âgua.HæSHSaSs?® ‘ ‘ v w »
D ESO BSTR U Ç ÃO  DE TU BU LAÇÕ ES

2,00 2.143,43

2,00 432,21 864,42

. .I ...
31,62 110,67

R ALO  SIFO NADO, PVC, DN 100 X  40 M M , JU N TA  SO LDÂVEL, 
FOR N EC ID O E INSTALADO EM RAM AL DE D ES C A R G A  O U EM 
R AM AL D E ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

berviço

TAM PA D E C O N C RETO  ESP.= 5cm  P /CAIXA EM  ALVENARIA

2,00 1 3,06 j

258,96

LU M IN ÁR IA DE LED P A R A ILUM INAÇÃO PÚ BLIC A, DE 138 W  
ATÉ 180 W  - FOR N EC IM EN TO E IN STALAÇ ÃO . AF_08/2020 
LUM INÁRIA DE LED P A R A ILUM INAÇÃO PÚ BLIC A, DE 68 W  ATÉ 
97 W  - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LU M IN ÁR IA D E LED PARA ILUM INAÇÃO PÚ BLIC A, DE 51 W  ATÉ 
67 W  - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

LUM INÁRIA T IPO  SPOT, DE SO BR EPO R, C OM  1 LÂM PAD A 
D ICRÓICA B R AN C A D E 5W  - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO

C AIXA EN TER R AD A ELÉTR IC A R ETAN G U LAR , EM  CONCRETO 
PR É-M O LD ADO , FUNDO COM  BRITA, D IM EN SÕ E S INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. A F J 2 /2 0 2 0  ' _______________

! POSTE TELECÔNICO D U PLO FLANG EADO O U  ENGASTADO 
|(H »7m  ; h»5m ) _____________________________ ________________

PO STE T ELECÔNICO DUPLO FLANG EAD O  O U  EN G A STAD O  5m

PO STE TELECÔNICO C URVO SIM PLES FLANG EAD O  5m

i BR AÇ O P A R A  ILUM INAÇÃO PÚBLICA, EM  TU BO  DE AÇO 
IG ALVAN IZAD O . COM PR IM EN TO DE 1,50 M , PA RA FIXAÇÃO EM 
j POSTE DE C O N C RETO  -  FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO.
IAF 08/2020

16,00 1.121,08

í
18,00 710,62

647,5858.00

16.00

46,00

16,00

8,00

j PO STE DE C O N C RETO  C IRCULAR, R ESISTÊN C IA  NOM INAL 
200KG, H=10,00M, PESO  APRO XIM AD O  DE 790 KG 

IC AB O  DE C O BR E FLEXlVEL ISOLADO, 10 MM*, ANTI-CHAM A 
í 0,6/1 ,0 K V , P A R A D ISTRIBUIÇÃO - FO R N EC IM EN TO  E 
[IN STALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5

ELETRODUTO FLEXlVEL COR R UG AD O, PE AD , DN 63 (2") - 
(FO R NECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. A F JM /2 01 6  

' CABO C OR D PLA ST (CABO  PP) 3 x 2 ,50 m m»' 1.019,00
1,00
1,00

17.937,28 

12.791,16 

37 559,64

1.434,02

1.083,40

864,16

22.944,32

86 67 ,2 0

10,12
1.693,01
1.299,66

10.985,80

10.312,28
1.693,01
1.299,66

1.007,10

9 Instalações Elétricas

9-lnsta lações Elétricas

9-lnsta lações Elétricas

9-lnsta lações Elé tricas

9-lnsta lações E létricas

9-lnsta lações E létricas 

9-lnstalaçÕes Elétricas

8-lnsta lações Sanitá rias das Fontes 
D'âgua ___ ________________

8-lnstalações Sanitá rias das Fontes 
D'âgua

9-lnstalações Elé tricas

9-lnstalações Elé tricas

9-lnstalações Elé tricas

9-lnstalações Elé tricas 

9-lnstalações Elétricas

6-P isos e Acessibilidade 

6 -Pisos e Acessibilidade

9-lnstalações Elé tricas

7-lnstalações H idráu licas das Fontes 
D'âgua

7-lnstalações H idráu licas das Fontes 
D'âgua

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOlCE
__________________________________________________________________
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Valor T otal do Orçam ento: R$ 451.041.27
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N fvel Item >Descrição U nid . Q tde.
P re ço  U n it.

(R$)

P re ç o  T ota l

(R$)
A g ru p a d o r do E ve n tos 1 2 3 4 5 6

Serviço 9.2.17
ATE RR AM EN TO  COM PLETO C l H ASTE C O P P E R W E LD  5/8"X 
2.40M

UN 12,00 321,83 3.861,96 9 -Instalações Elétricas

10 Pedesta is ... .......................... ............................................................

Serviço 10.1
TIN TA EPÓXI EM  PAREDES. C l S E LA D O R  E EM ASSAM EN TO
a c r Il ic o

m2 6,95 128,10 890,30 10-Pedestais

Serviço 10.2
A P LIC AÇÃO  M AN U AL DE PIN TU R A C OM  T IN TA LATEX PVA EM 
PARED ES. D U AS DEM ÃOS. AF 06/2014

m2 76,57 14,20 1.087,29 10-Pedestais

Serviço 10.3
FO R M A P A R A C ON C RETO  PR É-M O LD A DO , INCLUSIVE 
D ESFO RM A

m2 2,20 55,65 122,43 10-Pedestais

Serviço 10.4 C ON C RETO PR E-M ISTU R AD O  FCK 20 M pa m3 73,01 0,32 23,07 10-Pedestais

11 ■

Serviço 11.1 PILAR EM M AD EIR A LIM PA D E 1a. Q U ALID AD E 20cm X20cm M 24,00 126,40 3.033,60 11 -Pontos de ôn ibu s

11.2 V IG A DE M AD EIR A M ACIÇA 10"x 4" M 26,40 167,28 4.416,20 11 -Pontos de ôn ibus

Serviço 11.3
M AD EIR AM EN TO  EM  M ASS AR AN D U BA/M AD E IR A DE LEI. 
SE RR ADA 2 .5 C M X 1 0 C M

M 190,80 16,10 3.071,88 11 -Pontos de ôn ibu s

Serviço 11.4 TELHA TR AN SPA R EN TE O N D U LAD A m 2 12,08 73,97 893,56 11-Pontos de ôn ibu s

Serviço 11.5 BANCO DE M AD EIR A C /ES TR U TU R A DE FER R O - L= 3.00m UN 2,00 1,159,66 2.319,32 11-Pontos de Ónibus

Serviço 11.6
P INTU R A V E R N IZ  (IN CO LOR ) A L Q U lD IC O  EM  MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO , 2 D EM ÃO S . A F  01/2021

m2 73,01 18,46 1.347,76 11-Pontos de Ônibus

12 ■  .

Serviço 12.1
R ESTAUR AÇÃO  C O M PLE TA DO R ELÓ G IO  E AD APTAÇ ÃO  PARA 
FU NC IO NAM EN TO DO M AQ U IN ÃR IO  N A  BA SE D A C OLUNA

UN 1.00 72.001.50 72.001,50 12-Torre do R elógio

Sen/iço 12.2 PO RTA DE ALU M ÍN IO  C/VIDRO C R ISTAL TEM PE RA DO m2 1,68 489,58 822,50 12-Torre do R elógio

1 Serviço 12.3
INSTALAÇÃO DE V IDR O  TEM PE RA DO , E = 10 M M, ENCAIXADO 
EM PERFIL U. AF 01/2021 P

0,64 507.48 324,79 12-Torre do R elógio

Sen/iço 12.4
, INSTALAÇÃO DE V ID R O  T EM PE RA DO , E = 8 MM, ENCAIXADO 
EM  PERFIL U. A F  01/2021 P

14,40 423,92 6.104,44 12-Torre do R elógio

M ota 13 í U rban ização w a r n m ....

'Serviço 13.1 G RAM A EM ÃR EA S EXTERNAS, IN C LU SIVE M ATERIAL m 2 24.84 15,54 386,01 13-Urbanização

Serviço 13.2
A r v o r e s  o r n a m e n t a is  em  g e r a l ,  c i a l t u r a  m é d ia  d e
2.50M .EXCETO PALM ÁCEAS

UN 32,00 61,01 1.952.32 13-U rbanização

Sen/iço 13.3
BANCO DE M AD EIR A C l EN C O STO  E C /AS SEN TO  FIXADO EM 

I ESTRU TU R A METÁLICA, C H A P A  D E A Ç O  10MM - UM
UN 34,00 679,94 23.117.96 13-U rbanização

Serviço 13.4
: LIXEIRA D E C O N C RETO  P O R O SO  D = 0.5M , A LTU R A = 0,7M  E 
[ESPE SSU R A DE 0 4  CM

UN 10,00 106,26 1.062,62 13-U rbanização

Serviço 13.5
ARBUSTO S OR N AM EN TAIS EM  GE RA L. C l A LTU R A  M lN IM A DE 

150CM
UN 161,00 47,76 7.689,36 13-U rbanização

Serviço
14
14.1 í LIMPEZA D E PISO EM  Á R EA U R BAN IZAD A m 2 3.391,36 1.47 4.985,30 14-Diversos

CRATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021 
Local e Data

CAIO Cl COELHO 
íe in o  Civil 

rCE: 56806

'talo SamuefSdfcaUss Oartós
Secielanode Iw rje juuuira  

C R E A lC E in S »  RNP06IM79Î1-4 
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N fvel Item D escrição U nid . Q tde.
P re ço  U n it.

(R *)

P re ç o  T ota l

(RS)
A g ru p a d o r de E ve n tos 7 8 9 10 11 12

Sen/iço 9.2.17
ATERR AM EN TO  C O M PLE TO  C l HASTE C O PP ER W E LD  5/8"X 
2.40M

UN 12,00 321,83 3,861,96 9-lnsta lações Elétricas 2,40 3,60 3,60

Meta 10 Pedesta is ■ ■ ■ ..................... , L _ ....................

Sen/iço 10.1
T IN TA EPÓXI EM  PA RE D ES, C l SELADO R E EM AS SAM EN TO  
ACRÍLICO

m 2 6,95 128.10 890,30 10-Pedestais

Serviço 10.2
APLIC AÇÃO M AN U AL DE P INTU R A COM TIN TA LÁTEX PVA EM  
PAREDES, D U AS D EM ÃO S . AF 06/2014

m2 76,57 14,20 j 1.087,29 10-Pedesta is

Serviço

Serviço

10.3

10.4

FORM A PARA C O N C R E TO  PR É-M OLD ADO , INCLUSIVE 
DESFORM A

m> 2,20 55,65 122,43 10-Pedestais

CONCRETO PR E-M ISTU R AD O  FCK 20 Mpa m3 73,01 0,32 23,07 10-Pedestais

Serviço
11
11.1

. ... .
PILAR EM M AD EIR A LIM PA D E 1a. Q U ALID AD E 20cm X20cm M 24,00 126,40 3.033,60 11 -Pontos de Ônibus

Serviço 11.2 VIG A DE M AD EIR A M AC IÇ A 10"x 4" M 26,40 167,28 4.416,20 11 -Pontos de ôn ibus

Serviço
M AD EIR AM EN TO EM  M ASS AR AN D U BA/M AD E IR A DE LEI, 
SE RR ADA 2 ,5CM  X  10CM

M 190,80 16,10 3.071,88 11 -Pontos de Ônibus

Serviço 11.4 TELHA TR AN SPA R EN TE ONDULADA m2 12,08 73,97 893,56 11-Pontos de Ônibus

Serviço 11.5 BANCO DE M A D E IR A  C /ESTRU TU R A DE FER R O - L= 3.00m UN 2,00 1.159,66 2.319,32 11 -Pontos de ôn ibus

Serviço
PINTURA VE RN IZ  (IN CO LO R ) A LQ U lD IC O  EM  M AD EIR A. USO 
INTERNO E EX TER NO . 2 DEM ÃOS. AF 01/2021

m2 73,01 18,46 1.347,76 11 -Pontos de ôn ibus

M eta 12 T o rre  d o  R e ló g io

Sen/iço
i RESTAUR AÇÃO C O M PLE TA D O  RELÓGIO E AD AP TAÇ ÃO  PARA 
FU NC IO NAM EN TO D O  M AQU IN ÃR IO N A BA SE D A C OLUNA

UN 1,00 72.001.50 72.001,50 12-Torre do Relógio

Serviço

Serviço

12.2 PO RTA DE A L U M iN IO  C /VIDR O CRISTAL TEM PE RA DO m 2 1,68 489,58 822,50 12-Torre do Relógio

INSTALAÇÃO DE V ID R O  TEM PERADO , E =  10 M M , ENC AIXAD O 
! EM PERFIL U .A F  01/2021 P

m2 0,64 507,48 324,79 12-Torre do Relógio

l Serviço
i INSTALAÇÃO DE V ID R O  TEM PERADO , E = 8 MM, ENC AIXAD O 
EM PERFIL U. A F_01/2021_P

m> 14,40 423,92 6.104,44 12-Torre do Relógio

Serviço

Serviço

13.1 ! G RAM A EM ÃR E A S  EXTERNAS, INCLUSIVE M ATERIAL m 2 24,84

32,00

15,54

61,01

386,01 13-U rbanização

_ ! ARVO RES O R N AM EN TAIS EM  GERAL. C l A LTU R A  M ÉDIA D E 
2 .50M .EXCETO PALM ÃC EAS

UN 1.952,32 13-U rbanização

Serviço

Serviço

Serviço

BANCO DE M A D E IR A  C l ENCOSTO E C /AS SEN TO  FIXADO EM  
ESTRUTURA M ETÁLIC A, C H A P A  DE A Ç O  10M M  - UM

UN 34,00 679,94 23.117,96 13-U rbanização

'L IX E IR A D E  C O N C R E TO  PO RO SO D = 0 ,5M , A LTU R A  = 0 ,7M  E 
j ESPESSU R A DE 04 CM

UN 10,00 106,26 1.062,62 13-U rbanizaçflo

ARBUSTO S O R N AM EN TAIS  EM GERAL. C l A L T U R A  M lN IM A DE 
I50CM

UN 161,00 47,76 7.689,36 13-Urbanização

Sen/iço 14.1
D iversos

— h w — :

LIMPEZA DE PISO EM Á R EA URBANIZADA m2 3.391.36 1.47 4.985,30 14-Diversos

CR ATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021

CAIO CO ELHO  
: iv H  

•CE: 56006
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Valor T ota l do Orçamento: RS 451 041,27
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N ive l Item D e sc riçã o U nid . Q tde.
P re ço  U n it.

(R *)

P re ço  T ota l

(R$)
A g ru p a d o r de E ventos 13 14 15 16 17 18

Sen/iço 9.2.17
A TE R R AM EN TO  COM PLETO C l H ASTE C O PP ER W E LD  5/8"X 
2.40M

UN 12,00 321.83 3 861,96 9 -Instalações Elétricas 2,40

10 .....j

Serviço 10.1
T IN TA EPÓXI EM  PAREDES, C l SELADO R  E EM ASSAM EN TO  
AC R ÍLIC O

m- 6.95 128,10 890,30 10-Pedesta is 6,95

Serviço 10.2
AP LIC A Ç Ã O  M AN U AL DE PIN TU R A COM TIN TA LÁ TEX PV A EM 
PARED ES. D U AS DEM ÃOS. A F  06/2014

76,57 14,20 1.087,29 10-Pedestais 76,57

Sen/iço 10.3
FO R M A P A R A C ON C RETO  PR É-M O LD ADO , INCLUSIVE 
DESFO RM A

m* 2,20 55,65 122,43 10-Pedesta is 2.20

Serviço 10.4 C O N C RETO  PRE-M ISTURADO FC K 20 Mpa m3 73,01 0,32 23,07 10-Pedestais 73,01

M eta 11 P o n tos  de  Ô n ib us ;

Serviço 11.1 PILAR  EM M AD EIR A LIM PA DE 1a. Q U ALID AD E 20cm X20cm M 24.00 126,40 3.033,60 11 -Pontos de Ônibus 4,80 7,20 12,00

11.2 V IG A  D E M AD EIR A M ACIÇA 10"x 4" M 26,40 167,28 4.416,20 11-Pon tos de Ônibus 5,28 7,92 13,20

Sen/iço 11.3
M AD EIR AM EN TO  EM M ASS AR AN D U BA/M AD E IR A D E LEI, 
SE R R A D A 2.5C M  X  10CM

M 190,80 16.10 3.071,88 11 -Pontos de Ônibus 38,16 57,24 95,40

11.4 TELH A TR AN SPA R EN TE ON D U LAD A m 2 12,08 73,97 893,56 11 -Pontos de Ônibus 2,42 3,62 6,04

11.5 BANC O DE M AD EIR A C /ES TR U TU R A DE FER R O - L= 3.00m UN 2,00 1.159,66 2.319.32 11-Pontos de ôn ibu s 0.40 0,60 1,00

Serviço 11.6
PINTU R A V E R N IZ  (IN CO LOR ) A LQ U lD IC O  EM  M AD EIR A, USO 
INTERNO E EXTER NO . 2 D EM ÃO S . AF 01/2021

m2 73,01 18,46 1.347,76 11 - Pontos de Ônibus 14,60 21,90 36,51

12 T o rre  d o  R e ló g io :  ; M W È Ê Ê Ë

Sen/iço 12.1
R ESTA U R A Ç Ã O  C O M PLETA DO RELÓ G IO  E  AD AP TAÇ ÃO  PARA 
FU NC IO NA M E N TO  DO M AQ U IN ÃR IO  N A BA SE D A C O LU N A

UN

.................

1,00 72.001.50 72.001.50 12-Torre do Relógio 0,30

Serviço

Serviço

12.2 PO RTA D E A LUM lNIO  C /VIDRO C RISTAL TEM PERADO m 2 1,68 489,58 822.50 12-Torre do Relógio 0,50

12.3
IN STALAÇÃO DE V IDRO TEM PERADO , E =  10 M M, ENCAIXADO 
EM PERFIL U .A F  01/2021 P

m 2 0,64 507,48 324,79 12-Torre do Relógio 0,19

Serviço 12.4
IN STALAÇÃO DE V IDRO TEM PERADO , E = 8 MM, ENCAIXADO 
EM PERFIL U .A F  01/2021 P

m 2 14,40 423,92 6.104,44 12-Torre do Relógio - 4,32

ftÃeta
13.1 G RAM A EM ÃR EAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL m 2 24,84 15,54 386,01 13-Urbanização

Sen/iço 13.2
ARVO RES ORNAM ENTAIS EM G ERAL. C l ALTUR A M ÉDIA DE 
2 50M .EXCETO  PALM ÁCEAS

UN 32,00 61.01 1.952,32 13-Urbanização

Serviço 13.3
BANCO DE M ADEIRA C l EN C O STO  E C /ASSENTO FIXADO EM 
ESTRU TU R A METÁLICA, C H A P A  DE A Ç O  10MM - UM

UN 34.00 679,94 23,117,96 13-Urbanização

Serviço 13.4
LIXEIRA D E C ONCRETO PO RO SO  D = 0,5M , ALTUR A = 0,7M E 
ES PES SU R A DE 04 CM

UN 10,00 106,26 1.062,62 13-Urbanização

Serviço 13.5
ARBU STO S O R N AM ENTAIS EM GERAL. C l ALTUR A M iN IM A DE 
50CM

UN 161,00 47,76 7.689,36 13-Urbanização

M eU 14 D iversos ■ H i : Ü Ü S i

Serviço 14.1 LIMPEZA D E PISO EM ÁR E A  URBANIZADA m 2 3.391,36 1,47 4 985,30 14-Diversos ...  .

CR ATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021

CAIO  CE COELHO 
Civil 

.56806

f!a lo  S a m u e fG q fca tv«  Dantas
Stciaanç «  Mraesmtura 

CREAjCE V i « »  RNP061M7931-Í 
Fulana PiP WÍ20?i-GP
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Valor Total do Orçamento: RS 451.041,27

F ren tes  de  O bra :
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N fvel Item D escrição Unid.> Q tde.
P re ço  U n it.

(R$)

P re ço  T ota l

(RS)
A g ru p a d o r de E ventos 19 20 21 22 23 24

Serviço 9.2.17
ATE R R AM EN TO  C O M PLE TO  C l HASTE C O PP ER W E LD  5/8"X 
2.40M

UN 12,00 321,83 3.861,96 9-lnsta lações Elétricas X . * '
Meta 10 P e desta is

Sen/iço 10.1
TIN TA EPÓXI EM  PA RE D ES, C l SELADO R E EM AS SAM EN TO  
AC R lLIC O

m 2 6,95 128,10 890,30 10-Pedestais

Serviço 10.2
AP LIC AÇÃO  M A N U AL DE P INTU R A COM TIN TA L A TEX PVA EM  
PARED ES, D U AS D EM ÃOS. A F  06/2014

. .... 
m2 76,57 14,20 1.087,29 10-Pedestais

Serviço 10.3
FO R M A P A R A C O N C R E TO  PRÉ-M OLDADO , INCLUSIVE 
DESFO RM A

m2 2,20 55,65 122,43 10-Pedestais

Serviço 10.4 C O N C RE TO  PR E-M ISTU R AD O  FCK 20 Mpa m3 73,01 0,32 23,07 10-Pedestais l l M j l
M ota 11 P o n tos  de  ô n ib u s ;

Serviço 11.1 PILAR  EM M AD EIR A LIM P A D E 1a. Q U ALID AD E 20cm X20cm M 24,00 126,40 30 33 ,6 0 11-Pon tos de Ônibus

Serviço 11.2 V IG A DE M A D E IR A  M AC IÇ A 10"x 4" M 26,40 167,28 4.416.20 11-Pontos de ôn ib u s :■ • y. < 
...................

Serviço 11.3
M A D EIR AM EN TO  EM M ASS AR AN D U BA/M AD EIR A DE LEI, 
S E R R A D A 2.5C M  X  10CM

M 190,80 16,10 3.071,88 11 -Pontos de Ônibus ____ j
Serviço 11.4 TELH A T R AN S P A R E N TE  O N DULADA m2 12,08 73,97 893,56 11 - Pontos de ôn ibu s

Serviço 11.5 BA NC O  DE M A D E IR A  C /ESTRU TU R A DE FER R O  - L= 3.00m UN 2,00 1.159,66 2.319,32 11 -Pontos de ôn ibu s

Serviço 11.6
P INTU R A V E R N IZ  ( IN CO LO R ) A LQ U lDICO  EM  M AD EIR A, USO 
IN TER N O  E E X TER N O , 2 DEM ÃOS. AF 01/2021

m - 73,01 18,46 1.347,76 11 -Pontos de Ônibus

M eto 12 T o rre  d o  R e ló g io

! Serviço 12.1
RESTA U R A Ç Ã O  C O M PLE TA DO RELÓGIO E AD AP TAÇ ÃO  PARA 
FU N C IO N A M E N TO  D O  M AQUINÁRIO N A BASE D A C O LU N A

UN 1,00 72.001.50 72.001,50 12-Torre do R elógio 0,40 0,30

Serviço 12.2 PO RTA DE ALU M ÍN IO  CA/IDRO CRISTAL TEM PE R A D O m2 1,68 489,58 822,50 12-Torre do R elógio 0,67 0,50

; Serviço 12.3
IN STALAÇ ÃO  D E V ID R O  TEM PERADO , E =  10 M M. ENC AIXAD O 
EM  PE RFIL U .A F  01/2021 P

m2 0,64 507.48 324,79 12-Torre do R elógio 0,26 0,19

Serviço 12.4
IN STALAÇ ÃO  D E V ID R O  TEM PERADO , E =  8 M M , ENCAIXADO 
EM PERFIL U .A F  01/2021 P

m2 14,40 423,92 6.104,44 12-Torre do R elógio 5,76 4,32

M eta 13
Sen/iço 13.1 G R AM A EM  ÁR E A S  EXTER NAS, INCLUSIVE M ATERIAL m2 24,84 15,54 386,01 13-Urbanização 9,94 14,90

Serviço 13.2
A r v o r e s  o r n a m e n t a i s  em  g e r a l ,  c i  a l t u r a  m é d ia  d e

j 2.50M .EX C E TO  PALM ÃC EAS
UN 32,00 61,01 1.952,32 13-U rbanização 12,80 19,20

Serviço 13.3
! BANC O DE M A D E IR A  C l E NCOSTO E C /AS SEN TO  FIXADO EM  
; E STRU TU R A M ETÁLIC A, C H APA DE A Ç O  10M M  - UM

UN 34,00 679,94 23.117,96 13-U rbanização 13,60 20,40

Serviço 13.4
| LIXEIRA DE C O N C R E TO  POROSO D = 0,5M , A LTU R A  = 0,7M  E 
ES PES SU R A DE 04 CM

UN 10,00 106,26 1.062,62 13-U rbanização 4,00 6,00

Serviço 13.5
i AR BU STO S O R N AM EN TAIS  EM GERAL. C l A L T U R A  M ÍN IM A DE 
50CM

UN 161,00 47,76 7.689,36 13-U rbanização 64 ,40 96,60

M eta
Serviço 14.1 I LIM PEZA D E PISO EM  Á R EA U RBANIZADA m 2 3 391.36 1.47 4.985,30 14-Diversos _ 3.391,36

n e iro  C iv il 
CE: 56806

CR ATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021
Responsável Técnico: Caio C esar Paz Coelho 
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CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Valor de Investimento: R$ 451.041 27 ___  _______ _____  ____________ _  _____ To ta l por Frente (R$):
Evento Item  Orç T itu lo  dos Eventos / Descrição  Serviço U n id . Qtde.

1 Evento A dm in is tração  Local R$ -
2 Evento Serviços P relim inares R$ 12.295,51

2 2.1 PLACAS PADRAO DE OBRA m2 6,00

2 2.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,54
...............

i2 2.3

CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 303,52

2 2.4

PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM. 
COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 2,00

3 Evento D em olições e Retiradas R$ 7.326,12

3 3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA m2 64,80

3 3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209.72

3 3.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m2 142,93

3 3.4
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) m2 41,06

4 Evento Infraestru tu ras R$ 516,78

4 4.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 m* 0,32

4 4.2 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X m2 3,20

4 4.3
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 m2 0,64

4 4.4
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 ms 0,32

4 4.5 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO ms 0,32

4 4.6
PROTEÇÃO MECÂNICA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:4, E=2CM m* 0,64

5 Evento Fontes D'água R$ 33.335,89

5 5.1
CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 
1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE m* 168,55

5 5.2
EMBOÇO C/ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 
1:3 m2 168,55

5 5.3

IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS E PISCINAS ELEVADAS C1 
IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C/APLICAÇÃO DE MEMBRANA 
ELÁSTICA BI-COMPONENTE m* 147,16

5 5.4
CERÂMICA ESMALTADA C /ARG . CIMENTO É AREIA ATÉ 10x10cm (100 
cm2) - DECORATIVA PI PAREDE m2 142,93

5 5.5 REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.= 3mm m2 142,93

27.477 v006 micro
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C A IX A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Seiviços: Todos__________ ▼

Frente de Obra:
Modo de Exibição: | Eventos ▼ !

Valor de Investimento: R$ 451.041,27 Tota l por Fren te  (R$):
Evento Item  Orç T itu lo  dos Eventos I Descrição S erviço  Unid. Qtde.

1 Evento Adm inistração Loca l RS

2 Evento Serviços P re lim inares RS 12.295,51
2 2.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA m2 I 6,00

2 2.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,54

2 2.3

CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1.7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE AR AME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 303,52

2 2.4

PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N” 14 CLASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 2,00

3 E vento Dem olições e Retiradas RS 7.326,12
3 3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA m2 64,80
3 3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209,72
3 3.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m* 142,93

3 3.4
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) m2 41,06

4 Evento Infraestruturas RS 516,78

4 4.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 m* 0,32

4 4.2 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X m2 3,20

4 4.3
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 m2 0,64

4
4

4

4.4
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 ms 0,32

4.5 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S I ELEVAÇÃO ms 0,32

4.6
PROTEÇÃO MECÂNICA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:4, E=2CM m* 0,64

5 E vento Fontes D’água RS 33.335,89

5 5.1
CHAPISCO C /ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 
1:3 ESP.= 5mm P/PAREDE m2 168,55

5 5.2
EMBOÇO C /ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 
1:3 m2 168,55

5 5.3

IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS E PISCINAS ELEVADAS C / 
IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C l APLICAÇÃO DE MEMBRANA 
ELÁSTICA BI-COMPONENTE m2 147,16

5 5.4
CERÂMICA ESMALTADA C /ARG . CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm (100 
cm») - DECORATIVA PI PAREDE m2 142,93

5 5.5 REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.= 3mm m2 142,93
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C A IX A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Serviços: to d o s

M odo de Exibição: Eventos
Frente  de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451.041.27_________ __________________
ttem  Ò rç T itu lo  dos Eventos /  D escrição Serviço Unid.

To ta l p o r F rente  (RS): 
Qtde.

1 Evento A dm in is tração  Local RS
2 Evento S erviços Prelim inares R$ 12.295,51

2 2.1 PLACAS PADRAO DE OBRA m2 6,00

2 2.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,54

2 2.3

CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 303,52

2 2.4

PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 2,00

3 E vento D em olições e Retiradas RS 7.326,12

3 3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA m2 64,80

3 3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209,72

3 3.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m2 142,93

3 3.4
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) m2 41,06

4 E vento Infraestru tu ras RS 516,78

4 4.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 ms 0,32

4 4.2 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇOES UTIL. 5 X m2 3,20

4 4.3
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 m2 0,64

4 4.4
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 ms 0,32

4 4.5 LANÇAMENTO E APLICÃÇÂO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO m* 0,32

4 4.6
PROTEÇÃO MECÂNICA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:4, E=2CM m* 0,64

5 Evento Fontes D'água RS 33.335,89

5 5.1
CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 
1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE m2 168,55

5 5.2
EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 
1:3 m2 168,55

5 5.3

IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS E PISCINAS ELEVADAS Cl 
IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C l APLICAÇÃO DE MEMBRANA 
ELÁSTICA BI-COMPONENTE m2 147,16

5 5.4
CERÂMICA ESMALTADA C l ARG. CIMENTO É AREIA ATÉ 10x10cm (100 
cm2) - DECORATIVA PI PAREDE m2 142,93

5 5.5 REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.= 3mm m2 142,93

27.477 v006 m icro
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CA IX A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Setviços: Todos____________▼

Frente de Obra:
Modo de Exibição: Eventos ▼

Valor de Investimento RS 451 041,27 __________ _ _________ ______ To ta l p o r Frente (RS):
Evento Item  Orç T itu lo  d os  Eventos / D escrição  S erviço  Unid . Qtde.

1 Evento A dm in is traçã o  Local RS

2 Evento S erv iços P relim inares RS 12.295,51
2 2.1 PLACAS PADRAO DE OBRA m2 6,00

2 2.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,54

2 2.3

CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M. ALTURA LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 303,52

2 2.4

PORTÃO COM MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250, SEM 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020 M 2,00

3 Evento D em olições e Retiradas RS 7.326,12
3 3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA m2 64,80

3 3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO m2 209,72
3 3.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m2 142,93

3 3.4
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) m2 41,06

4 Evento In fraestru tu ras RS 516,78

4 4.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 m* 0,32

4 4.2 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X m2 3,20

4 4.3
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 m2 0,64

4 4.4
CONCRETO FCK= 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 m* 0,32

4 4.5 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO ms 0,32

4 4.6
PROTEÇÃO MECÂNICA. COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:4, E=2CM ms 0,64

5 Evento Fontes D’água RS 33.335,89

5 5.1
CHAPISCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 
1:3 ESP.= 5mm P/PAREDE m2 168,55

5 5.2
EMBOÇO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR. TRAÇO 
1:3 m2 168,55

5 5.3

IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS E PISCINAS ELEVADAS C/ 
IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C l APLICAÇÃO DE MEMBRANA 
ELÁSTICA BI-COMPONENTE m2 147,16

5 5.4
CERÂMICA ESMALTADA C/  ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm (100 
cm*) - DECORATIVA PI PAREDE m2 142,93

5 5.5 REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CÍMENTO BRANCO ESP.= 3mm m2 142,93

27.477 v006 micro
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Serviços: jo d o s

Modo de Exibição: Eventos
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451 041,27
Item Òrç í T ítu lo  d os  Eventos / D escrição ServiçoEvento

Tota l por Frente (R$): 
Unid. Qtde.

6 Evento P isos e A cessib ilidade R$ 38.672,37

6 6.1
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) m2 209,72

6 6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 m2 209,72

7 Evento Insta lações H idráu licas das Fontes D'água R$ 5.151,28

J 7.1
BOMBA CENTRÍFUGA. MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0.49 HP, HM 6 A 20 M, 
Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 2,00

7 7.2 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 2,00

8 Evento Insta lações Sanitárias das Fontes D’água R$ 136,79

8 8.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES m2 3,50

8 8.2

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UN 2,00

9 Evento Insta lações E lé tricas R$ 217.954,32
9 9.1.1 TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA m2 0,13

9 9.2.1
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W  ATÉ 180 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.2
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 18,00

I . 9.2.3
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W  ATÉ 67 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 58,00

9 9 2.4
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00

9 9.2.5

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 
M. AF_12/2020 UN 46,00

9 9.2.6
POSTE TELECÒNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; 
h=5m) UN 18,00

9 9.2.7 POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 16,00
9 9.2.8 POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 8,00

9 9.2.9

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.10
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG UN 4,00

9 9.2.11

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015 M 2.945,00

9 9.2.12
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 M 980,00

9 9.2.13 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 1.019,00

9 9.2.14 QUADRO PI MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UN 1,00
9 9.2.15 QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00

9 9.2.16
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2 M 45,00

9 9.2.17 ATERRAMENTO COMPLETO C l HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 12,00
10 Evento Pedestais R$ 2.123,09

27.477 v006 m icro
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Serviços: jo d o s

M odo de Exibição: Eventos -
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 461.041,27
f é V < É H Í Í ò / D escrição  Serv iço

Tota l p o r F rente  (R$): 
Unid. Qtde.

6 Evento P isos e A cess ib ilidade R$ 38.672,37

6 6.1
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
i

m2 209,72

6 6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 m2 209,72

7 Evento Insta lações H idráu licas das Fontes D'água R$ 5.151,28

7 7,1
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6  A 20 M, 
Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 2,00

,7 7.2 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 2,00
8 Evento Insta lações Sanitárias das Fontes D'água R$ 136,79
8 8.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES m2 3,50

8 8.2

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UN 2,00

9 Evento Insta lações Elétricas R$ 217.954,32
9 9.1.1 TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA m2 0,13

9 9.2.1
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 138 W  ATE 180W  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.2
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 18,00

9 9.2.3
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W  ATÉ 67 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 58,00

9 9.2.4
LUMINÁRIA TIPO SPÕT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00

9 9.2.5

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 
M. AF_12/2020 UN 46,00

9 9.2.6
POSTE TELECÔNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; 
h=5m) UN 18,00

9 9.2.7 POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 16,00
9 9.2.8 POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 8,00

9 9.2.9

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.10
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=10,OOM, PESO APROXIMADO DE 790 KG UN 4,00

9 9.2.11

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 M 2.945,00

9 9.2.12
ELEÍRO DUTO  FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 M 980,00

9 9.2.13 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 1.019,00

9 9.2.14 QUADRO Pl MEDIÇÃO EM POSTE DÈ CONCRETO UN 1,00
9 9.2.15 QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00

9 9.2.16
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2 M 45,00

9 9.2.17 ATERRAMENTO COMPLETO C l HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 12,00
10 Evento Pedestais RS 2.123,09

27.477 v006 micro
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Modo de Exibição: Eventos ▼

Serviços: Todos____________________ ▼ j

Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451041,27 . ____ ; Total por Frente ( R$):
Evento Item  Orç T ítu lo  d os  Eventos / Descrição Serviço lln id . Qtde.

6 Evento Pisos e A cess ib ilidade R$ 38.672,37

6 6.1
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) m* 209,72

6 6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 m* 209,72

7 Evento Insta lações H id ráu licas das Fontes D'água R$ 5.151,28

7 7.1
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0.5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, 
Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 2,00

7 7.2 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 2,00
8 Evento Insta lações Sanitárias das Fontes D'água R$ 136,79
8 8.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES m* 3,50

8 8.2

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 UN 2,00

9 Evento Insta lações E lé tricas R$ 217.954,32
9 9.1.1 TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA m* 0,13

9 9.2.1
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W  ATÉ 180 W  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.2
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 18,00

9 9.2.3
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W  ATÉ 67 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 58,00

9 9.2.4
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00

9 9.2.5

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 
M. AF 12/2020 UN 46,00

9 9.2.6
POSTE TELECÒNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; 
h=5m) UN 18,00

9 9.2.7 POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 16,00
9 9.2.8 POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 8,00

9 9.2.9

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.10
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG UN 4,00

9 9.2.11

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015 M 2.945,00

9 9.2.12
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2’j -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 M 980,00

9 9.2.13 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm* M 1.019,00
9 9.2.14 QUADRO P/  MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UN 1,00
9 9.2.15 QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00

9 9.2.16
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2 M 45,00

9 9.2.17 lATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 12,00
10 Evento Pedestais R$ 2.123,09

27.477 v006 micro
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{

Serviços: Todos_____________ _____  ▼ j

Frente  de Obra:
Modo de Exibição: Eventos ▼

Valor dejnvestim ento: R$451.041,27 : .- __ _____  Tota l p o r Frente  (R$):
Evento Item  Orç T itu lo  dos Eventos I Descrição  S erviço  ^  7  [  Unid. Q tde.

6 Evento P isos e A cessib ilidade R$ 38.672,37

6 6 ,
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) m2 209,72

6 6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM AF_06/2014 m2 209,72

7 Evento Insta lações H idráu licas das Fontes D'água R$ 5.151,28

7 7.1
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A  20 M, 
Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 2,00

7 7.2 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 2,00

8 Evento insta lações Sanitárias das Fontes D'água R$ 136,79

8 8.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES m2 3,50

8 8.2

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. A F J 2 /2 0 1 4 UN 2,00

9 Evento Insta lações E lé tricas R$ 217.954,32

9 9.1.1 TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm P/CAIXA EM ALVENARIA m2 0,13

9 9.2.1
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 138 W  ATÉ 1 80 W  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.2
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W  ATÉ 97 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 18,00

19 9.2.3
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W  ATÉ 67 W  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 58,00

9 9.2.4
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DICRÓICA 
BRANCA DE 5W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 16,00

9 9.2.5

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 
M .A F  12/2020 UN 46,00

9 9.2.6
POSTE TELECÒNICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO (H=7m ; 
h=5m) UN 18,00

9 9.2.7 POSTE TELECONICO DUPLO FLANGEADO OU ENGASTADO 5m UN 16,00
9 9 2 8 POSTE TELECONICO CURVO SIMPLES FLANGEADO 5m UN 8,00

9 9.2.9

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00

9 9.2.10
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG UN 4,00

9 9.2.11

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F J2 /2015 M 2.945,00

9 9.2.12
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 M 980,00

9 9.2.13 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 1.019,00

9 9.2.14 QUADRO PI MEDIÇÃO EM PÕSTE DE CONCRETO UN 1,00

9 9.2.15 QUADRÕ METÁLICO (600 x 400 x 400)mm - INSTALADO UN 1,00

9 9.2.16
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2 M 45,00

~9 9.2.17 ATERRAMENTO COMPLETO C/  HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 12,00
10 Evento Pedestais R$ 2.123,09

21 A l i  v006 micro
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Serviços: Todos

Modo de Exibição: Eventos ▼
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451.041,27 : ________ . Total por Frente (R$):
Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. Qtde.

10
'4

10.1 TINTA EPÓXI EM PAREDES, C/SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO m2 6,95

10 10.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 76,57

10 10.3 FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA m2 2,20
10 10 4 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa m* 73,01

11 Evento Pontos de Onibus R$ 15.082,32

11 11.1 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm M 24,00
11 11.2 VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x 4" M 26,40

11 11.3
MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 
2.5CM X 10CM M 190,80

11 11.4 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA m2 12,08

11 11.5 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2,00

11.6
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 
E EXTERNO. 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m2 73,01

12 Evento Torre do Relógio R$ 79.253,23

„ 12.1
RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA UN 1,00

12 12.2 PORTA DE ALUMÍNIO C/VIDRO CRISTAL TEMPERADO m2 1,68

12 12.3
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_P m2 0,64

12 12.4
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF 01/2021 P m2 14,40

13 Evento Urbanização R$ 34.208,27
13 13.1 GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL m2 24,84

13 13.2
ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MEDIA DE 
2.50M. EXCETO PALMÁCEAS UN 32,00

13 13.3
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UM UN 34,00

13 13.4
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM UN 10,00

13 13.5 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 161,00
14 Evento Diversos R$ 4.985,30
14 14.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA m2 3.391,36

CRATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021 
Local e Data

27.477 v006 micro



9



(

Modo de Exibição: Eventos ▼ i

Serviços: Todos_______________v  j

Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451.041,27___ _______ __  Total por Frente (RS):
ÍEvento Qyç yT fhu to tf^É v^n tõ jT flÚMBi^ l^ y icí^ervigo Unid. Qtde.

10 10.1 TINTA EPÓXI EM PAREDES, Cl SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO m2 6,95

10 10.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 76,57

10 10.3 FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA m2 2,20
10 10.4 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa mJ 73,01
11 Evento Pontos de Ônibus R$ 15.082,32
11 11.1 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm M 24,00

11 11.2 • VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x 4" M 26,40

11 11.3
MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 
2,5CM X 10CM M 190,80

11.4 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA m2 12,08
pn 11.5 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2,00

11 11.6
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 
E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m2 73,01

12 Evento Torre do Relógio R S ___ j 79.253,23

12 12.1
RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA UN 1,00

12 12 2 PORTA DE ALUMlNIO CA/IDRO CRISTAL TEMPERADO m* 1,68

12 12.3
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_P m2 0,64

12 12.4
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_P m2 14,40

13 Evento Urbanização R$ 34.208,27
13 13.1 GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL m2 24,84

13 13.2
ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÉDIA DE 
2.50M.EXCETO PALMÁCEAS UN 32,00

13 13.3
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UM UN 34,00

13 13.4
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0.5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM UN 10,00

13 13.5 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 161,00
14 Evento Diversos R$ 4.985,30
14 14.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA m2 3.391,36

CRATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021 
Local e Data

27.477 v006 micro
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(

Serviços: Todos ▼

Modo de Exibição: Eventos ▼
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 451.041,27 L.  ̂ ......... ........ ........ Total por Frente (R$):
Evento V ttern Õrç f f tu to dosEve nttre / Descrição Serviço "T T ;  \  Unid. Qtde.

10 10.1 TINTA EPÓXI EM PAREDES, Cl SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO m2 6,95 ____

10 10.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 76,57

10 10.3 FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDADO, INCLUSIVE DESFORMA m2 2,20
10 10.4 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa ms 73,01
11 Evento Pontos de Onibus R$ 15.082,32
11 111 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a. QUALIDADE 20cmX20cm M 24,00
11___ 11.2 VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x 4" M 26,40

11 11.3
MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 
2.5CM X 10CM M 190,80

11 11.4 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA m2 12,08
11 11.5 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2,00

11 11.6
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 
E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m2 73,01

12 Evento Torre do Relógio R$ 79.253,23

12 12.1
RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA UN 1,00

12___ 12.2 PORTA DE ALUMÍNIO C/VIDRO CRISTAL TEMPERADO m2 1,68

12 12.3
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_P m2 0,64

12 12.4
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_P m2 14,40

13 Evento Urbanização R$ 34.208,27
13 13.1 GRAMA EM AREAS EXTERNAS. INCLUSIVE MATERIAL m2 24,84

13 13.2
ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MEDIA DE 
2.50M.EXCETO PALMÁCEAS UN 32,00

13 13.3
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UM UN 34,00

13 13.4
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0.7M E 
ESPESSURA DE 04 CM UN 10,00

13 13.5 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 161,00
14 Evento Diversos R$ 4.985,30

1 4 _ 14.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA m2 3.391,36

CRATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021 
Local e Data

27.477 v006 micro
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I

Modo de Exibição: Eventos ▼

Serviços: Todos____________________ ▼ ;

Frente de Obra:

Valor de Investimento: RS 451.041.27___ __ ........... .........  .......... Total por Frente (RS): p
Evento Item Orç Titulo dos Eventos I Descrição Serviço Unld. Qtde. J  £

10 10.1 TINTA EPÓXI EM PAREDES, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO m* 6,95

10 10.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2 76,57

10 10.3 FORMA PARA CONCRETO PRE-MOLDÃDO, INCLUSIVE DESFORMA m* 2,20
10 10.4 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 20 Mpa ms 73,01
11 Evento Pontos de Onibus R$ 15.082,32
11 11.1 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1a QUALIDADE 20cmX20cm M 24,00
11 11.2 VIGA DE MADEIRA MACIÇA 10"x 4" M 26,40

11 11.3
MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, SERRADA 
2.5CM X 10CM M 190,80

11 11.4 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA m2 12,08
11 11.5 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2,00

11 11.6
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 
E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m2 73,01

12 Evento Torre do Relógio R$ 79.253,23

12 12.1
RESTAURAÇÃO COMPLETA DO RELÓGIO E ADAPTAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO DO MAQUINÁRIO NA BASE DA COLUNA UN 1,00

12 12.2 PORTA DE ALUMÍNIO CA/IDRO CRISTAL TEMPERADO m2 1,68

12 12.3
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF 01/2021 P m2 0,64

12 12.4
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U.AF_01/2021_P m* 14,40

13 Evento Urbanização R$ 34.208,27
13 13.1 GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL m2 24,84

13 13.2
ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÉDIA DE 
2.50M.EXCETO PALMÁCEAS UN 32,00

13 13.3
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E C/ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UM UN 34,00

13 13.4
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0.5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM UN 10,00

13 13.5 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 161,00
14 Evento Diversos R$ 4.985,30
14 14.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA m2 3.391,36

CRATO/CE. 8 DE AGOSTO DE 2021 
Local e Data

21 A l i  v006 micro
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31.701,29 23.775,97 - - -
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0,26 0,19

5,76 4,32 - ~
- - 13.683,31 20.524,96 - -

9,94 14,90 -

12,80 19,20

_ 13,60 20,40

. 4,00 6,00 . —

. 64,40 96,60 .
- - 4.985,30 -

- CAIO ÏS W B & C O E L HO 3.391.36 -
£Qprfneiro Civil 
JttÍA-CE: 56806

Responsável Técnico: Caio Cessfrl^az Coelho
CREA / CAU: 56806-CE
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N° d o  
E ve n to Título dos Eventos

1 2 3 5 6 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 42 44 45 46 47 48 49 50
In ío rm e  a b a ix o  o  N Ú M ERO  D O  P E R lO D O  ©m qu e  o s  e v e n to *  s e r3 o  c o n c lu íd o s  (m e d iç ã o  p o r  eventos)

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra
2 Serviços Preliminares 1 :
3 Demolições e Retiradas 1

4 Infraestruturas 1

5 Fontes D'água 2 3
6 Pisos e Acessibilidade 2 3
7 Instalações Hidráulicas das Fonte 1

8 Instalações Sanitárias das Fontes 1

9 Instalações Elétricas 1 2 3 4
1 0 Pedestais 3
11 Pontos de Onibus 2 3 4
12 Torre do Relógio 2 3 4
13 Urbanização 3 4
14 Diversos 4 —

Cronograma

Acumulado

%
R$

R$

15,30%
69.017,34

15,30% 
69.017,34

Mês 02
30,75%

138.716,75

Mês 03
31,68% 

142.885,69
77,74%

350.619,78

Mês 04
22,26%

100.421,49
100,00%

451.041,27

CRATO/CE, 8 DE AGOSTO DE 2021
Responsável Técnico: Caio Cesar Paz Coell 

CREA/CAU: 56806-CE

"alo Samuertjdlfçabes Cartas
5ecJet*nooe ÍMrwsiunjia 

CREA/CE 3a<S5S RNPQ61M79JVS 
F'oitana P10TO7Í20?1-G»’

27.477 v006 micro 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETOS



LEGENDA

ARVORE EXISTENTE A MANTER

MURETA EXISTENTE

= MURETA A DEMOLIR

MURETA A CONSTRUIR

----------- MEIO-FIO EXISTENTE

PISO POOOTÁTIL DIREOONAL

PISO POOOTÁTIL DE ALERTA

BALIZADOR A INSTALAR

AMPLIAÇÃO DA PRAÇA E TRECHOS ELEVADOS

□ 0

QUADRO DE ÁREAS
ÁREA CONSTRUlDA 168,84m 2

2.030.68m2

A r e a  d e  p a v im e n t a ç ã o 3.381.46m2

OBS.: * Essas éreas correspondem apenas as praças, nâo 
contempla as Intervenções viárias.

CRATO

""‘“ "Prefeitura municipal do crato_________________________ __
CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÄ 01/03

LEGENDA OE VEGETAÇÁO

PREFBTURA MUNICIPAL DE CRAIOICE
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--



r

D( COM *í/UK*ltWO

Et
” 1

LECENOA PAVIMENTAÇÃO PS0S
1 tAOWUW HIDRAU.CO EXlSTCNTE
2 LAMUXO HOMUUCO COM 

MESMO DESENHO 00 EXISTENTE 
NA CO» VCRUELHA

H; m»uue>no M cKuinMk - mu a itcuiTunn muco ** uw m  m

« twwrtuvo oc pxruau k »  o

- m

T i

Ploco In lormotivo Somoritano

/

8

£sI

C/>

; ÇRATO
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° CONSTRUÇÃO. REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ U ^ / U v 3
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C E R C A
ESCALA-1:20

DETALHE DO MOURÄO DE CANTO

A MADEIRA UTILIZADA DEVERÁ SER ORIUNDA DE PLANO MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL 
DEVIDAMENTE APROVADO P&0 ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE E QUE NÃO PODERÁ SER 
E8PÉCI0 AMEAÇADA OE EXTINÇÃO

CO
z

É CRATO
* P re fe itu ra  e  vo c ê ,

' nmttrulndo um novo t.mpol

CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA NA PRAÇA FRANCISCO SÁ 01/01
DETALHAMENTO DA CERCA
PLANTA BAIXA, CORTES, VISTAS E DETALHES

CAIO CEZAR PAZ COELHO HAYSLANE SANTOS

— U — --------T -

1Pj MOURÃO (ESnCADOI

_________ Q -

C E R C A
ESCALA-1:40

'í i í*  OBS .
I ESTICADORES (MOURÔES) DE 50m EM 50m E NOS PONTOS 06
, MUDANÇA DOS ALINHAMENTOS HORIZONTAL E VERTICAL

\  VER DETALHE DO MOURÃO D6 CANTO
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PLANTA DE SITUAÇÃO

CÁLCULO DA QUEDA DE TENSÃO

O.TCMWÂ a

' PROJETO ILUMIHAÇAO VISTA SUPERIOR

rizr
K COxOUIOMI K» U

x ou» tensuj susirmUMCA

I L|exieks»o oo Ao EU urmos;
L|9EÇ*0 DOS CONDUTORES EM mm' í

-|OUA«'C«OC OC COwOUTOBtB MO THICmO j§ 
lOrtMCWO DO EICTROOUTO (CM POLEGADAS}

LEGEM3A DAS LUMNARWS:
0  0.163KVA

- IP1 = 70»0.I63KVA - IP2 = 150*
- IPJ = 250*

-  iP4 = ;50# 01 PÉTALA

Ouronte o «»ectiçôo do obro. o cqu>p« rcsponvâtftfl p«lo ob»o Otvo'
*o loco*,«  o. suqoitOo de dcsi>qo>n«nto c oto"om«nto »01‘t'uí#”1 
condi(Aèll de s*qurànço po>o a «»«cuçflo do mesmo

Cm caio do Intertiijoçio a ledo unotjiiodo I VSkV, esté devo<o w  
lesBonoabilldode lotol o oclusivo do lufmo de linho *lvo c «o devi

miPX PBDK08A
K MUNICIPAL DE CHATO

MELHORIA B AUPUAÇKO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POBUCA DO MUNICÍPIO DE CRATO 

HKUIOHIA K AMPLIAÇÃO DO Ü1BTEMA DY HAJMINAÇW Pl'HLIC*. DA PKAÇA CHIgro P.E1
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- iPt ■ 70.
- IP2 » 150k

- iP3 - 250«
- IP* « 250* 01 PCIAIA

CÁLCULO DA QUEDA DE TENSÃO

PROJETO ILUMNAÇAO - VISTA SUPERIOR

PLANTA DE SITUAÇÃO



REDE DE BT
r

CIRCUITO EXCLUSIVO DE IP

CABO PP QUE 

VEM DO CIRCUITO DE IP

CONDUTOR FASE 

(QUALQUER COR)

CONDUTOR 

NEUTRO (AZUL)

DETALHE 3 

CONEXÃO DOS CONDUTORES NO CABO PP

VtU 0» JtCDE [NU

CABO PP VISTA EM PERSPECTIVA

VER DETALHE 3

-  -l Hf  m: -M/HV

MlCKÇtó

isjfpuJP"

CONDUTOR 

NEUTRO (AZUL)

CONDUTOR 

FASE (BRANCO)

DETALHE 2 

CONEXÃO DOS CONDUTORES 
NO CIRCUITO ESCLUSIVO DE IP ( CUNHA OU PERFURANTE )

CONDUTOR DE ATERRAMENTO 

NA COR VERDE - AMARELO

CONDUTOR NEUTRO 

DORELÉ

CONDUTOR NEUTRO 

NA COR AZUL

VER DETALHE 4

(NOTA I)

jr*T ajO/137» *0M>

3 1 »

In.MA Ifle «1 1-llA  (NOTA J)

Ii I£ I  S 1 ll
DETALHE 4 

CONEXÃO DOS CONDUTORES 

DE ATERRAMENTO E NEUTRO

DIAGRAMA UNIFILAR -  MEDIÇÃO

DETALHE 1 

CONEXÃO DOS CONDUTORES DA LUMINÁRIA

NOTAS. 1 - INTERNAMENTE NA LUMINÁRIA DEVE-SE INTERLIGAR O CONDUTOR TERRA (COR VERDE-AMARELO) AO 
CONDUTOR NEUTRO (COR AZUL). ESTE CONDUTOR (AZUL) DEVE SER CONECTADO AO NEUTRO DO 
CIRCUITO DE IP OU REDE DE BT;

2 - O CONDUTOR FASE (DE QUALQUER COR, EXCETO VERDE-AMARELO E AZUL), DA LUMINÁRIA DEVE SER 
CONECTADO A FASE DO CIRCUITO DE IP OU REDE DE BT.

L E G E N D A  DIAGRAM A D E C O M A N D O

m  -  wom* DE CONTATOU

BB—I -  H M  DC WTÜWnJPTOH HOfWnO.

■ ~ l -  TOKMIZADOR COM Vm aAtfC  KW PULSO 
^  A MUTK DC OOIMOO EXTOWO

/  - «

C -  OOMTATOR DC FOUÇA.

w -  MmwufTOR Honlno pma&wpo somml,

A . e ;

6 0 «  c u c p  c i2 r7 i 

.1 ■ .......—

0  -  KMNC DC MTWCMQtt)

©  -  DY-PAS3 TQVORMO DO 
IM CASO DC MMWTDIÇ*0

/ r z .
Duranlt o ex»cuçBo da obra, a «quip* r*tponafrv«l pHo obro Ontri ch»cor 
no local u  o lugejtOo de oetligomenlo • oterromento os
condições de wgurftnça poro o enecuçBo <» metma.

V :
• v lide d» podBcDo] 

ii da ENEU J

PREFEITURA MUNICIPAL PE CRATO

MELHORIA E AMPUAÇXO DO SISTEMA DE ILUMINAÇXO POBUCA DO MUNICÍPIO DE CRATO

ILUMINAÇÃO PRAÇA

DIAGRAMA DE COMANDO Q D -0 1 D  (MEDIÇÃO 01 D) [Hff FEUPE PEDROSA ARAOJO 
033.M6.M3-00 

00I067B70-4
' W

FEUPE PEDROSA ' 13/03/8021

MELHORIA E AMPUAÇXO DO SISTEMA DE ILUMINAÇXO POBUCA DA PRAÇA CRISTO REIr - i >



r
CAIXA DE POLICARBONATO PARA .v.l DIÇAO M ONOFÁSICA PARA LE ITU RA A 

DISTANCIA  
VISTA FRONTAL. LATERAL E INFERIOR

©■

® — I®-i_L
X D

K

VISTA LATERAL 
COM TAMPA 

COM ARRANJO INTERNO

VISTA INFERIOR 
COM TAMPA 

COM ARRANJO INTERNO

M TALH E .1.
DISTANCIA MlNIMA LIVRE PARA 
A OPERAÇXO DE INSTAUÇSO 01) 
DE RETIRADA DO PARAFUSO DE 

SEGURANÇA COM 0 USO DA 
CHAVE MAGNÉTICA

(D TAMPA EM POLICARBONATO TRANSPARENTE,
®  LENTE DE AUMENTO PARA LEITURA À DI8TANCIA.
(D NOME COELCE EM ALTO-RELEVO TRANSPARENTE.
<£> NOME DO FABRICANTE EM A1T0-RELEV0 TRANSPARENTE
®  NÜMERO DE REGISTRO COELCE GRAVADO NA TAMPA E NO CORPO DA CAIXA.
©  LUVA PARA ALOJAMENTO DO PARAFUSO DE SEGURANÇA.
©  UNGUETA TRANSPARENTE COM ORIFÍCIO PARA SELAGEM DA CAIXA,
d ) DATA DE FABRICAÇXO EM ALTO-RELEVO.
®  NCMERO DE SÉRIE OU LOTE.
(H* SUPORTE PARA FIXAÇjtO DO PARAFUSO DE SEGURANÇA. COM ROSCA DE 1/4* COM 20 EIOS DE ROSCA POR POLEGADA.

COM l(mm DE COMPRIMENTO.
(H) MARCAÇXO DE ENTRADA DO CONDUTOR DE ATERRAMENTO.
@  FIXADOR DO ATERRAMENTO.
@  MARCAÇXO DE ENTRADA E SAÍDA UTERAL DOS CONDUTORES: -  UDO INFERIOR ESQUERDO: ENTRADA COELCE.

(g )  QUATRO SUPORTES PARA FITA DE AÇO INOX DE I9mm PARA FIXAÇXO DA CAIXA AO POSTE.
@  9UP0RTE DA PLACA DE FIXAÇXO (CHASSI).
(T5I QUATRO PARAFUSOS DE BRONZE, FIXOS AO CORPO DA CAIXA. COM 76mm DE COMPRIMENTO. CADA PARAFUSO DEVE 

VIR COM Z PORCAS PARA AJUSTE DE ALTURA DO MEDIDOR.
@  PUCA DE FIXAÇJtO (CHASSIJ.
(Í8< CORPO DA CAIXA. EM POLICARBONATO DA COR CINZA.

NOTA i 1 -  FABRICAÇXO. ÍNSPEÇKO. ENSAIOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS. CONFORME ET-185.

318

VISTA Sl

DETALHAMENTO DA CAIXA

Duronte a ««ccuçSa ao obra. a equipe responebvel pelo obro deveia cnei 
no local M 0 lugnlSo 0« desligamento •  otorromento sot-sfoiem as 
cond-ções oa »egurOnço para 0 e»ecuçflo de meerro.

Em ca» o» interligaçflo 0 rede «ncrgitodo 1J.81V. esta Oevera ser ae

Inicloda opfiB a concluifia doe trobalhoi d« Unho morto.
condutores isolados

, a . .

w

»■inw» i» « m y ‘ rT  ---------J -J ÍL jy . I T T " “
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rtS  N°:
r  K L r  L I  I U  K A  U U

'M  CRATO

*L‘£iTüRA MUNICIPAL D£ CRATO/CE 

-glTOdffA w

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LICENÇA AMBIENTAL



SECRETARIA D£ MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

' Á ,
PREFEITURA 00

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL 

FL S  N°;____

CE

b M U o Q È . w m w " ’

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO D1LAM 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL N9028/2021

PROCESSO N2 202104201145 
PARECER TÉCNICO Ne 22041021003131

VALÍDADE ATE;

22. ABRIL. 2022
A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial - SEMADT, no uso de suas atribuições, 
preconizadas pelo Art. 23 da CF/1998) e peia Lei Complementar n? 140 de 09 de dezembro de 2011, e 
ainda com base na demais legislação ambiental e normas pertinentes, e tendo em vista a análise do
processo, expede a presente DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBiENTAL à:____________
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NO ME/RAZAO SOCIAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)

CPF/CNPJ:

07.587.975/0001-07

ENDEREÇO:
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO -  CEP. 63.100-347 -  CRATO/CE
2. DETALHAMENTO DA ATIVIDADE:
EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA FRANCISCO SÁ (PRAÇA PÚBLICA), 
PERFAZENDO UMA ÁREA CONSTRUÍDA DE APROXIMADAMENTE 5.422,04M2, LOCALIZADA NO CENTRO, 
CRATO/CE.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3. DECLARAÇÃO:
Declaramos para fins de direito, que a atividade acima especificada é ISENTA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL MUNICIPAL, considerando que a atividade não se enquadra na lista de atividades passíveis 
de licenciamento ambiental, Anexo I, do Decreto no. 1901001/2011 e Resolução COEMA N9 02/2019. k

4. CONDICIONANTES:
>  Esta declaração está vinculada a exatidão das informações apresentadas peio interessado e não 

exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições 
legais, regulamentares e normas técnicas aplicáveis à atividade;

>  Fica ciente que poderá responder civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à 
saúde e ao meio ambiente e pelo uso inadequado da presente declaração;

>  Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
>  Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos 

funcionários, inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPI's -  
Equipamentos de Proteção Individual; |

>  Em caso de achados arqueológicos ou paleontológicos fortuitos, deverá paralisar imediatamente 
a atividade e comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), à 
Agência Nacional de Mineração (ANM) e aos órgãos municipais e estaduais de meio ambiente;

>  Expede-se a presente declaração, sem prejuízo de demais licenças, autorizações, cadastros e 
alvarás legalmente exigíveis. «

5. LOCAL/DATA EMISSÃO....
Crato/CE, 22 de abril de 2021.

Stephenson Ramafho de Lacerda
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

PORTARIA N? 0401008/2021 -  GP
&

§ I
i

f«çendamentoa«ibí8rítai@cráíü.ce.gov.Í3f 
Processo ns 202104201145 - Página 1/1

$eC 8€TAR fA  M U N IC IP A l D€ M £ I0  AMBIENTH £ DESENVOLVIMENTO TSRRJTORIAi
Rua Bárbara ee Alencar.56?-Centro - CEP: 63.100-345 Crato.Ceafa, Braat 

Tetetone. + 55(8613521-00511 E-maC g a b ire oambiepte@cratoxe.gov.br í Atendimento: 8h às !?h I www.crato.ce.gov.br

mailto:gabireoambiepte@cratoxe.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
F L S  N6: C R  t

PRE FE ITU R A  DO

1M CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ART PROJETOS E ORÇAMENTO



A notação de R esponsabilidade Técnica -  ART r D C A - f C  
Lei n ° 6 ,4 9 6 , de 7 de dezem bro d e  1977  V l V t H  V - I -

Consetho Regional de Engenharia  e Agronom ia do Ceará

iL DE CRATO/CE 
FLS N°: Ç M l

'  P á a ina  1/1
Ü O M is é A '5 '5 1  y í l f A Ô A õ —

ART OBRA / SERVIÇO 
N ° C E 2 0 2 1 Q 7 5 2 7 6 4

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

CAIO CESAR PAZ COELHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE CRATO 

LARGO JÚLIO SARAIVA

Complemento: 
cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 

U F:C £

RNP: 0614573815 

Registro: 56806CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

CEP: 63100347

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridíca de Direito Püblico

Açâo Institucional: NENHUMA - NÂO ÕPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço
N° S/NRUA BôRBARA DE ALENCAR

Complemento: PRAÇA FRANCISCO SA (CRISTO REI) Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100345

Data de Inicio: 04/01/2021 Previsão de término: 12/02/2021 Coordenadas Geográficas: -7.232959. -39.409062

Finalidade: Outro Código: Não Especificado

Proprietário: MUNIClPIO DE CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

........  4. A tividade Técnica ______________________________________________________________________ ________________ ________ ____

15 - Elaboração

80 Projeto > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > »40.1.2 - DE PAISAGISMO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE
> #1.1.4.4 ■ DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.12.5 - 
EM OUTROS MATERIAIS

35 - Elaboração de orçamento > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > #40.1.2 - DE 
PAISAGISMO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA 
ACESSIBILIDADE > #1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINÇ DIVERSOS

35 - Elaboração dB Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > »1.1.15 - EM OUTROS MATERIAIS

Quantidade Unidade

5.412,15 m2

5.412,15 m2

5.412,15 m2

5.412.15 m2

5.412,15 m2

5.412,15 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. OfcssWáÇÒes

Pfojeto e  orçamento pãíá cõnstrução, revitalização, acessibilidade e reforma na praça Francisco Sã (Cristo Rei) no município de Crato-CE,

. 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

C A IO  CESAR  PAZ CO ELH O
_____ 7. Entidade de Classe _____________________________________________________________ _____ p — —.-------- C -v i -

NENHUMA - NAO OPTANTE

_____ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

.. rfe
Locai

. 9. Informações

data 587.975/0001-07

'  A ART é  válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 18/02/2021 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8214525683

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://cre3-ce.sitac.c0m.br/pubiicQ/, com a chave; 5wxb4
Impresso em: 22/02/2021 às 08:57:08 por:, ip: 186.249.80.130

www.creacG.org.br •aleconoscoS’ufeace.org.&r 

Tel: (85) 3453-5800 Fax (85) 3453-5804
CREA-CE

https://cre3-ce.sitac.c0m.br/pubiicQ/
http://www.creacG.org.br
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OdaS« CRATO u f  CE

C Pf/CM U 07 M7 975/0001.07

»f. &N

CEP S31033SS

C o m m  2020 04 30.1 C l k M W I  sã«««?«
Voto H* 5.000,00 Tipn oe ecraratwito P ene i JarKüca d* Dir»Ka Pjbüco 
A*to  IruUuCionaf NCNHUMA-NtoOPÍANTE

RUA BáfíBARA DE ALENCAR N* 00

Complemento bswtb CENTRO
Ckiada CRATO OF.CE CEP: *3 1 0 « «
Data de Inldo; 25/03/2021 Prevtsâo de término: 25/05/2021 Coofdanad» Geográficas: .7.23254«,-39.4)007 

ftnaSKiadB. Infraastrutura Cod<;o NSo Especificado
Propnetárto Município da Crato CPF/CNPJ: 07.587.375/0801-07

........ 4. Atividade Técnica „
IS - Elaboração -Quantidade

60 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE 129.00
ILUMINAÇÃO

Unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devo proceder a baixa desta ART

____ 5, Observações
Elaboração de projeto executivo da praça Cristo Rei localizado no município do CratotCe. O projeto consiste na instalação de 37 led de 150W, 18 led 
de 96w. 58 led de 58W, 16 projetor spot de 7W, 18 posle tele cônico de 7M e 16 poste talecónico de 5M.

____ 6. Declarações _____________________________________________________ ;_______________________________________
- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

__ 7. Entidade do Classe __________________
NENHUMA - NÂO OPTANTE

 — 8. Assinaturas _______________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Ç g A - i o  . 3 6  de T A ciR eo  d .J n J Í
Local data

__ 9. Informações _____________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

__ 10. Valor __________________________________________________
Valor da ART: R$88.78 Registrada em: 26/03/2021 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8214599228

A  autenticidade desta AR T poda ser verificada em. h ttp s //c re a < e  .sitac.com .br/pubíico/, com  a chave: 2w YZ 2  J5 | :  

Im presso cm : 26/03/2021 às  13:3151 p o r . . Ip 177.37.233.238 “

www.creace.org.br 

Tel (85)3453-5800

{dk3ConQsco@crBace.org br 

F a r. (85) 3453-5804
ICREA-CE

Digitalizada com CamScanner

ff 
«

http://www.creace.org.br
mailto:dk3ConQsco@crBace.org
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ANEXO II
P r o p o s t a  Pa d r o n iz a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.

O Licitante _________________________, CNPJ N.° ___________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°
Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS _________________________________ _
VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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ANEXO III
M o d e l o  d e  C a r t a  d e  F i a n ç a  B a n c á r i a  

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... . com sede na cidade de ........ . Estado ....... .
Endereço ........  n. ° ....... , inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco...............

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ...................... ............  com sede na Cidade de
............... . Estado de ........ ....... Endereço
................ n. °.......... inscrita no CNPJ n. °
doravante assim designada.

0 Banco ...........................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° __________________ .
Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco.... efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _____________________  ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Patácio Alexandre Arraes Largo iúíio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.cagov.br

http://www.crato.cagov.br
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Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
...................... , ....  de ..................... de

Banco .....
TESTEMUNHAS
1 .  __________________

N o m e :

Nome:
CPF:
CPF:

2  .

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo iúlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88! 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________  DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a).
_____________________________, inscrito no CPF N°__________  na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n. ° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° ____________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a ____________________ , em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° _________  e
anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.1.1 - Observar os critérios de medição constante no Anexo I do Edital.
3.2 - A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÃ) ATRAVÉS DE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
l - I  ___ i

/ n

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato será de __ (____) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais
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cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ , com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________  - Classificação
Econômica _______.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e 
Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
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a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 -  0  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
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9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________  do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
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10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, ã licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de __________  de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 7 8 
da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
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12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de ______________  de ___.

Inscrito no n° representante da Secretaria
Municipal de conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

CPF :

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° _______
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS :
1 . ________________________________

CPF:
2  . _____________________

CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

< < <DATA> > >

<<<DECLARANTE>>>
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DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Publica, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO
(nome/
social)____
CNPJ N°

razao
_________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
portador(a) da Carteira de

representante legal o (a)

Identidade
n° e CPF n° DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa____________________ , inscrita no CNPJ sob n° _______, sediada
na _______ ____________________ , neste ato representado por
________________ , inscrito no CPF sob n° _________________. Declara,
para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ___________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
______ , CPF n° ______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_______________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9°, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_____/________ /2 0_

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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